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UMUARAMA, quarta-feira, 17 de setembro DE 2025b2

Câmara Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 50/2025
Autoriza viagem, com concessão de diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelo Vereador Newton Soares do Nascimento,
RESOLVE:
Art. 1° Fica o vereador Newton Soares do Nascimento, autorizado a viajar a cidade de Curitiba-
PR, nos dias 16 e 17 de setembro de 2025, para cumprimento das seguintes agendas: reunião 
na Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Paraná com o Sr. Marcio Nunes e reunião 
na Secretaria Estadual de Saúde do Paraná - SESA com o Sr. Beto Preto, com o intuíto de 
reivindicar a destinação de investimentos para o município de Umuarama atender a comunidade 
umuaramense; cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias nos termos da 
Resolução n° 02/2015, alterada pela Resolução nº 05/2022, de 11 de novembro de 2022.
Art. 2° Este Ato da mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 15 de setembro 
de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

PREFEITURA Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR
CONTRATADA: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAIS
CNPJ: 07.393.772/0001-80
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 1472, DE 30 
DE JANEIRO DE 2017, COM A FINALIDADE ESPECÍFICA DE APOIAR O APERFEIÇOAMENTO 
E O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS VOLTADAS AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA ESCOLA FÁTIMA DA SILVA, QUE OFERECE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, SENDO ESTA 
MANTIDA PELA REFERIDA ASSOCIAÇÃO.
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 74 DA LEI 
Nº 14.133/2021
PREÇO GLOBAL: R$ 162.633,00 (cento e sessenta dois mil, seiscentos e trinta e três reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 (VINTE E SEIS) MESES.
ALTO PARAÍSO-PR., 16 DE SETEMBRO DE 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 2/2025
DATA DA ABERTURA: 30 de setembro de 2025.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de setembro de 2025 
às 07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de setembro de 2025 
às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa especializada 
em serviços de arquitetura e engenharia para a elaboração e complementação de estudos 
preliminares, anteprojetos, projetos básicos, executivos e toda documentação técnica obrigatória, 
para atendimento as secretarias municipais adotando a modelagem da informação da construção 
(Building Information Modeling - BIM), e aprovação dos projetos legais nos órgãos e poderes 
competentes, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos.
TIPO: Maior Percentual desconto – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.500.000,00(um milhão e quinhentos mil reais).
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14
Sim.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 15 de setembro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Altônia
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 046/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais e tendo como objeto da Dispensa de Licitação Nº 008/2025 a Contratação de empresa 
especializada visando a Prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) para atender as 
demandas da Câmara Municipal de Altônia.
RESOLVE,
Considerando que a documentação referente à Dispensa de Licitação N° 008/2025 atende a 
todos os requisitos do Artigo Nº 72, Inciso V, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e que o contratado 
apresentou o menor preço entre as propostas apresentadas;
Considerando que houve divulgação do certame para acolhimento e escolha da melhor proposta 
de preços para fornecimento do objeto, conforme preceitua o Art. 75, § 3º da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e que o contratado atende aos requisitos legais para contratação;
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente Dispensa de 
Licitação;
RATIFICO todas as formalidades legais e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação N° 008/2025, para 
contratação do objeto supracitado.
Figura como contratada a empresa MARCIO JOSE GONZALES, CNPJ: 11.560.594/0001-01, 
lote 01, no valor total de R$ 3.597,60 (três mil e quinhentos e noventa e sete reais e sessenta 
centavos).
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, Celeste Todão, Estado do Paraná, 
16 de setembro de 2025.
AGUIVANILDO VENTRAMELI
Presidente da Câmara
EDUARDO A. DE FARIA
1º Secretário

PREFEITURA Municipal de BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025
CONTRATANTE:	 MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, com sede 
à Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, n° 882-Centro, inscrito no CGC/MF nº  95.640.520/0001-75, 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alex 
Antônio Cavalcante, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.309.590-9 SSP/PR e do CPF/MF 
nº 017.600.129-80.
CONTRATADA: DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à estrada Palmital ( Latino Melo), n° 5000, Bairro Palmital, na cidade de Saquarema, no 
Estado do Rio de Janeiro, CEP28.990-000, inscrita no CNPJ sob n.º 11.676.271/0001-88, neste 
ato representada por seu sócio Administrador: Fabio Magid Bazhuni Maia, brasileiro, solteiro, 
empresário, , residente e domiciliado na cidade de São Gonçalo estado do Rio de Janeiro, CEP: 
24.756-660.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA A ESCOLA MUNICIPAL ALICE 
ZANELLA DE SOUZA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR.
VALOR: R$ 93.450,00 (noventa e três mil quatrocentos e cinquenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (dose) meses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de SETEMBRO de 2025.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Brasilândia Do Sul-Pr, 16 de setembro de 2025.

PREFEITURA Municipal de BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DOS PROFISSIONAIS INSCRITOS PARA COMPOR SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE 
JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE.
O Município de Brasilândia do Sul, em sua sede, na Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882, Centro, 
torna público, para conhecimento dos interessados, em especial dos inscritos ao Chamamento 
Público nº 01/2025, os nomes dos profissionais para compor a Subcomissão Técnica que irá 
proceder à análise e ao julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito da 
Licitação na modalidade Concorrência para a contratação de agência para a prestação de serviços 
de publicidade para o Município de Brasilândia do Sul-Pr.
Os nomes que irão compor a subcomissão não serão submetidos a sorteio, sendo os seguintes 
profissionais:
NOME				    DOCUMENTO
Wagner Antonio De Lima		  CPF: 266.416.878-99
Sabrina Marques Kuhn                                      	 CPF: 056.059.369-48
Leonildo Mendes Goes                                       	 CPF: 749.414.539-72
Gustavo Gabriel de Andrade                              	 CPF: 090.091.449-17
Emerson Francisco dos Santos                           	 CPF: 101.856.339-35
Ana Rafaela Ferreira                                             	 CPF: 110.659.270-40
Nos termos do § 5º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, qualquer interessado poderá 
impugnar pessoa integrante das relações acima, até o dia 02/10/2025 mediante fundamentos 
jurídicos plausíveis.
As impugnações deverão ser protocoladas no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Brasilândia do Sul, onde também poderão ser obtidos maiores esclarecimentos, pelo telefone 
(44) 3664-1235.
Não havendo nenhuma impugnação, o sorteio ocorrerá no dia 03/10/2025, às 10h:00min. Os 
nomes sorteados irão compor a portaria de nomeação da subcomissão técnica para julgamento 
das propostas técnicas.
Brasilândia do Sul, 16 de setembro de 2025.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação
PORTARIA N° 007/2025
*Houve a necessidade de republicação do Edital, tendo em vista que a data da realização do 
sorteio foi erroneamente publicada.
Onde lia-se “Não havendo nenhuma impugnação, o sorteio ocorrerá no dia 17/09/2022, às 
10h:00min. Os nomes sorteados irão compor a portaria de nomeação da subcomissão técnica 
para julgamento das propostas técnicas” agora lê-se “Não havendo nenhuma impugnação, o 
sorteio ocorrerá no dia 03/10/2025, às 10h:00min. Os nomes sorteados irão compor a portaria de 
nomeação da subcomissão técnica para julgamento das propostas técnicas”.

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
REF: DISPENSA Nº 007/2025.
A Comissão de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto da Dispensa nº 
007/2025, que após a análise e verificação da proposta e documentação de habilitação, decidiu 
habilitar a seguinte proponente:
Nº	 EMPRESA	 VALOR DA PROPOSTA	 HABILITAÇÃO
1º	 VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA – CNPJ: 02.593.711/0001-42.	
R$ 35.688,00 (trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e oito reais)	 HABILITADO
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de contratação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para eventual interposição de recurso, nos termos do art. 165, I da Lei 
Federal nº 14.133/21.
Brasilândia do Sul-Pr., 16 de setembro de 2025.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação (Portaria nº 007/2025)
LUIZA INES DE MENEZES MENDES
Membro (Portaria nº 007/2025)
VALDECI APARECIDO MARTINS
Membro (Portaria nº 007/2025)
VALQUIRIA TABORDA FROS
Membro (Portaria nº 007/2025)

Câmara Municipal de BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
31ª SESSÃO ORDINÁRIA – ANO 2025
PAUTA DA ORDEM DO DIA
	 O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Rogério Cipriano da Cruz, 
no uso de suas atribuições, DIVULGA a todos os senhores vereadores, a todos os munícipes 
brasilandienses e demais interessados, a pauta da Ordem do Dia da 31ª (trigésima primeira) 
Sessão Ordinária a ser realizada em data de 29 de setembro de 2025, segunda-feira, às 20h, para 
discussão, deliberação, julgamento e votação das seguintes matérias e proposições legislativas:
•	 Parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, que trata dos estudos feitos e 
conclusão em vista das Contas do Executivo Municipal do ano de 2023; e
•	 Projeto de Decreto Legislativo nº. 002/2025, de autoria dos Vereadores membros da Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento, que dispõe sobre o julgamento das contas do Poder 
Executivo do Município de Brasilândia do Sul, referente ao Exercício Financeiro do ano de 2023.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 15 de 
setembro de 2025.
Rogério Cipriano da Cruz
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2025/2026

PREFEITURA Municipal de ALTO PARAISO
Estado do Paraná
LEI Nº 654/2025
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotações orçamentárias 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E, EU, O PREFEITO 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2025 o 
Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotações Orçamentarias em até o limite de R$- 215.000,00 
(duzentos e quinze mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
01 – PODER LEGISLATIVO
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 – ATIVIDADES LEGISLATIVAS
31	 3.3.90.14.00 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 35.000,00
72	 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 55.000,00
104	3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TEC. DA INF. E COMUNICAÇÃO - PJ	 5.000,00
117	 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 120.000,00
Fonte de Recursos – 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizado) – Exercício Corrente
VALOR POR FONTE DE RECURSOS – SUPLEMENTAÇÕES
Fonte de Recursos – 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizado) – Exercício Corrente 215.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 – ATIVIDADES LEGISLATIVAS
1	 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 130.000,00
21	 3.1.90.13.00 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS	 80.000,00
35	 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO	 5.000,00
Fonte de Recursos – 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizado) – Exercício Corrente
VALOR POR FONTE DE RECURSOS – REDUÇÕES
Fonte de Recursos – 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizado) – Exercício Corrente 215.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 16 (dezesseis) dias do mês de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº. 005/2025
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento do poder Legislativo 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2025, dando outras providências.
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, Presidente da Câmara do Município de Brasilândia do Sul, faço 
saber que a Edilidade em Sessão Plenária aprovou, e eu promulgo, a seguinte Resolução com 
base na autorização contida no art. 11.º da Lei Municipal nº. 840/2024, de 04 de dezembro de 
2024. (Lei Orçamentária de 2024):
 Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Poder Legislativo de Brasilândia do Sul do corrente Exercício 
Financeiro um crédito adicional suplementar na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) que 
obedecerá a seguinte classificação:
0100 - 	 LEGISLATIVO MUNICIPAL
0101 - 	 CAMARA DOS VEREADORES
01.031.1000.2.002 - 	 Manutenção das Atividades Legislativa
3.3.90.14 - 	 Diárias - Civil
5 -Fonte – 01001 - 	 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 	 R$ 20.000,00
3.3.90.39 - 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
10 -Fonte – 01001 - 	 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 	 R$ 60.000,00
SOMA ....................................................................	 R$ 80.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é utilizado como recurso o proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações Orçamentárias:
0100 - 	 LEGISLATIVO MUNICIPAL
0101 - 	 CAMARA DOS VEREADORES
01.031.1000.2.002 - 	 Manutenção das Atividades Legislativa
3.3.90.30 -	Material de Consumo
6 -Fonte – 01001 - 	 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 	 R$ 50.000,00
3.3.90.35 -	Serviços de Consultoria
8 -Fonte – 01001 - 	 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 	 R$ 10.000,00
3.3.90.46 -	Auxílio - Alimentação
12 -Fonte – 01001 - 	 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 	 R$ 10.000,00
4.4.90.52 -	Equipamento e Material Permanente
14 -Fonte – 01001 - 	 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 	 R$ 10.000,00
SOMA ..................................................................	    R$ 80.000,00
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2025.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente Câmara Municipal
Valdecir Andrade da Silva
Primeiro Secretário
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preFeiTura muniCipal de CaFeZal dO Sul
Estado do Paraná
CONVITE
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Sr. PEDRO MINORU INOUE, 
CONVIDA a população em geral a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
para avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, apresentação das 
ações de execução do Plano Municipal de Saúde e Plano Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente referente ao 2º Quadrimestre 
de 2025.
Local: Câmara Municipal
Data: 22/09/2025
Hora: 17h30min.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.025/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0057.716.700,00 60.993.700,00 12.152.650,38 44.565.734,11 16.427.965,89 12.503.503,20 39.216.822,29 100,00 21.776.877,71

SAÚDE 57.716.700,00 60.993.700,00 12.152.650,38 44.565.734,11 100,00 16.427.965,89 12.503.503,20 39.216.822,29 100,00 21.776.877,71
Administração Geral 6.090.100,00 6.392.100,00 1.074.752,68 4.164.896,18 9,35 2.227.203,82 1.106.244,44 4.077.047,57 2.315.052,4310,40
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 51.626.600,00 54.601.600,00 11.077.897,70 40.400.837,93 90,65 14.200.762,07 11.397.258,76 35.139.774,72 19.461.825,2889,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 16/set/2025 as 08h e 40m.

TOTAL 100,00 100,0057.716.700,00 60.993.700,00 12.152.650,38 44.565.734,11 16.427.965,89 12.503.503,20 39.216.822,29 21.776.877,71

Presidente

EVERTON BARBIERI

Contador

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

Controle Interno

ROGERIO PEDRO DA SILVA

www.elotech.com.br  Página: 1

ATO DA MESA Nº 91/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela servidora Adriana da Silva Luis, conforme memorando nº 116/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Adriana da Silva Luis 
Matrícula e/ou RG: 2301 
Destino: Curitiba- PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso/evento: I Simpósio Sul-brasileiro das 

Procuradorias da Mulher e I Congresso Sul-brasileiro de 
Associação de Câmaras Municipais, junto a RAS 
Consultoria e Treinamento em Gestão Pública. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto servidora pública.  

Data de saída: 08/10/2025 
Data de retorno: 10/10/2025 
Dias solicitados: 08,09 e 10/10/2025 
Valor diário: R$ 633,97 
Valor total: R$ 1.901,91 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 16 de setembro de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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ATO DA MESA Nº 92/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Tereza de Jesus Loução Pereira, conforme memorando nº 
115/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Tereza de Jesus Loução Pereira 
Matrícula e/ou RG: 2840 
Destino: Curitiba- PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso/evento: I Simpósio Sul-brasileiro das 

Procuradorias da Mulher e I Congresso Sul-brasileiro de 
Associação de Câmaras Municipais, junto a RAS 
Consultoria e Treinamento em Gestão Pública. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 08/10/2025 
Data de retorno: 10/10/2025 
Dias solicitados: 08,09 e 10/10/2025 
Valor diário: R$ 633,97 
Valor total: R$ 1.901,91 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 16 de setembro de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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ATO DA MESA Nº 94/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Izabel Aparecida Dechiche Libâneo, conforme 
memorando nº 113/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Izabel Aparecida Dechiche Libâneo 
Matrícula e/ou RG: 2836 
Destino: Curitiba- PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso/evento: I Simpósio Sul-brasileiro das 

Procuradorias da Mulher e I Congresso Sul-brasileiro de 
Associação de Câmaras Municipais, junto a RAS 
Consultoria e Treinamento em Gestão Pública. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 08/10/2025 
Data de retorno: 10/10/2025 
Dias solicitados: 08,09 e 10/10/2025 
Valor diário: R$ 633,97 
Valor total: R$ 1.901,91 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 16 de setembro de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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ATO DA MESA Nº 95/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Maria Aparecida Dosso Ferreira, conforme memorando nº 
112/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Maria Aparecida Dosso Ferreira 
Matrícula e/ou RG: 2842 
Destino: Curitiba- PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso/evento: I Simpósio Sul-brasileiro das 

Procuradorias da Mulher e I Congresso Sul-brasileiro de 
Associação de Câmaras Municipais, junto a RAS 
Consultoria e Treinamento em Gestão Pública. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 08/10/2025 
Data de retorno: 10/10/2025 
Dias solicitados: 08,09 e 10/10/2025 
Valor diário: R$ 633,97 
Valor total: R$ 1.901,91 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 16 de setembro de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de setembro de 2025. 

DAIANE PEREIRA DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CASA DO FILTRO PAFEAL LTDA 

CNPJ: 20.344.445/0001-04 

RG:10.283.816-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.211/2024, decorrente de DISPENSA n°34/2024 de Contratação de 
empresa para fornecer peças e reparo de bebedouros. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CASA DO FILTRO PAFEAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 20.344.445/0001-04, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 3599, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste ato representada por DAIANE 
PEREIRA DE SOUZA, portador do RG n° 10.283.816-5, portador do CPF sob n° 076.241.519-36, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/09/2026. Fica aditado 
o prazo do presente contrato por mais 12 (doze meses), conforme o protocolo nº.1280/2025, com 
fundamento art. 107, da Lei nº. 14.133/2021. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:076.241.519-36 

www.elotech.com.br 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E A EMPRESA ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024 – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Santos Dumont, nº 341, em Alto Piquiri/PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Sr. Prefeito Giovane Mendes de Carvalho, brasileiro(a), portador da Cédula de 
Identidade Civil RG sob nº 7.986.071-9 e inscrito no CPF/MF nº 026.798.539-89, 
residente e domiciliado neste Município e; 

 

CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia PR 323, Km 326 + 700m, em 
Perobal/PR, endereço eletrônico: alugalila@gmail.com, telefone: (44)3625-1649, 
representada por MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, portador(a) da cédula 
de identidade R.G. nº 16.520.909/SSP-SP, inscrito(a) no CPF sob nº 829.589.049-
20, residente na Rua Cambé, no 3925, Edifício Onix, apartamento 1701 Zona 2 CEP 
87.502-160 UMUARAMA/PR, denominada CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo de vigência, conforme processo 
administrativo nº 29/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, 
fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 90 (noventa) 
dias, com data final para 20/12/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial não contrárias a este Instrumento. E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e validade, diante 
das testemunhas abaixo. 

Alto Piquiri, 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 

 Contratante 

 

 

 

ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

 Contratada 

 

 

 

 

ATO DA MESA Nº 93/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Priscila Teixeira, conforme memorando nº 114/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Priscila Teixeira 
Matrícula e/ou RG: 2843 
Destino: Curitiba- PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso/evento: I Simpósio Sul-brasileiro das 

Procuradorias da Mulher e I Congresso Sul-brasileiro de 
Associação de Câmaras Municipais, junto a RAS 
Consultoria e Treinamento em Gestão Pública. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 08/10/2025 
Data de retorno: 10/10/2025 
Dias solicitados: 08,09 e 10/10/2025 
Valor diário: R$ 633,97 
Valor total: R$ 1.901,91 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 16 de setembro de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/v
al

id
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: K
W

7M
C

-N
W

H
Q

P
-W

H
N

C
R

-3
N

M
V

0-
40

11
7

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 1638 Protocolo Data: 16/09/2025
Documento Nº: 93/2025 Processo Nº:  610/2025

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 16/09/2025 às 13:47

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

KW7MC-NWHQP-WHNCR-3NMV0-40117

Para confirmar a autenticidade acesse
https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de
25/8/2015.

Carlos Roberto Alegria (Carlos Roberto Alegria) - 555.XXX.XXX-04
Em 16/09/2025 14:44 UTC -03:00
Tipo Digital

Nelson Toth (Nelson Toth) - 020.XXX.XXX-01
Em 16/09/2025 14:43 UTC -03:00
Tipo Digital

Rogério Ferreira de Andrade (Rogério Andrade) - 059.XXX.XXX-55
Em 16/09/2025 14:45 UTC -03:00
Tipo Digital

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 071/2025 
 

Em análise ao requerimento do senhor DARIO APARECIDO DE NIGRO ocupante 
do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 554.612.989-15, realizado em 
08/09/2025, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 16/09/2025 e retorno em 
19/09/2025, objetivando a participação no Curso –  LEGISLATIVO 4.0 – 
CAPACITAÇÃO COMPLETA PARA VEREADORES, SERVIDORES E 
ASSESSORES - CURITIbA/PR. Após analisada a sua pertinência, bem como a 
sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa 
Diretora resolve: (X) DEFERIR (  ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 1.804,92. 
 

( x ) Passagens 
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 001/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
 

Francisco Alves/PR, 12/09/2025. 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
             Presidente                                                          1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
         Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

ATO DA MESA Nº 90/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro, conforme 
memorando nº 111/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro 
Matrícula e/ou RG: 2844 
Destino: Curitiba- PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso/evento: I Simpósio Sul-brasileiro das 

Procuradorias da Mulher e I Congresso Sul-brasileiro de 
Associação de Câmaras Municipais, junto a RAS 
Consultoria e Treinamento em Gestão Pública. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 08/10/2025 
Data de retorno: 10/10/2025 
Dias solicitados: 08,09 e 10/10/2025 
Valor diário: R$ 633,97 
Valor total: R$ 1.901,91 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 16 de setembro de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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GAbINETE DO PRESIDENTE 

 
 

EDITAL DE RATIFICAÇÃO 025/2025 
 
                            

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2025 
INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 23/2025 

        
 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de FRANCISCO ALVES - Pr, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de 
Licitação nº 23/2025 feito pelo(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio, quanto a 

resultado do Processo Administrativo nº 25/2025, definindo pela contratação da 

empresa SUPRA CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL EM GESTAO PUbLICA LTDA, para a aquisição de 01 inscrição para 

o curso: LEGISLATIVO 4.0 – CAPACITAÇÃO COMPLETA PARA VEREADORES, 
SERVIDORES E ASSESSORES, a ser realizado nos dias 17, 18, 19 de setembro de 
2025, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com fundamento no inciso III do art. 74 

da Lei nº 14.133/2021, pelo valor de R$ 2.290,00 (dois mil e duzentos e noventa reais). 

 

Acolhendo o resultado, determina a(o) Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

que comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto da 

presente Licitação à Câmara Municipal de Francisco Alves - Pr, pelo valor acima 

especificado, tornando a presente decisão de conhecimento público conforme 

determina a Legislação vigente. 

Francisco Alves – Pr, 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

preFeiTura muniCipal de alTO paraiSO
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PRIMEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
ACERCA DO NOVO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições definidas, CONVOCA a população para participar da 
primeira Audiência Pública acerca do novo Plano Diretor Municipal, que 
será realizada no formato presencial, no dia 18 de setembro de 2025, 
às 15h, na “Sala de Reuniões” situado no prédio do Paço Municipal, na 
Avenida Pedro Amaro dos Santos, nº 900, Centro, CEP 87.528-000, em 
Alto Paraíso, Estado do Paraná.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 11 dias do mês de 
setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Alto Paraíso

preFeiTura muniCipal de ivaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 114/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de 
Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e homologado em favor de 
Dirce Gomes da Silva CPF: 045.790.189-66, o resultado 
da inexigibilidade n° 008/2025, cujo objeto trata-se do 
credenciamento para compra de produtos hortifrutis 
dos produtores da agricultura familiar para o preparo da 
alimentação escolar da Rede Muncipal de Ensino de Ivaté-
PR., com recebimento de protocolos até 31/12/2025.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 de setembro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

preFeiTura de SãO jOrGe dO paTrOCÍniO
Estado do Paraná
TERMOADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/ 2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - GRUPO 
F.A. SP SANTANA LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.646.792/0001-46, 
com sede à RUA JOSE PEREIRA DOS SANTOS, nº  , bairro JARDIM 
AMERICA – CEP: 87555-000, neste ato Representado pelo Sr(a). 
FERNANDO APARECIDO DE SOUZA SANTANA portador(a) do RG. 
nº SSP/ , e do CPF/MF nº 09172542950, residente e domiciliado 
à , resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 10/ 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO PR..
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 2025-04-28 e 
término previsto para 28/04/2026, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28/04/25.



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado
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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 17 DE SETEMBRO DE 2025b4

UNIÃO -  Vencimentos Agentes Comum. de Saúde e  Endemias 12/09/2025 21.252,00                    
TOTAL REPASSE 21.252,00                    

SAÚDE BUCAL 15/09/2025 9.514,25                      
TOTAL REPASSE 9.514,25                      

INSENTIVO COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO 15/09/2025 4.289,00                      
TOTAL REPASSE 4.289,00                      

INC. FINANC. AT. PRIM.  SAUDE - EQUIPES ESF/EAP 15/09/2025 26.000,00                    
TOTAL REPASSE 26.000,00                    

APS - COMPONENTE PER CAPITA BASE POPULACIONAL                                                                    15/09/2025 1.525,68                      
TOTAL REPASSE 1.525,68                      

Trasnferência FNDE - PNAE 16/09/2025 9.331,00                      
TOTAL REPASSE 9.331,00                      

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso 16 Setembro de 2025.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.025/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 57.716.700,00 11.515.452,31 40.824.726,7218,88 66,93 20.168.973,2860.993.700,00

    RECEITAS CORRENTES 54.836.700,00 11.501.901,85 39.353.079,4019,79 67,72 18.760.620,6058.113.700,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 238.300,00 112.121,42 350.258,3347,05 146,98 -111.958,33238.300,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 238.300,00 112.121,42 350.258,3347,05 146,98 -111.958,33238.300,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 54.597.400,00 11.388.780,43 38.979.412,1119,68 67,35 18.894.987,8957.874.400,00

        Transferências da União e de suas Entidades 4.048.000,00 680.443,44 2.542.090,8515,65 58,47 1.805.909,154.348.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

1.382.400,00 0,00 953.759,000,00 68,99 428.641,001.382.400,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 49.167.000,00 10.708.336,99 35.483.562,2620,54 68,05 16.660.437,7452.144.000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.000,00 1.000,00 23.408,96100,00 2.340,90 -22.408,961.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.000,00 1.000,00 21.259,51100,00 2.125,95 -20.259,511.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 2.149,450,00 0,00 -2.149,450,00

    RECEITAS DE CAPITAL 2.880.000,00 13.550,46 1.471.647,320,47 51,10 1.408.352,682.880.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.880.000,00 13.550,46 1.471.647,320,47 51,10 1.408.352,682.880.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 380.000,00 0,00 91.448,900,00 24,07 288.551,10380.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

2.150.000,00 0,00 1.322.354,130,00 61,50 827.645,872.150.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 350.000,00 13.550,46 57.844,293,87 16,53 292.155,71350.000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

57.716.700,00 60.993.700,00 11.515.452,31 40.824.726,7218,88 66,93 20.168.973,28SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

57.716.700,00 60.993.700,00 11.515.452,31 18,88 40.824.726,72 66,93 20.168.973,28

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 57.716.700,00 60.993.700,00 11.515.452,31 18,88 40.824.726,72 20.168.973,2866,93

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 57.716.700,00 60.993.700,00 12.152.650,38 44.565.734,11 12.503.503,20 39.216.822,29 37.219.704,6216.427.965,89 21.776.877,71

    DESPESAS CORRENTES 54.660.500,00 57.657.500,00 11.801.960,21 42.850.229,99 12.152.813,03 37.501.318,17 35.523.400,5014.807.270,01 20.156.181,83

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.050.000,00 5.108.000,00 752.705,38 3.059.652,68 752.705,38 3.059.652,68 2.979.313,972.048.347,32 2.048.347,32

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.000,00 4.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 49.606.500,00 52.545.500,00 11.049.254,83 39.790.577,31 11.400.107,65 34.441.665,49 32.544.086,5312.754.922,69 18.103.834,51

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 49.606.500,00 52.545.500,00 11.049.254,83 39.790.577,31 11.400.107,65 34.441.665,49 32.544.086,5312.754.922,69 18.103.834,51

    DESPESAS DE CAPITAL 2.996.200,00 3.276.200,00 350.690,17 1.715.504,12 350.690,17 1.715.504,12 1.696.304,121.560.695,88 1.560.695,88

      INVESTIMENTOS 2.979.200,00 3.259.200,00 350.690,17 1.715.504,12 350.690,17 1.715.504,12 1.696.304,121.543.695,88 1.543.695,88

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 17.000,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0017.000,00 17.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0060.000,00 60.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 60.993.700,0057.716.700,00 44.565.734,1112.152.650,38 39.216.822,2912.503.503,20 37.219.704,6216.427.965,89 21.776.877,71

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 57.716.700,00 60.993.700,00 12.152.650,38 44.565.734,11 12.503.503,20 39.216.822,29 37.219.704,6216.427.965,89 21.776.877,71

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.607.904,43- -0,00 3.605.022,10

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 57.716.700,00 60.993.700,00 12.152.650,38 44.565.734,11 12.503.503,20 40.824.726,72 40.824.726,72- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 16/set/2025 as 08h e 37m.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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 SETEMBRO/2024 A AGOSTO/2025

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

TOTAL

(c = a + b)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO 
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 6.617.440,39 478.454,74 7.095.895,13

    Pessoal Ativo 3.929.340,42 0,00 3.929.340,42

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de 
Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

2.688.099,97 478.454,74 3.166.554,71

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II)

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV)

6.617.440,39 478.454,74

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV)

7.095.895,13

912.664,12

7.530.104,51 8.008.559,25

0,00

478.454,74

912.664,12

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO

VALOR 
TRANSFERIDO POR 

CONTRATO DE 
RATEIO

VALOR EXECUTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 1.209.352,38 76.622,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 4.210.339,23 243.226,17

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 4.719.075,02 489.988,75

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 2.495.797,04 76.622,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 1.585.626,73 102.555,78

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 4.185.384,56 488.024,08

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 3.441.310,50 177.999,12

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 1.049.391,95 47.152,09

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 3.668.640,93 153.244,28

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 2.284.561,39 211.398,51

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 4.438.769,78 357.962,91

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 2.556.049,95 179.570,86

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 2.584.366,80 142.242,12

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 2.486.536,56 244.404,97

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 1.989.780,12 131.632,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 1.744.938,62 135.169,31

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 2.695.986,12 244.012,04

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 2.488.038,15 144.206,79

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 1.834.772,10 139.491,58

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 1.979.805,90 143.813,86

TOTAL 53.648.523,83 3.929.340,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 16/set/2025 as 08h e 58m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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DECRETO  nº 249/2025 de 9 de setembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  4.500,00  (quatro  mil  quinhentos  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001
10.001.15.452.1300.2.005 Prestação de Serviços Públicos

366 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

4.500,00000

4.500,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001
10.001.15.452.1300.2.00 Prestação de Serviços Públicos

365 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.500,00000

4.500,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 9 dias do mês de setembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 55/2025 
MODALIDADE PREGÃO Nº 13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2025 
 

                 O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e 
domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARÉ LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à RODOVIA DOS MINÉRIOS, 7000 - KM 16,2, 7000, na cidade de Almirante Tamandaré - PR, 
inscrita no CNPJ sob n.º 75.023.242/0001-08, neste ato representada por seu sócio Administrador: VITOR 
HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º  
1.839.430-8/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 391.899.969-68 residente e domiciliado na cidade de 
Almirante Tamandaré - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
47/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do Pregão Nº 
13/2.025  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO CALCÍTICO (PRNT MÍNIMO DE 75,1%, TIPO C EM BIG BAGS DE 1.000 KG), 
PARA PRODUTORES RURAIS DO MUNÍCIPIO PARA CORREÇÃO DO SOLO AGRÍCOLA. 
Objeto da contratação: 
Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

1 
Calcário calcítico (PRNT 

mínimo de 75,1%, tipo c em 
big bags  de 1.000 kg). 

TON 706 Própria R$ 281,00 R$ 198.386,00 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado 
Eventuais anexos dos documentos supracitados 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
Altônia – PR, 09/05/2025.  

 

 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL 

agricultura@cafezaldosul.pr.gov.br 

(44) 3655-1535 

“Republica-se por incorreção” 

 

PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 421/2025, com 
base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado 
do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA POR E-MAIL Nº 17/2025 

 

ObJETO: Aquisição de doses de sêmen bovino para uso no Programa de 
Inseminação Artificial da Secretaria Municipal de Agricultura, conforme termo de 
referência. 

Item Descrição Und.  Qt. Valor Unit. Valor Total  

01 SEMEN RAÇA HOLANDES 
PRETO E bRANCO SEXADO com 
prova CDCB / HA-USA não inferior 
agosto de 2025 com as seguintes 
características: 
PTA LEITE não inferior 850 LBS 
VIDA PRODUTIVA não inferior 3,0 
INDICE DE FERTILIDADE não 
inferior 2,0 
ESTATURA inferior a 0,10 
ANGULO DE GARUPA SUPERIOR 
1,0 
COMPRIMENTO DE TETOS inferior -1,0 

UND  160 155,00 24.800,00 

 

02 SEMEN RAÇA HOLANDES 
PRETO E bRANCO 
CONVENCIONAL com prova CDCB 
/ HA-USA não inferior agosto de 
2025 com as seguintes 
características: 
PTA LEITE não inferior  1000 LBS 
VIDA PRODUTIVA não inferior 3,5 
INDICE DE FERTILIDADE não 
inferior  0,2 

UND  80 43,00 3.440,00 
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ESTATURA inferior a 0,0 
ANGULO DE GARUPA SUPERIOR 
1,0 
COMPRIMENTO DE TETOS inferior -1,0 

03 SEMEN RAÇA JERSEY SEXADO 
com prova CDCB / AJCA não inferior 
agosto de 2025 com as seguintes 
características: 
PTA LEITE não inferior  1000 LBS 
VIDA PRODUTIVA não inferior 2,5 
SCORE DE CELULA SOMATICA 
inferior 3,0 
COMPRIMENTO DE TETOS inferior -0,5 

UND 30 155,00 4.650,00 

04 SEMEN RAÇA JERSEY 
CONVENCIONAL com prova CDCB 
/ AJCA não inferior agosto de 2025 
com as seguintes características: 
PTA LEITE não inferior  1000 LBS 
VIDA PRODUTIVA não inferior 2,5 
SCORE DE CELULA SOMATICA 
inferior 3,0 
COMPRIMENTO DE TETOS inferior -0,5 

UND 40 48,00 1.920,00 

05 SEMEN RAÇA GIROLANDO 
SEXADO com as seguintes 
características: 
GPTA LEITE não inferior 1500 kg 
IPP inferior a -40 dias 
LACTAÇÃO DA MÃE não inferior 27.500 kg 

UND 50 160,00 8.000,00 

06 SEMEN RAÇA GIROLANDO 
CONVENCIONAL com as seguintes 
características: 
GPTA LEITE não inferior 1500 kg 
IPP inferior a -40 dias 
LACTAÇÃO DA MÃE não inferior 27.500 kg 

UND 50 45,00 2.250,00 

07 SEMEN RAÇA GIR LEITEIRO 
CONVENCIONAL com prova no 
PNMGL: 
PTA LEITE não inferior 730 kg 
IPP inferior a -150 dias 

UND 40 35,00 1.400,00 
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LACTAÇÃO DA MÃE não inferior 11.500 kg 

08 LUVAS PARA PALPAÇÃO BOVINA 

90cm CX / 100 UNIDADES 

CX 19 125,00 2.375,00 

09 BAINHA FRANCESA PT 16 50,00 800,00 

 
PROPOSTA APRESENTADA: VITAVET COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA 
CNPJ Nº : 18.487.313/0001-81 
VALOR DA PROPOSTA: 4 9 . 6 3 5 , 0 0  (quarenta e nove mil seiscentos e trinta e 
cinco  reais) 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação 
solicitada em ACORDO com o disposto em Edital, bem como no Termo de Referencia, 
estando para tanto HABILITADA E SENDO DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME. 

 

 

Cafezal do Sul, 16 de setembro de 2025 

 

 

 

BRUNO JESUS PORTILHO 
Agente de Contratação 

 
 

preFeiTura muniCipal de alTO piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 78/2025
DISPENSA Nº 36/2025
DATA DA ABERTURA: 23 de setembro de 2025.
HORÁRIO: 08:00min às 14h00min.
DURAÇÃO: 06 horas
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de hospedagem do sistema 
web da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em ambiente seguro, estável e com alta disponibilidade, pelo 
período de 12 (doze) meses, contemplando suporte técnico adequado e contínuo, manutenção preventiva 
e corretiva, bem como a implementação, hospedagem e manutenção de sistema de encaminhamento de 
e-mails oficiais, com funcionalidades que garantam a autenticação, rastreamento, registro e arquivamento 
das comunicações institucionais. A contratação deverá ainda assegurar a disponibilização de todos os 
recursos necessários para garantir a integridade, segurança, acessibilidade e pleno funcionamento da 
plataforma, conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.
TIPO: Menor Preço - Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 11.160,00(onze mil, cento e sessenta reais).
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, pretende realizar processo de contratação direta para 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de hospedagem do sistema web da 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em ambiente seguro, estável e com alta disponibilidade, pelo período de 
12 (doze) meses, contemplando suporte técnico adequado e contínuo, manutenção preventiva e corretiva, 
bem como a implementação, hospedagem e manutenção de sistema de encaminhamento de e-mails 
oficiais, com funcionalidades que garantam a autenticação, rastreamento, registro e arquivamento das 
comunicações institucionais. A contratação deverá ainda assegurar a disponibilização de todos os recursos 
necessários para garantir a integridade, segurança, acessibilidade e pleno funcionamento da plataforma, 
conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.. Podendo eventuais interessados 
apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. A proposta de Preços poderá ser 
entregue no Setor de Licitação do PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com 
protocolo, sito a com sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis ou 
pelo E-mail: dispensa.altopiquiri@gmail.com somente no dia 23 de setembro de 2025 das 08h00min até 
às 14h00min para Apresentação da Proposta de Preços. As propostas enviadas por e-mail devem incluir 
no título do e-mail a indicação da Dispensa à qual se referem. As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO são 
conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal. O Edital/Termo de Referência da Dispensa 
estará disponível no Site Oficial do Município (http://www.altopiquiri.pr.gov.br/) “Portal Transparência” e no 
Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) ou através do Email: dispensa.altopiquiri@gmail.com.
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14
Sim.
Alto Piquiri – PR, 16 de setembro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

preFeiTura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.511/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 70,00 (setenta reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.93.00.00 760 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 70,00
FONTE 848 CONV 1435/2022 - SEDU - SAM 56 - SIT 56801 - DRENAGEM DE VIA URBANA 70,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
317 1.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 
70,00 848
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de setembro  de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

preFeiTura muniCipal de ivaTé
Estado do Paraná
ATA DE CLASSIFICAÇÃO
Dispensa: 020/2025
Objeto:  Contratação de empresa para locação de brinquedos em comemoração ao dia das crianças.
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, tornou pública a dispensa de licitação supramencionada, 
aos 16 dias do mês de setembro do ano de 2025, por meio do Diário Oficial do Município, Jornal 
Ilustrado, com seu inteiro teor do Edital, publicado no sítio eletrônico da Prefeitura https://ivate.
eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.
Em cumprimento ao aviso mencionado, o período para recebimento das propostas foi de 
11/09/2025 a 16/09/2025. Após análise detalhada, constatou-se que não foi recebida nenhuma 
proposta. Diante desse processo deserto, foi definido o valor do menor orçamento da fase interna, 
conforme a tabela abaixo:
LOTE 01
Ordem Empresa
CNPJ Data de entrega de protocolo Valor total proposto (R$) Habilitada
1° APARECIDO ANASTACIO DA SILVA
CNPJ: 54.083.678/0001-04 20/08/2025 R$ 10.000,00 Sim
Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a presente ata para os devidos fins.
Ivaté, 16 de setembro de 2025
Laysa Bessa Capistrano Sacchi
Agente de Contratação

preFeiTura muniCipal de ivaTé
Estado do Paraná
ATA DE CLASSIFICAÇÃO
Dispensa: 019/2025.
Objeto: Aquisição de acervo de livros de literatura para o ensino fundamental.
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, tornou pública a dispensa de licitação supramencionada, 
aos 16 dias do mês de setembro do ano de 2025, por meio do Diário Oficial do Município, Jornal 
Ilustrado, com seu inteiro teor do Edital, publicado no sítio eletrônico da Prefeitura https://ivate.
eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.
Em atendimento ao referido aviso, os protocolos foram recebidos no período de 11/09/2025 a 
16/09/2025, sendo que, após a devida análise, a ordem de classificação ficou estabelecida 
conforme a tabela abaixo:
Ordem Empresa
CNPJ Data de entrega de protocolo Valor proposto (R$) Habilitada
1° EDITORA EUREKA LTDA CNPJ: 26.192.516/0001-79 15/09/2025
 às 17:17 R$ 23.970,00 Sim
Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a presente ata para os devidos fins.
Ivaté, 16 de setembro de 2025.
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de Contratação
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“REPUbLICA-SE POR INCORREÇÃO” 
 
TERMO ADITIVO DE REAJUSTAMENTO DE 
PREÇO Nº. 06 ao CONTRATO    Nº.203/2023, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul e a empresa: O.S. L. INFRAESTRUTURA LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa O.S.L 
INFRAESTRUTURA LTDA , E-MAIL: premol.icc@hotmail.com inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 27.943.728/0001-03 com estabelecimento à Rodovia PR 580 Km 01, Rua Marginal, 
4393 – PQ Industrial  na cidade de 1º de maio, CEP: 87509-685, Umuarama - PR denominada 
CONTRATADA.  
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito 
de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 
SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA o senhor OTÁVIO URBANSKI 
LAMAS, sócio administrador, engenheiro civil,  residente e domiciliado na Rua Adolfo Garcia, 
2701, Pq cidade Jardim, na cidade de Umuarama – PR, portador da Carteira de Identidade RG 
nº. 10.788.557-9 SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 089.006.629-96, CREA: PR 153.790/D. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 99/2023, 
tomada de preço nº 09/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
bÁSICA DE SAÚDE a alteração da – CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE:  - passando a 
ter a seguinte redação: 
 
                                      “CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE: 
6.1 Na hipótese de o prazo de execução da obra exceder a 10 (dez) meses, caso esse atraso 
não seja atribuído à CONTRATADA, o valor remanescente do contrato será reajustado, a 
contar da data de apresentação da proposta, utilizando-se para tal a variação do Índice 
Nacional da Construção Civil (INCC) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ocorrido no período 
respectivo, com base na seguinte fórmula: 
  
R=V.(I-Io)/Io 
 

 

Em que: 
 
R=Valor do reajuste procurado 
V=Valor remanescente 
I=Índice relativo ao mês do reajustamento 
Io=Índice relativo ao mês de apresentação da proposta 
 
O valor do Reajuste é de R$ 24.379,46 (vinte e quatro mil trezentos e setenta e nove 
reais e quarenta e seis centavos).  
  
Os cálculos e requerimento encontra-se em anexo a este termo. 
 
                                       CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 03 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

_______________________________________ 
O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA 

OTÁVIO URbANSKI LAMAS 
 
Testemunhas: 

 
 
 
 

 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02                                                         CPF: 081.117.989-38       

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 153/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E A EMPRESA ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024 – 
CONCORRÊNCIA Nº 07/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Santos Dumont, nº 341, em Alto Piquiri/PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Sr. Prefeito Giovane Mendes de Carvalho, brasileiro(a), portador da Cédula de 
Identidade Civil RG sob nº 7.986.071-9 e inscrito no CPF/MF nº 026.798.539-89, 
residente e domiciliado neste Município e; 

 

CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia PR 323, Km 326 + 700m, em 
Perobal/PR, endereço eletrônico: alugalila@gmail.com, telefone: (44)3625-1649, 
representada por MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, portador(a) da cédula 
de identidade R.G. nº 16.520.909/SSP-SP, inscrito(a) no CPF sob nº 829.589.049-
20, residente na Rua Cambé, no 3925, Edifício Onix, apartamento 1701 Zona 2 CEP 
87.502-160 UMUARAMA/PR, denominada CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo de vigência, conforme processo 
administrativo nº 50/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, 
fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 90 (noventa) 
dias, com data final para 23/12/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial não contrárias a este Instrumento. E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e validade, diante 
das testemunhas abaixo. 

Alto Piquiri, 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 

 Contratante 

 

 

 

ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

 Contratada 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
CNPJ 95.640.736/0001-30    CEP 87528-000 

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, 900 – Centro – CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 95.640.736/0001-30, neste ato representado pelo Sr. LUIZ ELISEU DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. 
º5.407.055-1 SSP/PR e CPF: 744.998.319-20, residente e domiciliado nesta cidade de Alto 
Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 047/2025, publicada no Portal Nacional de 
Compras Públicas - PNCP no dia 25/08/2025, processo administrativo n.º 098/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3192, de 2024 
que regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e 
federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de 
Registro de Preços, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 
 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TONERS COMPATÍVEIS, SERVIÇOS DE RECARGA DE TONERS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE IMPRESSORAS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO – PR, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O EDITAL. 
Do Processo Administrativo nº 098/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
W P DO BRASIL LTDA – CNPJ: 04.483.808/0004-70 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

MARCA 

01 TONER COMPÁTIVEL BROTHER 3472 UND 80 49,00 3.920,00 WP-3472 

02 
RECARGA DE TONER COMPÁTIVEL 
BROTHER 3472 SRVÇ 40 63,00 2.520,00 RECARGA 

03 TONER COMPÁTIVEL HP 285A  UND 200 32,00 6.400,00 WP-285A 

04 RECARGA DE TONER COMPÁTIVEL HP 
285ª SRVÇ 150 41,00 6.150,00 RECARGA 

05 TONER COMPÁTIVEL BROTHER TN 1060 UND 60 19,99 1.199,40 WP-TN1060 
06 RECARGA DE TONER COMPÁTIVEL SRVÇ 30 17,99 539,70 RECARGA 
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BROTHER TN 1060 
07 TONER COMPÁTIVEL 105A UND 60 39,00 2.340,00 WP-105A 

08 
RECARGA DE TONER COMPÁTIVEL HP 
105A SRVÇ 30 38,00 1.140,00 RECARGA 

10 RECARGA DE TONER COMPÁTIVEL HP 
83A CF283A SRVÇ 30 26,00 780,00 RECARGA 

11 TONER COMPÁTIVEL BROTHER TN 760 UND 15 44,00 660,00 WP-TN760 
12 TONER COMPÁTIVEL BROTHER TN 2370 UND 15 25,99 389,85 WP-TN2370 
13 TONER COMPÁTIVEL HP W1330A UND 100 150,00 15.000,00 WP-1330ª 

14 RECARGA DE TONER COMPÁTIVEL HP 
W1330A SRVÇ 50 95,00 4.750,00 RECARGA 

W1330A 
15 TONER COMPÁTIVEL BROTHER TN3612 UND 100 160,00 16.000,00 WP-TN3612 

16 RECARGA DE TONER BROTHER TN3612 UND 50 105,00 5.250,00 RECARGA 
TN3612 

20 
KIT REFIL DE TINTA EPSON MP504/544 
NAS CORES PRETO, MAGENTA, 
AMARELO E CIANO 60 ML OU SUPERIOR. 

KIT 40 135,00 5.400,00 KIT KORA 
504/544 

21 
REFIL DE TINTA COMPATIVEL EPSON 
MP504/544 NA COR PRETO 127 ML OU 
SUPERIOR. 

UND 40 19,99 799,60 KORA 
504/544 

 
NEW CENTER INFORMÁTICA LTDA – CNPJ:02.082.692/0001-90 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

MARCA 

09 TONER COMPÁTIVEL HP 83A CF283A UND 60 26,00 1.560,00 EVOLUT 

17 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
IMPRESSORA HP LASERJET. DESCRIÇÃO: 
SERVIÇO DE MANUNTENÇÃO 
PREVENTIDA E CORRETIVA DE 
IMPRESSORAS HP; INCLUINDO LIMPEZA, 
LUBRIFICAÇÃO E ENGRENAGENS E 
REVISÃO GERAL. 

SRVÇ 45 180,00 8.100,00 SERVIÇO 

18 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON. 
DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIDA E CORRETIVA DE 
IMPRESSORA MUTIFUNCIONAL EPSON; 
INCLUINDO: LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO 
DAS ENGRENAGENS E REVISÃO GERAL. 

SRVÇ 30 170,00 5.100,00 SERVIÇO 

19 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
BROTHER. DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE 
MANUNTEÇÃO PREVENTIDA E 
CORRETIVA DE IMPRESSORAS 
BROTHER; INCLUINDO LIMPEZA, 
LUBRIFICAÇÃO DAS ENGRENAGENS E 
REVISÃO GERAL. 

SRVÇ 15 170,00 2.550,00 SERVIÇO 

22 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORA ECOTANK EPSON: 
DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIDA E CORRETIVA DE 
IMPRESSORA ECOTANK EPSON; 
INCLUINDO: LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO 
DAS ENGRENAGENS E REVISÃO GERAL. 

SRVÇ 15 154,00 2.310,00 SERVIÇO 

23 TONER COMPATIVEL IMPRESSORA HP 
LASER JET 1025 COLOR COR AZUL UND 30 41,00 1.230,00 EVOLUT 

24 TONER COMPATIVEL IMPRESSORA HP 
LASER JET 1025 COLOR COR AMARELO. UND 30 41,00 1.230,00 EVOLUT 

25 TONER COMPATIVEL IMPRESSORA HP UND 30 41,00 1.230,00 EVOLUT 
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LASER JET 1025 COLOR COR MAGENTA. 

26 
TONER COMPATIVEL IMPRESSORA HP 
LASER JET 1025 COLOR COR PRETO. UND 30 41,00 1.230,00 EVOLUT 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1. O órgão gerenciador será a: 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO 
SECRETARIA DE FAZENDA  E PLANEJAMENTO 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE CULTURA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
SECRETARIA DE SAÚDE 
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC. 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
SECRETARIA DO TURISMO 
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR. 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

3.ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1.O órgão gerenciador será a:
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
SECRETARIA DE FAZENDA  E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
SECRETARIA DE SAÚDE
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA DO TURISMO
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de registro de preços.
4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços.
4.8.Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.
4.9.A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Da Alteração dos Quantitativos
4.10.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento).
5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.1.3.O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela 
renovação da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal nº 3192, de 
2024 que regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP.
5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.
5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no site oficial do município.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;
6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado.
7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos para as adesões.
8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
8.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:
9.4.1.Por razão de interesse público;
9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.
10.DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta 
o SRP.
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
11.CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.
Alto Paraíso - PR., 16 de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

preFeiTura muniCipal de ivaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 113/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FEDERAÇÃO PARANAENSE DE MOTOCICLISMO 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 76.659.572/0001-49, o resultado do processo do 
Inexigibilidade n° 003/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Inexigibilidade n° 024/2025, em favor da 
empresa FEDERAÇÃO PARANAENSE DE MOTOCICLISMO devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n°: 76.659.572/0001-49 no valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte sete mil e quinhentos reais), cujo 
o objeto trata-se da contratação da empresa FEDERAÇÃO PARANAENSE DE MOTOCICLISMO, 
para realização da primeira etapa do Campeonato Paranaense de Motocross 2025, a fim de 
realizar campeonato no município de Ivaté, com vigência de 01 (um) mês.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 de setembro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2025 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa VALDINEI BENICIO 
DA SILVA para acobertar despesa com o fornecimento de conjuntos de armações 
com lentes corretivas, conforme prescrições médicas receitadas por médicos 
oftalmologistas, com entregas parceladas, conforme a necessidade e conforme 
encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes 
da tabela do CISA conforme edital de chamamento público nº 005/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
nº 094/2025, anexo. Em 16 de setembro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente
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PREFEITURA Municipal de Douradina
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO
AVISO DE SORTEIO – DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS LEILOEIROS
CHAMADA PÚBLICA N°. 02/2025
OBJETO: Contratação de leiloeiro público oficial, pessoa física ou empresa especializada, 
devidamente matriculado(a) na Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR, para a prestação 
de serviços de leiloeiro oficial, com vistas à alienação de bens móveis e imóveis inservíveis 
pertencentes ao patrimônio do Município de Douradina-PR.
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, por meio de sua Agente de Contratação, torna público 
que será realizado o sorteio para definição da ordem de classificação dos leiloeiros habilitados, 
conforme previsto na Chamada Pública nº 02/2025.
📌 INFORMAÇÕES DO SORTEIO
📅 Data: 26 de setembro de 2025
🕘 Horário: 09h00min
💻 Plataforma: Google Meet
🔗 Link para acesso direto à reunião: https://meet.google.com/abt-ugeu-hwd
📅 Link para adicionar ao calendário: https://calendar.app.google/Du8pVzjFM9o2wqr79
✅ INTERESSADOS HABILITADOS/CREDENCIADOS
Até a presente data, 21 (vinte e um) interessados apresentaram a documentação exigida, sendo 
todos considerados habilitados. Segue a relação nominal:
Nome do Interessado 	 Nº do CPF	 Situação	 Data
Gustavo Moretto Guimaraes De Oliveira	 280.345.868-38	 Habilitado	 18.08.2025
Catiele Borges Leffa	 960.192.550-34	 Habilitada	 18.08.2025
Fernando Caetano Moreira Filho	 039.167.186-30	 Habilitado	 18.08.2025
Jonas Gabriel Antunes Moreira	 065.132.226-05	 Habilitado	 18.08.2025
Lucas Rafael Antunes Moreira	 014.721.886-16	 Habilitado	 18.08.2025
Joacir Monzon Pouey	 007.917.900-29	 Habilitado	 18.08.2025
Adalberto Scherer Filho	 301.894.209-44	 Habilitado	 18.08.2025
Helcio Kronberg	 085.187.848-24	 Habilitado	 18.08.2025
Jaqueline Sperança	 859.917.759-15	 Habilitado	 18.08.2025
Pedro Lerner Kronberg	 005.142.199-20	 Habilitado	 18.08.2025
Alex Sandro Vieria Felix	 026.187.549-30	 Habilitado	 18.08.2025
Camila de Moura Gaia Pellissari	 066.326.499-55	 Habilitada	 18.08.2025
Luiz Carlos Dall Agnol	 607.889.929-53	 Habilitado	 18.08.2025
Jorge Marco Aurélio Biavati	 580.826.389-15	 Habilitado	 18.08.2025
Lelia Maria de Paula Lenz César Gaudencio	 839.225.129-68	 Habilitada	 18.08.2025
Ricardo Ferreira Gomes	 005.114.589-83	 Habilitado	 18.08.2025
Sidney Belarmino Ferreira Junior	 049.611.679-75	 Habilitado	 18.08.2025
Luiz Barbosa de Lima Junior	 397.601.709-49	 Habilitado	 18.08.2025
Jeremy Wu Santiago da Costa e Silva	 007.834.909-50	 Habilitado	 16.09.2025
André Luiz de Paula	 835.371.639-91	 Habilitado	 16.09.2025
Daniel Elias Garcia	 910.192.149-53	 Habilitado	 16.09.2025
Douradina-PR, 16 de setembro de 2025.
Agente de Contratação

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 009/2025 
 
     CONVOCA CANDIDATA, APROVADA EM    
CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 13 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o 
artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2024 do dia 18/09/2024, Edital Nº 002/2024 
do dia 02/10/2024, Edital Nº 003/2024 do dia 10/10/2024, Edital Nº 004/2024 do dia 30/10/2024, 
Edital Nº 005/2024 do dia 07/11/2024, Edital Nº 006/2024 de 07/11/2024 e Edital Nº 007/2024 de 
25/11/2024, Edital Nº 008/2024 do dia 05/12/2024, Edital Nº 009/2024 do dia 10/12/2024, Edital Nº 
010/2024 do dia 10/12/2024, Edital Nº 011/2024 do dia 13/12/2024, 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada 

em Concurso Público, realizado em 24 de novembro de 2024, para comparecer à Divisão de 
Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munida com os 
seguintes documentos: 

 
 

a)   01 Foto 3x4 (colorida e recente); 
b)   Cédula de Identidade (cópia e original); 
c)   Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original); 
d)   Fotocópia da Carteira de Habilitação (quando couber); 
e)  Comprovante de residência atualizado (máximo de 60 dias); 
f)  Comprovante de escolaridade exigido, histórico com certidão ou diploma (cópia e original) 
g)   Fotocópia do comprovante de registro no conselho de classe (quando couber) 
h)  Título de eleitor (cópia e original) e Certidão de Quitação com as Obrigações 
Eleitorais disponível no endereço eletrônico < www.tse.gov.br >; 
i)  Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo 
masculino (cópia e original); 
j)  Atestado de Antecedentes Criminais Estadual e Federal; 
k)   Declaração de que não ocupa outro cargo, função ou emprego público em qualquer das 
esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de 
previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público 
(art.37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da 
Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso 
XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto 
ganha em cada, um sob pena de desclassificação; 
l)   Certidão de Nascimento (quando for solteiro) (cópia e original); 

m) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável (cópia e original); 
n)  Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo (a) (cópia e original); 
o) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos (cópia e 
original); 
p)  Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito 
na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992; 
q)  Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância junto a 
órgão público onde atualmente lotado, ou que tenha sido demitido a bem do serviço 
público ou por justa causa em decorrência de processo administrativo ou criminal de 
órgãos públicos;  
r)  Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e/ou do contrato de trabalho (cópia e 
original, páginas da foto e dados pessoais); 
s)  Fotocópia PIS ou PASEP; 
t)  Atestado Médico de aptidão para a função; 
u) Comprovante de Conta-Corrente ou Salário no Banco do Brasil;  

 
Emprego: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

40 Horas/Semanais  
  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
0040327 FERNANDA DA SILVA CAROLINO 73,00 19º 

 
 
 
 
Art. 2º. A Candidata aprovada no Concurso Público e 

convocada através deste Edital, terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou 
não da vaga. 

 
Art. 3º. O não comparecimento da candidata implicará 

automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 
apenas 03 (três) chamadas. 
 
 

Umuarama - PR, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Everton Barbieri 

      

      
      

LEI ORDINÁRIA Nº  809/2025, de 16 de Setembro de 2025.

Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o
Estado do Paraná e os Municípios do Estado do
Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a
constituição e adequação do Consórcio Intergestores
Paraná Saúde - CIPS aos termos do regime previsto na
Lei Federal nº. 11.107/2005 e sua regulamentação,
voltado ao desenvolvimento de ações na área da
assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS). 

 

A Câmara de Vereadores do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

LEI:

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e seu Decreto
Federal regulamentador nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o Protocolo de Intenções firmado entre
o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de
formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos
do regime previsto na Lei Federal nº. 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao
desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

Art. 2º  Após ratificação do Protocolo de Intenções, que consta do Anexo Único desta Lei, este se
converterá em contrato de consórcio público, nos termos da lei.

Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com natureza
autárquica, integrando a Administração Indireta do Município para todos os efeitos legais.

Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do art.
8º da Lei Federal nº 11.107/2005, que pode ser suplementada em caso de necessidade.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Alto Piquiri, 16 de Setembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

RESOLUÇÃO N° 126/2025 
SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e 
demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Michaely Natali Mendes 
Matrícula: 104052 
Cargo: Enfermeira 
Lotação: Divisão do Cisa I  
Data da Saída: 18/09/2025  
Data do Retorno: 18/09/2025 
Número de Diárias: 01    

  Valor Total: R$ 183,52 
Município de Destino: Maringá/Pr 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar da palestra da jornada de tratamento de feridas 
no Município de Maringá/Pr, aprofundando os conhecimentos e técnicas, desde os 
cuidados básicos até o uso de tecnologias mais avançadas. 
 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 127/2025 
 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece                   normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária a seguinte funcionária na forma discriminada abaixo, 

pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Eliana Lima Beraldo 
Matrícula: 104119 
Cargo: Coordenadora Geral do Cisa 
Lotação: Divisão do Cisa I  
Data da Saída: 19/09/2025 
Data do Retorno: 19/09/2025 
Número de diárias: 01 
Valor Total: R$ 458,78 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
 
Justificativa do Deslocamento: Participar do lançamento institucional do crédito consignado 
da Maringá Previdência. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Umuarama, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 127/2025 
 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece                   normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária a seguinte funcionária na forma discriminada abaixo, 

pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Eliana Lima Beraldo 
Matrícula: 104119 
Cargo: Coordenadora Geral do Cisa 
Lotação: Divisão do Cisa I  
Data da Saída: 19/09/2025 
Data do Retorno: 19/09/2025 
Número de diárias: 01 
Valor Total: R$ 458,78 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
 
Justificativa do Deslocamento: Participar do lançamento institucional do crédito consignado 
da Maringá Previdência. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Umuarama, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

RESOLUÇÃO N° 126/2025 
SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e 
demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Michaely Natali Mendes 
Matrícula: 104052 
Cargo: Enfermeira 
Lotação: Divisão do Cisa I  
Data da Saída: 18/09/2025  
Data do Retorno: 18/09/2025 
Número de Diárias: 01    

  Valor Total: R$ 183,52 
Município de Destino: Maringá/Pr 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar da palestra da jornada de tratamento de feridas 
no Município de Maringá/Pr, aprofundando os conhecimentos e técnicas, desde os 
cuidados básicos até o uso de tecnologias mais avançadas. 
 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 
 

 

RESOLUÇÃO N° 125/2025 
SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece      normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Roque Pinheiro da Silva Netto  
Matrícula: 104077 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 18/09/2025 
Data do Retorno: 18/09/2025 

  Número de Diárias: 01 
Valor Total: R$ 183,52 
Município de Destino: Maringá/Pr 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar da palestra da jornada de tratamento de feridas 
no Município de Maringá/Pr, aprofundando os conhecimentos e técnicas, desde os 
cuidados básicos até o uso de tecnologias mais avançadas. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente  

      

      
      

LEI ORDINÁRIA Nº  810/2025, de 16 de Setembro de 2025.

Cria vagas efetivas dos quadros do Município de Alto Piquiri e atualiza os
Anexos da Lei Municipal 383/2017, Lei Municipal 783/2025, altera o Anexo I
da Lei municipal 229/2015 e dá outras providências.

CONSIDERANDO o aumento da demanda de serviços públicos prestados à população piquiriense, especialmente pela
ausência da iniciativa privada no Município de Alto Piquiri-PR.

CONSIDERANDO que já houve a realização do Concurso Público e que para os referidos cargos há necessidade de se
aumentar a quantidade de vagas e isso somente pode ser feito mediante lei municipal. 

CONSIDERANDO  o aumento da demanda escolar de novos alunos e a necessidade de se readequar a quantidade de
vagas ao numero da necessidade atual do municipio, bem como novo concurso publico.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º Ficam criadas 1 (uma) vaga efetiva no cargo de Farmacêutico, 40 horas semanais, no quadro permanente do
Município de Alto Piquiri-PR.

Art. 2º Ficam criadas 1 (uma) vaga efetiva no cargo de Psicólogo, 40 horas semanais, no quadro permanente do
Município de Alto Piquiri-PR.

Art. 3º Consolida os Anexos I, II e III da Lei Municipal 383/2017 que passa a vigorar com a redação anexa;

Art. 4º Ficam criadas 2 (duas) vagas efetivas no cargo de Professor de Educação Infantil no quadro permanente do
Magistério de Alto Piquiri a serem convocados por concurso público ou PSS conforme necessidade e legalidade na
ocasião da vacância da vaga.

Art. 5º O Anexo I da Lei Municipal 229/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

Anexo I

Lei Municipal 229/2015 

GRUPO OCUPACIONAL CARGA HORARIA
SEMANAL

NUMERO DE VAGAS

PROFESSOR 20 HORAS 97

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL

40 HORAS 39

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Setembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.512/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
905,82 (novecentos e cinco reais e oitenta e dois centavos), referente aos saldos disponíveis em 
banco do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001	 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108	 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.93.00.00	 761	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 905,82
FONTE	 3848	 CONV 1435/2022 - SEDU - SAM 56 - SIT 56801 - DRENAGEM DE VIA 
URBANA – EXERCICIOS ANTERIORES	 905,82
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE	 DESCRIÇÃO	VALOR
3848	 CONV 1435/2022 - SEDU - SAM 56 - SIT 56801 - DRENAGEM DE VIA URBANA – 
EXERCICIOS ANTERIORES	 905,82
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 516/2025
DATA: 16/09/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Pregão Eletrônico n. 041/2025, a saber:
Gestores:
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO – CPF: 089.355.579-78;
Fiscal Administrativo:
VERISSIMO ORLANDI GONÇALVES – CPF: 788.502.409-10 – Fiscal Principal.
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA – CPF: 705.013.949-15 – 1° Fiscal Substituto.
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Alto Paraíso - PR., aos 16 dias do mês de setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
REF. CONTRATO Nº 230/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: TREVO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 34.930.072/0001-50, com sede  Rua Conselheiro Avelino 
Antonio Vieira, n.° 634, Bairro: Centro, CEP: 84935000, Município de Tomazina, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Adryan Henrique da Fonseca, portador do CPF n.º 113.XXX.XXX-
75, e-mail:  trevosolucaoambiental@gmail.com , telefone: (43) 99875-9817.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO.
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 4/2025, 
Pregão de Licitação n° 2/2025, que integram o presente Termo e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 
123/06 e de-mais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS.
2.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada em Coleta e Trans-
porte dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, seus Distri-tos 
e Comunidades Rurais
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA
3.1. A presente alteração tem por finalidade corrigir inconsistência redacional constante no Termo 
de Referência e reproduzida no Contrato n. º 230/2025, no qual constou equivocadamente que 
o abaste-cimento de combustível seria de responsabilidade da contratante. Conforme demais 
dispositivos do Termo de Referência e a planilha de custos apresentada pela contratada, verifica-
se que a despesa é de inteira responsabilidade desta, tratando-se, portanto, de mero erro material.
CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO
4.1 Através do presente termo aditivo de alteração, decidem as partes, de comum acordo alterar a 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS.
Onde se lê:
Descrição: Contratação de empresa privada para a prestação de serviços de coleta e transporte de 
resíduos Sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no perímetro urbano do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, de segunda a sábado, com transporte até o aterro sanitário municipal. A 
coleta abrange tanto o perímetro urbano e todos os seus bairros, quanto o distrito de São Silvestre, 
bem como todos os bairros rurais do município e demais loteamentos que venham a surgir durante 
o contrato. O abastecimento de combustível será por conta da contratante. O volume estimado de 
coleta mensal é de 403 toneladas. Sendo necessário 3 caminhões, 2 rodando e um reserva. O 
serviço prestado de-signa-se como limpeza urbana.
O serviço será prestado de acordo com o parecer técnico ambiental n.º 01/2025 elaborado pelos 
técni-cos ambientais da secretaria de agricultura e meio ambiente.
Leia – se:
Descrição: Contratação de empresa privada para a prestação de serviços de coleta e transporte de 
resíduos Sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no perímetro urbano do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, de segunda a sábado, com transporte até o aterro sanitário municipal. A 
coleta abrange tanto o perímetro urbano e todos os seus bairros, quanto o distrito de São Silvestre, 
bem como todos os bairros rurais do município e demais loteamentos que venham a surgir durante 
o contrato. O abastecimento de combustível será por conta da contratada. O volume estimado de 
coleta mensal é de 403 toneladas. Sendo necessário 3 caminhões, 2 rodando e um reserva. O 
serviço prestado de-signa-se como limpeza urbana.
O serviço será prestado de acordo com o parecer técnico ambiental n.º 01/2025 elaborado pelos 
técni-cos ambientais da secretaria de agricultura e meio ambiente.
Cruzeiro do Oeste, 08 de setembro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
TREVO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
CONTRATADO
Carlos Augusto Farinazzo
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
Sr. Leonardo Zavilenski Fogaça
GESTOR
Sr. Danilo Rafael Bastos Rezende Espindola
FISCAL
Sr. Mario Bonifario Ferreira
FISCAL
Sra. Ana Paula de Souza Pulsides
FISCAL
TESTEMUNHAS:1. ___________________________   2. ____________________________
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ATA DE CLASSIFICAÇÃO  

Dispensa: 018/2025 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos de proteção 
individual (EPIs) para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários. 

 
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, tornou pública a dispensa de licitação 
supramencionada, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2025, por meio do Diário Oficial do 
Município, Jornal Ilustrado, com seu inteiro teor do Edital, publicado no sítio eletrônico da 
Prefeitura https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP.  

Em atendimento ao referido aviso, os protocolos foram recebidos no período de 28/08/2025 a 
02/09/2025, sendo que, após a devida análise, a ordem de classificação ficou estabelecida 
conforme a tabela abaixo: 

LOTE 01: Botina com biqueira: Em adjudicação.  

Ordem Empresa Data de entrega 
de protocolo 

Valor (R$) Situação 

1º PAULO VITOR SOCHODOLAK  
CNPJ: 61.071.861/0001-55 

01/09/2025 às 
17h44 

R$ 49,90 Habilitado 

2º MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA CNPJ: 18.274.923/0001-05 

01/09/2025 às 
09h58 

R$ 55,80  

3º HIDROBOMBAS BRASIL LTDA  
CNPJ: 05.632.848/0001-57 

Orçamento 
inicial 

R$ 82,00  

4º HOFFMANN POÇOS ARTESIANO LTDA  
CNPJ: 54.008.523/0001-03 

Orçamento 
inicial 

R$ 84,86  

5º ALED MATERIAIS ELÉTRICOS  
CNPJ: 29.929.215/0001-73 

Orçamento 
inicial  

R$ 87,00  

 
LOTE 02: Botina Isolante Eletricista até 500V: Em adjudicação.  

Ordem Empresa Data de entrega 
de protocolo 

Valor (R$) Situação 

1º MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA CNPJ: 18.274.923/0001-05 

01/09/2025 às 
09h58 

R$ 89,00 Habilitado 

2º HIDROBOMBAS BRASIL LTDA  
CNPJ: 05.632.848/0001-57 

Orçamento 
inicial 

R$ 147,90  

3º ALED MATERIAIS ELÉTRICOS  
CNPJ: 29.929.215/0001-73 

Orçamento 
inicial 

R$ 152,00  

4º HOFFMANN POÇOS ARTESIANO LTDA  
CNPJ: 54.008.523/0001-03 

Orçamento 
inicial  

R$ 152,34  

 
LOTE 03: Luva de segurança tricotada em nylon: Em adjudicação.  

Ordem Empresa Data de entrega 
de protocolo 

Valor 
(R$) 

Situação 

1º MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA CNPJ: 18.274.923/0001-05 

01/09/2025 às 
09h58 

R$ 2,88 Habilitado 

2º HIDROBOMBAS BRASIL LTDA  
CNPJ: 05.632.848/0001-57 

Orçamento 
inicial 

R$ 4,75  

3º HOFFMANN POÇOS ARTESIANO LTDA  
CNPJ: 54.008.523/0001-03 

Orçamento 
inicial 

R$ 4,89  
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4º ALED MATERIAIS ELÉTRICOS  
CNPJ: 29.929.215/0001-73 

Orçamento 
inicial  

R$ 5,29  

 
LOTE 04: Luvas de vaqueta: Em adjudicação  

Ordem Empresa Data de entrega 
de protocolo 

Valor 
(R$) 

Situação 

1º MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA CNPJ: 18.274.923/0001-05 

01/09/2025 às 
09h58 

R$ 12,20 Habilitado 

2º HIDROBOMBAS BRASIL LTDA  
CNPJ: 05.632.848/0001-57 

Orçamento 
inicial 

R$ 29,70  

3º HOFFMANN POÇOS ARTESIANO LTDA  
CNPJ: 54.008.523/0001-03 

Orçamento 
inicial 

R$ 30,59  

4º ALED MATERIAIS ELÉTRICOS  
CNPJ: 29.929.215/0001-73 

Orçamento 
inicial  

R$ 32,70  

 
LOTE 05: Luvas isolantes eletricista até 500V: Em adjudicação  

Ordem Empresa Data de 
entrega de 
protocolo 

Valor (R$) Situação 

1º HIDROBOMBAS BRASIL LTDA  
CNPJ: 05.632.848/0001-57 

Orçamento 
inicial 

R$ 123,45 Declinou  

2º ALED MATERIAIS ELÉTRICOS  
CNPJ: 29.929.215/0001-73 

Orçamento 
inicial 

R$ 125,00 Declinou 

3º HOFFMANN POÇOS ARTESIANO LTDA  
CNPJ: 54.008.523/0001-03 

Orçamento 
inicial  

R$ 127,15 Declinou 

4º MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA  
CNPJ: 18.274.923/0001-05 

01/09/2025 
às 09h58 

R$ 169,00 Desclassificado 

 
LOTE 06: Protetor auricular silicone com cordão: Em adjudicação  

Ordem Empresa Data de entrega 
de protocolo 

Valor 
(R$) 

Situação 

1º MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA  
CNPJ: 18.274.923/0001-05 

01/09/2025 às 
09h58 

R$ 1,44 Habilitado 

2º HIDROBOMBAS BRASIL LTDA  
CNPJ: 05.632.848/0001-57 

Orçamento 
inicial 

R$ 2,40  

3º HOFFMANN POÇOS ARTESIANO LTDA  
CNPJ: 54.008.523/0001-03 

Orçamento 
inicial 

R$ 2,47  

4º ALED MATERIAIS ELÉTRICOS  
CNPJ: 29.929.215/0001-73 

Orçamento 
inicial  

R$ 3,00  

 
LOTE 07: Chapéu tipo gari com boné: Em adjudicação.  

Ordem Empresa Data de 
entrega de 
protocolo 

Valor (R$) Situação 

1º MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA  
CNPJ: 18.274.923/0001-05 

01/09/2025 às 
09h58 

R$ 20,90 Habilitado 

2º HIDROBOMBAS BRASIL LTDA  
CNPJ: 05.632.848/0001-57 

Orçamento 
inicial 

R$ 32,00  
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3º HOFFMANN POÇOS ARTESIANO LTDA  
CNPJ: 54.008.523/0001-03 

Orçamento 
inicial 

R$ 32,96  

4º ALED MATERIAIS ELÉTRICOS  
CNPJ: 29.929.215/0001-73 

Orçamento 
inicial  

R$ 41,00  

 
LOTE 08: Óculos de proteção lente fumê: Em adjudicação.  

Ordem Empresa Data de 
entrega de 
protocolo 

Valor 
(R$) 

Situação 

1º MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA  
CNPJ: 18.274.923/0001-05 

01/09/2025 às 
09h58 

R$ 2,95 Habilitado 

2º HIDROBOMBAS BRASIL LTDA  
CNPJ: 05.632.848/0001-57 

Orçamento 
inicial 

R$ 18,50  

3º ALED MATERIAIS ELÉTRICOS  
CNPJ: 29.929.215/0001-73 

Orçamento 
inicial 

R$ 19,00  

4º HOFFMANN POÇOS ARTESIANO LTDA  
CNPJ: 54.008.523/0001-03 

Orçamento 
inicial  

R$ 19,05  

 
LOTE 09: Óculos de proteção eletricista lente fume: Fracassado.  

Ordem Empresa Data de 
entrega de 
protocolo 

Valor (R$) Situação 

1º HIDROBOMBAS BRASIL LTDA  
CNPJ: 05.632.848/0001-57 

Orçamento 
inicial  

R$ 27,00 Declinou 

2º ALED MATERIAIS ELÉTRICOS  
CNPJ: 29.929.215/0001-73 

Orçamento 
inicial 

R$ 28,00 Declinou  

3º HOFFMANN POÇOS ARTESIANO LTDA  
CNPJ: 54.008.523/0001-03 

Orçamento 
inicial  

R$ 28,81 Declinou  

 
LOTE 10: Capacete de segurança eletricista classe B: Fracassado. 

Ordem Empresa Data de 
entrega de 
protocolo 

Valor (R$) Situação 

1º HIDROBOMBAS BRASIL LTDA  
CNPJ: 05.632.848/0001-57 

Orçamento 
inicial 

R$ 17,80 Declinou 

2º ALED MATERIAIS ELÉTRICOS  
CNPJ: 29.929.215/0001-73 

Orçamento 
inicial  

R$ 18,00 Declinou  

3º HOFFMANN POÇOS ARTESIANO LTDA  
CNPJ: 54.008.523/0001-03 

Orçamento 
inicial  

R$ 18,33 Declinou  

 
Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a presente ata para os devidos fins. 

 

Ivaté, 16 de setembro de 2025. 

 
______________________________ 

Patrícia Tomain Mesquita 
         Agente de Contratação 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: K&M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 40.892.801/0001-23
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ: 27.789.446/0001-01
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 43.999,14 (quarenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e 
quatorze centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA
CNPJ: 24.586.988/0001-80
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 124,30 (cento e vinte e quatro reais e trinta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 23.228.076/0001-74
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ $ 91.476,55 (noventa e um mil, quatrocentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DAC MOVEIS LTDA
CNPJ: 56.101.450/0001-25
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.668,00 (um mil, seiscentos e sessenta e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 11.128.636/0001-30
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 22.025,00 (vinte e dois mil e vinte e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA
CNPJ: 33.475.145/0001-06
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.613,35 (trinta e seis mil, seiscentos e treze reais e trinta e cinco 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GENECODEX BIOTECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 29.869.795/0001-50
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.899,30 (quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e trinta 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: IX MEDICAL LTDA
CNPJ: 59.131.363/0001-09
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.195,00 (um mil, cento e noventa e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: K.C. R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 09.251.627/0001-90
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.420,00 (dois mil, quatrocentos e vinte reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 10.675.016/0001-58
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.424,55 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e 
cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.788.117/0001-03
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 
LTDA
CNPJ: 43.352.606/0001-07
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA
CNPJ: 28.289.799/0001-05
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.824,12 (onze mil, oitocentos e vinte e quatro reais e doze centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: URSA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 26.628.908/0001-38
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.699,00 (cinco mil, seiscentos e noventa e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 51.740.794/0001-60
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 841,20 (oitocentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BRUNO PASTORINO LTDA
CNPJ: 18.031.965/0001-07
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 38.408.899/0001-59
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.354,00 (um mil trezentos e cinquenta e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FISIOLIFE SOLUÇOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 51.097.433/0001-48
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.309,90 (um mil, trezentos e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 54.534.012/0001-25
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.721,10 ( quatorze mil, setecentos e vinte e um reais e dez centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná

PREFEITURA Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 160/2025
REF. CONTRATO Nº 49/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM PRINCIPE MIGUEL LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 28.424.399/0001-57, com sede  
Rua 7 De Setembro, 673 , Bairro: Centro, CEP: 87430000, Município de Tapejara, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(ª) Luiz Rodrigo Aparecido de Carvalho , portador do CPF n.º 052.XXX.
XXX-41 , E-mail: adm.cdiprincipemiguel@hotmail.com, telefone: (44) 99845-5376.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de técnico em radiologia para atender a demanda do hospital municipal, bem 
como a demanda eletiva da secretaria de saúde em regime de plantão presencial e sobreaviso.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Dispensa n.° 05 /2025, na forma da Lei n.° 14.133/2021, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.° 49 / 2025 a contar do dia 19 de setembro de 2025 
com termino em 19 de março de 2026, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de prazo elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas no memorando n.° 
2025004617.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela Licitação contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa n.° 05 
/2025, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 49 / 2025.
Cruzeiro do Oeste, 16 de setembro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM PRINCIPE MIGUEL LTDA.
Contratada
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde
Testemunhas:
1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

PREFEITURA Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 534/2025
Data: 16.09.2025
Ementa: transfere de lotação Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o memorando online sob o nº 3.388/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o Servidor Público Municipal a seguir mencionado:
Nome / Cargo	 Matrícula nº	 Da	 Para	 A partir de
Enoque Amintas de Medeiros/Motorista de Veículos	25216-01	 Diretoria de Gestão do SUAS - 
Efetivos	 Secretaria de Assistência Social	 16.09.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de ivaté
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 427/2025
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito Municipal 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63764, 
lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Curitiba/PR, com o objetivo de 
visita ao Gabinete do Deputado Alexandre Curi, e Secretaria de Saúde, com saída no dia 16 de 
setembro 2025 e retorno no dia 17 de setembro de 2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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preFeiTura muniCipal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº575 DE 16 DE SETEMBRO DE 2.025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEIT
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 
98 de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), a servidora municipal 
LETICIA ANDREA DE OLIVEIRA VEDOVOTO, matrícula n° 940, 
ocupante do cargo de DIRETOR DEPTO. DE ENSINO, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/09/2025 06h00min /19h30min
ASSIS CHATEAUBRIAND PARANÁ
- PARTICIPAR DO 10º SEMINARI TECNICO DA CIEDEPAR EM ASSIS 
CHATEAUBRIAND - PARANA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de Setembro de 2025.
Ines Pereira Ribeiro
Secretaria Educação Cultura e Esportes

preFeiTura muniCipal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº574 DE 16 DE SETEMBRO DE 2.025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEIT
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 
98 de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), a servidora municipal 
INES PEREIRA RIBEIRO, matrícula n° 343, ocupante do cargo de 
SECRET.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/09/2025 06h00min /19h30min
ASSIS CHATEAUBRIAND PARANÁ
- PARTICIPAR DO 10º SEMINARI TECNICO DA CIEDEPAR EM ASSIS 
CHATEAUBRIAND - PARANA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de Setembro de 2025.
Ines Pereira Ribeiro
Secretaria Educação Cultura e Esportes

preFeiTura muniCipal de FranCiSCO alveS
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO – Nº 054/2025
PROCESSO N° 112/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo 
com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto : a contratação de 
empresa especializada para fornecimento e montagem de Sala de 
Integração Sensorial, que será instalada no Centro de Atendimento 
em Saúde Mental e de Atendimento ao paciente do Espectro Autista, 
conforme projeto em anexo, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
através do  memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO LOTE.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
17/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 02/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 02/10/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 32.970,00 (trinta e dois mil e 
novecentos e setenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e 
LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 16 de setembro de 2025.
ALETHEIA PATRICIA BUSH
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
PORTARIA Nº 018/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

preFeiTura muniCipal de FranCiSCO alveS
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETRONICA Nº 036/2025
PROCESSO N° 112/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar, que realizará a 
contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso 
II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 147/2014 
e 155/2016, do Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso:
Objeto da Contratação: objetivando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de locação de gerador e 
segurança desarmada para o evento que será realizado conforme 
Termo de Convênio através do protocolo nº23.703.945-9 entre a 
Secretaria de Estado do Turismo (SETU) através do Programa Paraná 
Mais Eventos e o município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 17/09/2025 às 
08:00h00min até 23/09/2025 às 09h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 
23/09/2025 às 15:00h00min.
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 28/08/2025 às 
15h00min.
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO LOTE.
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 22.900,00 (vinte e 
dois mil e novecentos reais).
  LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.
bll.org.br
  REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 116 DE SETEMBRO DE 2025.
JULIANO VAZ DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Portaria nº 052/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 111/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 081/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 067/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: HTX INFORMÁTICA LTDA 

 

DO OBJETO:  O objeto desta ata é o registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos de informática, compreendendo computadores, notebooks, periféricos (como 
nobreaks, estabilizadores, tablets, monitores, entre outros), com as seguintes atividades: 
formatação e reinstalação de sistemas operacionais; Instalação, substituição e configuração de 
hardware e software; Limpeza física e lógica dos equipamentos; Instalação, atualização e 
configuração de programas diversos, conforme demanda da Administração; Manutenção e 
suporte técnico em ambientes computacionais; Serviços de infraestrutura de redes, com foco em 
redes estruturadas, incluindo testes, organização, substituição e/ou instalação de cabeamento de 
rede; 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de R$ 69.876,40 (sessenta e nove mil, oitocentos e 
setenta e seis reais e quarenta centavos). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 10 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Thiago Augusto Zardo 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 112/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 081/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 067/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: RICHARD ALVES DA ROCHA LTDA 

 

DO OBJETO:  O objeto desta ata é o registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos de informática, compreendendo computadores, notebooks, periféricos (como 
nobreaks, estabilizadores, tablets, monitores, entre outros), com as seguintes atividades: 
formatação e reinstalação de sistemas operacionais; Instalação, substituição e configuração de 
hardware e software; Limpeza física e lógica dos equipamentos; Instalação, atualização e 
configuração de programas diversos, conforme demanda da Administração; Manutenção e 
suporte técnico em ambientes computacionais; Serviços de infraestrutura de redes, com foco em 
redes estruturadas, incluindo testes, organização, substituição e/ou instalação de cabeamento de 
rede; 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de R$ 60.550,00 (sessenta mil, quinhentos e 
cinquenta reais). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 10 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Richard Alves da Rocha 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 114/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: BR 2000 INDÚSTRIA E METALÚRGICA LTDA 

 

DO OBJETO:  O objeto desta ata é a contratação futura e eventual de empresa para aquisição de 
mobiliários e ar condicionado que serão destinados ao uso da Secretaria Municipal de Educação 
de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 15 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Bruno Vivian 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 115/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: DIOGO DIAS F. INFORMÁTICA LTDA 

 

DO OBJETO:  O objeto desta ata é a contratação futura e eventual de empresa para aquisição de 
mobiliários e ar condicionado que serão destinados ao uso da Secretaria Municipal de Educação 
de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de R$ 40.040,00 (quarenta mil e quarenta reais). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 15 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Diogo Dias Furtado 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 116/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: ECOSOLYS DA AMAZONIA INDUSTRIAL LTDA 

 

DO OBJETO:  O objeto desta ata é a contratação futura e eventual de empresa para aquisição de 
mobiliários e ar condicionado que serão destinados ao uso da Secretaria Municipal de Educação 
de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de R$ 95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos 
reais). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 15 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Lorimar Charão Iago 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 117/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: F L MILKIEVICZ LTDA 

 

DO OBJETO:  O objeto desta ata é a contratação futura e eventual de empresa para aquisição de 
mobiliários e ar condicionado que serão destinados ao uso da Secretaria Municipal de Educação 
de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de R$ 55.231,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e 
trinta e um reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Fabiano Lerin Milkievicz 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 118/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA 
 
 
DO OBJETO:  O objeto desta ata é a contratação futura e eventual de empresa para 
aquisição de mobiliários e ar condicionado que serão destinados ao uso da Secretaria 
Municipal de Educação de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo 
fornecimento do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 19.000,00 (dezenove 
mil reais). 

 
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Sônia da Anunciação Grejamim 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 118/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: MHF MÓVEIS LTDA 

 

DO OBJETO:  O objeto desta ata é a contratação futura e eventual de empresa para aquisição de 
mobiliários e ar condicionado que serão destinados ao uso da Secretaria Municipal de Educação 
de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de R$ 20.328,00 (vinte mil, trezentos e vinte e oito 
reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Messias Henrique Franklin Reis 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 120/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: PREQUIP COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA 

 

DO OBJETO:  O objeto desta ata é a contratação futura e eventual de empresa para aquisição de 
mobiliários e ar condicionado que serão destinados ao uso da Secretaria Municipal de Educação 
de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de R$ 19.386,54 (dezenove mil, trezentos e oitenta 
e seis reais e cinquenta e quatro centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Jeferson Policeno de Sousa 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 121/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: RYJO PLASTIC DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO PRODUTOS  
PLÁSTICOS LTDA 
 
 
DO OBJETO:  O objeto desta ata é a contratação futura e eventual de empresa para 
aquisição de mobiliários e ar condicionado que serão destinados ao uso da Secretaria 
Municipal de Educação de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo 
fornecimento do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 19.386,54 (dezenove 
mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos). 

 
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Adriano dos Santos Almendra Filho 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 122/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 

 

DO OBJETO:  O objeto desta ata é a contratação futura e eventual de empresa para aquisição de 
mobiliários e ar condicionado que serão destinados ao uso da Secretaria Municipal de Educação 
de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de 1.624,00 (um mil, seiscentos e vinte e quatro 
reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Adriano dos Santos Almendra Filho 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 
 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 081/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 096/2025 
 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que o certame licitatório em epígrafe, cujo recebimento de 
propostas estava previsto até às 08h20 do dia 02/10/2025, com início da sessão de 
disputa às 08h30 da mesma data, será PRORROGADO. 
 
DO MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: 
 
A equipe de licitação estará em capacitação presencial no município de Maringá 
- PR. 
 
DA NOVA DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
Até às 08h20 (horário de Brasília) do dia 03/10/2025, exclusivamente pela 
plataforma eletrônica: www.bll.org.br 
 
DA NOVA DATA DE INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Às 08h30 do dia 03/10/2025, na referida plataforma. 
 
DO OBJETO: 
 
Aquisição de medicamentos para atendimento de determinações judiciais, 
emitidas em favor de pacientes do município que necessitam de tratamento 
médico específico. 
 
O Edital com seus anexos poderá ser obtido nos endereços eletrônicos: 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. 
 
Outras informações e esclarecimentos poderão ser obtidos com o Pregoeiro, Sr. 
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 076/2025, por meio dos 
canais disponíveis no site institucional ou pelo telefone (44) 3675-4326. 
 
Cidade Gaúcha – PR, 16 de setembro de 2025. 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 027/2025 

EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI, COM PRIORIDADE DE 
CONTRATAÇÃO REGIONAL 

 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 027/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: Aquisição de material de expediente que visa 
atender as demandas das secretarias municipais e 
órgãos vinculados da Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul-PR. 
 
VALOR MAXIMO R$ 322.875,45 (trezentos e vinte e dois mil 
oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
30/09/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 30/09/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 30/09/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 16 de setembro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
 

a) Processo Nº: 75/2025 
b) Licitação Nº:          27/2025 
c) Modalidade:           Pregão 
d) Data Homologação: 15/09/2025 
e) Objeto Homologado: Contratação de empresa, para o fornecimento 

(CBUQ) concreto betuminoso a quente, e emulsão 
asfáltica, para atender as necessidades da 
secretaria municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, na execução de serviços de 
pavimentação, manutenção conservação e reparo 
das vias do município de Cruzeiro do Oeste. 

 
       f) Dotação Orçamentaria: 
 
08.001.15.451.0030.1.032.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
08.001.15.451.0030.1.032.4.4.90.51.00.00. - 1088 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 03.716.753/0001-96 no valor total dos itens vencidos de R$ 566.400,00 (quinhentos e 
sessenta e seis mil e quatrocentos reais).  
  
 
 
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de setembro de 2025. 
 
 

 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

preFeiTura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº473/2025
DATA 11/09/2025
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Jisseuda Marques Vargens, por 
um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, de 
10/09/25 a 19/09/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 
de Setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

preFeiTura muniCipal de ivaTé
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 422/2025
O Prefeito Municipal Ivaté, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1° - Designar a Servidora Pública Municipal Deise Vaglieri 
Prevital Buosi, ocupante do cargo de Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esportes e Lazer, portadora do CPF n° 063.694.079-
92. como gestora do convênio com a Secretaria de Estado do 
Turismo referente a 6° Etapa Estadual da Federação Paranaense 
de Motocross no Município de Ivaté.
Art. 2° - Designar a Servidora Pública Municipal Amanda Lucia 
de Jesus Santiago, ocupante do cargo de Diretor da Divisão 
de Cultura, portador do CPF n° 091.768.269-61. como fiscal do 
convênio com a Secretaria de Estado do Turismo referente a 
6° Etapa Estadual da Federação Paranaense de Motocross no 
Município de Ivaté.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada as 
disposições em contrário.
Ivaté/PR, 11 de setembro de 2025
Denilson Vaglieri Prevital 
Prefeito Municipal de Ivaté

preFeiTura muniCipal de mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 188/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS GRAFICOS, DESTINADOS A ULTILLIZAÇÃO 
DAS SECRETRIAS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO 047/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF 
nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. SERGIO 
BERALDO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
020.968.449-67 residente e domiciliado na cidade de 
UMUARAMA/PR. representante da empresa BERALDO 
ARTES GRÁFICA LTDA-ME, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do 
contrato nº 188/2023 para 27/10/2026, em conformidade com 
o artigo 125 da lei 14.133/21
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a 
cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 DE SETEMBRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA-ME
SERGIO BERALDO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................
CPF.....................
NOME...................................................................
CPF.....................
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preFeiTura muniCipal de eSperanÇa nOva
Estado do Paraná
DECRETO Nº 142/2025
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no 
Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2025 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.245/2024 de 05/12/2024 (LOA).
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), na dotação abaixo relacionada, 
para manutenção pública.
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.10212.128 – Manutenção das Atividades de Transferência ao Cisa
El. Despesa     (536) 3.3.71.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO..................................................R$ 3.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º., 
desta Lei, fica utilizada parte da dotação orçamentária discriminada abaixo no valor de R$ 3.000,00 
(Três mil reais), conforme segue:
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.10212.128 – Manutenção das Atividades de Transferência ao Cisa
El. Despesa (537) 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 3.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de 
setembro de 2025.
Republicado por incorreção.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

  

 

                                  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 
 
 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 
 
 
a) Processo Nº                                     94/2025 
b) Licitação Nº                                     30/2025 
c) Modalidade                                     Dispensa 
d) Data Homologação                       16/09/2025 
e) Objeto Homologado:                    AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA ESTRUTURAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, EM REPAROS CONCERTOS E MANUTENÇÃO NOS 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.948.417/0001-34 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 20.934,20 (vinte mil, novecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos). 
 
2) DX DISTRIBUIDORA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 51.499.082/0001-00 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 16.604,40 (dezesseis mil, seiscentos e quatro reais e quarenta centavos). 
 
 
 
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
                                                                    ________________________________ 

ARMANDO CERCI JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO N.º 173/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 043/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 055/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, com sede na Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, n.º 2394, Bairro 
Centro, Município de Cidade Gaúcha/PR, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. 
Alexandre Lucena, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de 
identidade RG sob o n.º 5.192.076-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha/PR, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE; 
 
E, do outro lado, a empresa J.E. ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n.º 51.369.662/0001-74, com sede à Avenida Londrina, n.º 10, Bairro 
Centro, Loanda/PR, CEP 87.900-000, e-mail jirhanfarhatmella@outlook.com, telefone (44) 
99155-1251, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Jirhan Farhat Mella, 
portador do RG n.º 159.187-8 SSP/MS, inscrita no CPF n.º 709.047.821-15, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de aditamento, com o objetivo de garantir a 
continuidade e regularidade na Aquisição Parcelada de Cestas Básicas contendo gêneros 
alimentícios, entre outros, destinadas a atender os(as) usuários(as) do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) e suas famílias em situação de vulnerabilidade social no 
Município de Cidade Gaúcha/PR; 
 
CONSIDERANDO que o fornecimento das cestas básicas constitui medida essencial para 
assegurar a proteção social, a segurança alimentar e nutricional, bem como o 
fortalecimento da política de assistência social municipal, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e demais normativas 
correlatas; 
 
CONSIDERANDO que a manutenção do objeto contratual é imprescindível para reduzir 
os impactos da vulnerabilidade socioeconômica e garantir às famílias beneficiárias 
condições mínimas de dignidade, saúde e bem-estar; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade para a Administração Pública, em observância aos 
princípios da continuidade do serviço público, da economicidade e da eficiência, uma 
vez que a aquisição parcelada viabiliza melhor planejamento orçamentário, evita 
desperdícios e assegura o fornecimento de produtos em conformidade com as 
necessidades reais da população; 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, que 
possibilita a prorrogação da vigência contratual, quando mantidas as condições 
vantajosas para a Administração; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE AQUISIÇÃO, 
celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. As partes acordam na prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 
(doze) meses, passando a viger até 28 de agosto de 2026, considerando a natureza 
contínua do objeto contratual. 
 
1.2. A presente prorrogação tem como finalidade assegurar a continuidade do objeto 
licitado, mantidas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que 
não tenham sido expressamente alteradas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 28 de agosto de 2024. 

 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 28 de agosto de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

JIRHAN FARHAT MELLA 
Representante legal 

Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º 034/2024, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N.º 001/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 015/2024. 

 
 
Pelo presente TERMO ADITIVO, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, com sede na Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, n.º 2394, Bairro 
Centro, Município de Cidade Gaúcha/PR, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. 
Alexandre Lucena, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de 
identidade RG sob o n.º 5.192.076-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha/PR, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE; 
 
E, do outro lado, a empresa ADMETO ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n.º 15.772.705/0001-02, com sede à Rua Di Cavalcante, n.º 3425, 
Bairro Conjunto Residencial Ouro Preto, Umuarama/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 
3055-2977, e-mail admetoengenharia@gmail.com, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. Fabricio Stecca Cione, portador do RG n.º 7.117.980-0 SESP/PR, inscrito 
no CPF n.º 005.933.679-01, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que a obra de reforma do Posto Municipal de Saúde da Vila Cohapar 
está em fase de finalização; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir tempo hábil para a aprovação da última medição 
e a realização de eventuais adequações identificadas em vistorias de entrega final; 
 
CONSIDERANDO que o Departamento responsável não se opõe à prorrogação do prazo 
de execução por mais 30 (trinta) dias, para atendimento às adequações ora previstas;  
 
CONSIDERANDO a aplicabilidade da Lei nº 14.133/2021, em especial o art. 124, no que 
se refere à prorrogação de prazos de execução e de vigência, desde que devidamente 
justificada e vantajosa para a Administração Pública; 
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA 
DE OBRA POR PREÇO GLOBAL, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Pelo presente termo aditivo, as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência 
contratual por mais 30 (trinta) dias, passando a viger até o dia 14 de outubro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato original, datado de 14 de maio de 2024. 

 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 12 de setembro de 2025.  
 
 
 
 

 
ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

FABRICIO STECCA CIONE  
Representante Legal 

Contratado 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL N.º 065/2025 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS (AS) 
APROVADOS (AS) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2025.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 001/2025.  

 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no 

Edital Complementar 010 do Processo Seletivo Simplificado de 05 de setembro de 2025, do 
Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 001/2025 datado do dia 23 de julho de 
2025. 
 
1. Dos Candidatos convocados: 
 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais I (Feminino)   -  40 horas 
 

Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 
1º 132,000 61813 Eliane Arantes 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais II (Masculino)   -  40 horas 
 

Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 
1º 155,560 61535 Rodrigo Fiorello Dal Bem 

 
Cargo: Enfermeiro   -  40 horas 
 

Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 
1º 162,000 61865 Bruna Luzia Sasso 

 
Cargo: Fisioterapeuta   -  20 horas 
 

Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 
1º 157,000 62139 Heloisa Leal de Souza 

 
Cargo: Gari   -  40 horas 
 

Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 
1º 123,550 61997 Criseudes Danubia Ortiz Novoli 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Cargo: Nutricionista  -  30 horas 
 

Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 
1º 149,000 62166 Thais de Souza Proenço 

 
Cargo: Psicólogo   -  30 horas 
 

Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 
1º 151,000 62021 Natalia Gisele Pereira 

 
Cargo: Técnico de Enfermagem   -  40 horas 
 

Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 
1º 152,000 62074 Jeniffer Silva de Oliveira 

 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 23 de Setembro de 2025,  
para preencher a documentação da Avaliação Médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 23 de setembro de 2025. 

 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do 
Sul, importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será 
tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 23 de setembro de 2025. 

 Candidatas  Horário  
01 Eliane Arantes 09:00 

02 Rodrigo Fiorello Dal Bem 09:30 

03 Bruna Luzia Sasso 10:00 
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04 Heloisa Leal de Souza 10:30 

05 Criseudes Danubia Ortiz Novoli 11:00 

06 Thais de Souza Proenço 13:30 

07 Natalia Gisele Pereira 14:00 

08 Jeniffer Silva de Oliveira 14:30 

 
 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 
do trabalho, indicado pelo município); 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 
ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 
caso;  
t) Declaração de bens se for o caso; 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
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4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

preFeiTura muniCipal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 105/2025
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.535/2024, e, da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 20, 
§ 2º, da Lei Municipal 2.531/2024, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar 
por remanejamento de dotação no montante de R$ 143.995,00 (cento e quarenta e três mil, 
novecentos e noventa e cinco reais), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
500 3130 3.3.90.93 Indenizações e restituições 4.495,00
    10 SEC. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. RENOVAVEIS
    10.01 DIV. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. RENOVAVEIS
Ft Fc 2060612612062 Infra estrutura agrícola/pastoril a pequenos produtores
1005 3131 4.4.90.51 Obras e instalações 139.500,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
  05 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ft Fc 0824412192019 Manutenção do CREAS
938 774 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 89.000,00
938 806 3.3.90.30 Material de consumo 24.995,00
938 828 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 30.000,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.535/2024.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 16 de setembro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS
089/2025
Contrato de Prestação de Serviços nº 100/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP
Objeto: prestação de serviços, aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de 
consultas na especialidade de geriatria e pediatria, médico do trabalho e consultas médicas para 
atendimento fora do município sede do Cisa na especialidade de geriatria e pediatria, conforme 
encaminhamento do CISA, 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até  R$ 547.200,00 
(quinhentos e quarenta e sete mil duzentos  reais) anuais.
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 10 de outubro de 
2025 e término em 10 de outubro 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.  
Fundamentação: Inexigibilidade nº 091/2025

Termo Aditivo nº 001/2025
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 111/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  GASTROMED DE UMUARAMA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 111/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 07 de outubro de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 636.000,00 (seiscentos mil 
reais) anuais.

Termo Aditivo nº 002/2025
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 062/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  SRB CLINICA DE PSIQUIATRIA LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 062/2023, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quinta, passando o término para 14 de dezembro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA:  O valor do contrato será mantido em até R$ 245.600,00 (duzentos e 
quarenta e cinco mil e seiscentos reais) anuais

Termo Aditivo nº 001/2025
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 075/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  AFN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 075/2024, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula terceira, passando o término para 03 de outubro de 2026..
CLÁUSULA SEGUNDA:  O valor do contrato será mantido em até R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) anuais.
Umuarama.16 de setembro 2025.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora

preFeiTura muniCipal de ivaTé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 425/2025
EXONERA CARMELITA LIMA SGARAVATO.                            
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art.1º. EXONERAR CARMELITA LIMA SGARAVATO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
10.729.066-4 SSP PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal 
de Assistência Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, ficando revogada a 
Portaria nº 026/2025, a partir de 15 de setembro de 2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de setembro 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EDITAL Nº 002/2025
Data: 11.09.2025
Ementa: dispõe sobre a homologação das inscrições, para contratação temporária de empregados 
públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por prazo determinado, referente 
ao Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2025 de 06.08.2025.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o DEFERIMENTO e INDEFERIMENTO das inscrições do Processo Seletivo Público Simplificado 
nº 001/2025, conforme Memorando Eletrônico Interno nº 1.970/2025, nos seguintes termos:
Art. 1º Torna público as inscrições DEFERIDAS na ampla concorrência para as funções abaixo:
•	 PROFESSOR
NSCRIÇÃO	 NOME
2	 AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA FREITAS
75	 ALEX SANTOS BARBOSA
468	 ALINE SILVA DOS REIS
108	 ALINE DANIELE DE CASTRO
139	 ALINE DE PAULA VIANA DORNELLES
103	 AMANDA DE FREITAS FABIAN
187	 AMANDA EMIKO SUGAWARA
496	 ANA JÚLIA DE CARVALHO DA SILVA
181	 ANA MARIA ANTONIN
73	 ANA PAULA KLAUCK DE MACEDO
275	 ANA VITÓRIA DOS SANTOS VANTELINO SENA
363	 ANALI RELITA VOIGT
258	 ANDRÉIA DOS SANTOS FERREIRA
22	 ANDREIA VENCESLAU
65	 ANDRESSA GASPAR DE SOUZA
125	 ANDRESSA LAÍS BADUINO
95	 ANDRESSA ROMANA DE ANDRADE FERNANDES BARBOSA
50	 ANGELA MARIA ANDREOLLA
146	 ANGELA MARIA DOS SANTOS SOUZA
244	 ARIANE RODRIGUES ROCHA DO NASCIMENTO
4	 BEATRICE FRAÇON DE AZEVEDO
142	 BIANCA PEREIRA DA SILVA CARVALHO
472	 BRAZELINA SOELI SUTIL
208	 BRENDA LORRAINE DA SILVA DE OLIVEIRA
252	 BRUNA CALIXTO NEVES
168	 BRUNA HONÓRIA PEZ
270	 BRUNA KATHLEEN SAUER DE SANTANA
70	 CARLA GISELE RIOS DA CONCEIÇÃO
47	 CAROLINE DUARTE DA SILVA
183	 CIBELI RISSARDI AFONSO
236	 CLAUCIRIA LAZARI DE FREITAS ANDRADE
122	 CLEUSA MOLINA PAULUSI
255	 DAGMAR GIMENEZ KRAUS
39	 DAIANE BRUNA ALVES ZEFERINO
311	 DAIANE CASTI DA SILVA WOLF
40	 DANIELA CRISTINA MENDONÇA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
175	 DANIELE PETRY
233	 DIANA DE FREITAS ANDRADE
302	 DIOGO ZORTÉA LOVISON
414	 EDINEIA DE SOUZA
128	 EGIANE DE SOUZA BONIFACIO
410	 ELAINE CRISTINA GONÇALVES
271	 ELDA CAROLINE GOMES DA SILVA
453	 ELIANE LEONARDO DE ANDRADE
391	 ELIANE MICHELE SIQUEIRA DE NOVAIS PILLER
169	 ELIETE RODRIGUES DO NASCIMENTO
67	 ELINE BARRIOS PIRES LEONARDO
119	 ELIZANA LARISSA ROSA
494	 ELIZETE MENDANHA SUBTIL
83	 ELIZIANE BRILHANTINO DA ROSA GESSER
23	 EMANUELA GOMES DE SOUZA DA SILVA
307	 EMANUELLY LARGURA GONÇALVES
158	 ÉRICA SIMONE DA SILVA
411	 ESTÉFANI DOS SANTOS DE OLIVEIRA
441	 ESTELA REGINA KLER RODRIGUES
474	 FELIPE DE CARVALHO BASTOS
264	 FERNANDA DE OLIVEIRA
318	 FERNANDA LOPES MARCANTE BACHES
384	 FLAVIA GNAOTO NEVES
36	 FLAVIA ROCHA TAVARES MARTINS
475	 FRANCIELE FERNANDA BARRIOS DA SILVA
482	 FRANCIELE TELLES DE SOUZA
397	 GABRIELA DE SOUZA PEREIRA
426	 GABRIELA LOPERA DOS SANTOS
356	 GABRIELLA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS
407	 GEOVANA DE FREITAS VOLPE PEREIRA
317	 GEOVANA DE LIMA OLIVEIRA
191	 GILIANE CRISTINA BERKENBROCK VELLOZO
450	 GIOVANA NOGUEIRA LOPERA
147	 GISLAYNE MOISÉS DE OLIVEIRA
365	 GLENDA BERNARDI TURRA
347	 GRAZIELLE TRETER DE FRANÇA
489	 GUSTAVO FELIPE DA SILVA OLIVEIRA
112	 HOZIELE SILVA RUANIS
480	 INDIANARA DE CARVALHO DA SILVA PEDROSO
423	 IVANIA DOS SANTOS
20	 JAMILE MEYRE DE OLIVEIRA
367	 JAQUELINE BORGES TOSTI
383	 JENIFER LOPES DOS SANTOS
420	 JENIFER VIEIRA DOS SANTOS
77	 JÉSSICA VANESSA DO NASCIMENTO
123	 JOÃO AUGUSTO GARCEZ DE PAULA
281	 JÚLIA VIRGINOTI DE OLIVEIRA
14	 JULIANA APOLINARIO DA SILVA MARTINS
96	 JULIANE BOHS BENITO ICKERT
357	 JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO
387	 KARINE ALVES DA SILVA
385	 KAUANY VICTORIA ARAUJO BATISTA
486	 KELI GIMENES PICOLI
245	 LARISSA TAINÁ DE OLIVEIRA GUEDES VIEIRA
331	 LASARA CRISTINA LIMA MACHADO
180	 LAYLA LUCAS BORGES
335	 LEONITA ROHDE KEUNECKE
416	 LETÍCIA LOPES DOS SANTOS
393	 LIÁLIDA APRIGIO CORDEIRO
458	 LILIAN QUELI LUCAS
262	 LOIANA PULITA
403	 LUANA LIMBERGER
283	 LUCIENE CARBONERA
285	 LUCIMAR LOPES ALVARENGA SOARES
198	 LUCINEIA ALVES DA SILVA
421	 LUIZA YASMIM HELLMANN MARTINS LOPES
179	 MAÍSA SONCIN DOS SANTOS
100	 MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA
428	 MARCIA AMARO DIAS
390	 MÁRCIA APARECIDA DA SILVA
412	 MARCIA VIEIRA DOS SANTOS OLIVEIRA
388	 MARCOS VINÍCIUS DE ALMEIDA
456	 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
215	 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA DE MORAES
166	 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA
438	 MARIA DE FÁTIMA NUNES PEREIRA RICHTER
161	 MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES
16	 MARIA EDUARDA NEGRÃO DE LIMA
315	 MARIA LUISA GARCIA CANATO
353	 MARIANA CASTANHO CAETANO
250	 MARIANA DIAS DE SOUZA MARQUES
247	 MARIANY VITÓRIA ALBUQUERQUE PEREIRA
434	 MARINEI LEMOS DE SOUZA
182	 MARINEIDE PINHEIRO DOS SANTOS
170	 MAYARA FEITOSA JATCHUK
359	 MICAELE SIQUEIRA DE NOVAIS KOSTY
41	 MILENA FERREIRA
368	 MILENA SAMARA DA SILVA LEITE
344	 MILTA MARTINS
217	 MIRIAM CONCEIÇÃO DE MORAIS
44	 MORGANA SCHMITZ DE MELLO
239	 NÁDIA NATÁLIA SOARES DE LIMA FRIDRICH
329	 NEI JOSE NEOTTE
333	 NEUSA MARIA REZENDE MARIANO
88	 NILTON FERREIRA ROSA
392	 ODETE JONCK
102	 PATRÍCIA DE OLIVEIRA FERREIRA
68	 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA
193	 PRISCILA GONÇALVES DIAS
304	 QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA
138	 RAFAELA CRISTINA MARTINS
49	 RAFAELA GOMES DA SILVA MACIEL
8	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
145	 RAYSSA GIOVANNA RIBEIRO ROCHA
63	 REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA
153	 REGIANE DOS SANTOS
5	 ROMÁRIO LENILTON MONTE RODRIGUES
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360	 RONEI RIPPEL
117	 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS
366	 ROSÂNGELA ELEUTÉRIA DE SOUZA ABREU
374	 ROSELI BERTÉ GROFF
350	 RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI
11	 SABRINA BORGES ANDRADE DA SILVA
451	 SELMA APARECIDA LARGURA
62	 SIDNEI DE OLIVEIRA MARTINS
467	 SILVANA DOMINGUES DE FRANÇA
479	 SIMONE LEAL
269	 STEFANIE CAVALCANTE DA SILVA
483	 STEPHANY KAREN FERRACIOLI CANCIO
93	 TAIANE KARINA FRAGA
313	 TAINARA DOS SANTOS GIRALDELI
319	 TAIS MIRANDA DA SILVA
460	 TALITA DE OLIVEIRA AFFONSO
91	 TAMARA APARECIDA LUCAS
64	 TATIANE DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA
212	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
155	 TAYNARA DE SOUZA
422	 TEREZA RIBEIRO GODINHO BARRIOS
211	 THAIMARA BELO DO NASCIMENTO CLEVESTON
326	 VALDIRENE AFONSO
256	 VANESSA FRITZ DOS REIS
429	 VANESSA VIEIRA DE OLIVEIRA
76	 VANESSA VIEIRA GARCIA
381	 VÂNIA AMARO DOS SANTOS
33	 VANIA BUENO DA SILVA
137	 VIVIANE APARECIDA PEREIRA
52	 VIVIANE TEZOLIN FERREIRA
21	 WALTER LUÍS BUENO DE OLIVEIRA
130	 YASMIN MARCELI DE ARAÚJO DA SILVA
265	 ZENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA DE ARAUJO
•	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
  INSCRIÇÃO	 NOME
243	 ADELINE SILVA SOARES DE MELO
398	 ADILSON ANTONIO BARANOSKI
121	 ALDA MARIA CAMOLEZ DE SOUZA
51	 ALINE CRISTIANE GODIM JULIO SANTIN
110	 ALINE DANIELE DE CASTRO
141	 ALINE DE PAULA VIANA DORNELLES
104	 AMANDA DE FREITAS FABIAN
336	 AMANDA EMIKO SUGAWARA
286	 AMERI CRISTINA RAUBER
495	 ANA CAROLINA SANTOS DE CASTRO
69	 ANA PAULA KLAUCK DE MACEDO
274	 ANA VITÓRIA DOS SANTOS VANTELINO SENA
160	 ANALUCIA LOPES RAMOS
471	 ANDRÉA NUNES BASTOS
291	 ANDRÉIA DOS SANTOS FERREIRA
28	 ANDREIA VENCESLAU
94	 ANDRESSA ROMANA DE ANDRADE FERNANDES BARBOSA
105	 ANGELA RAQUEL BATISTA GARCIA
439	 BARBARA BORGES SAULLIN
10	 BIANCA BARBOSA NICOLINO
143	 BIANCA PEREIRA DA SILVA CARVALHO
341	 BRAZELINA SOELI SUTIL
205	 BRENDA LORRAINE DA SILVA DE OLIVEIRA
251	 BRUNA CALIXTO NEVES
214	 BRUNA PATRICIA CARVALHO COELHO
189	 CAMILA MARQUES BORGES
436	 CAMILA NASCIMENTO
164	 CARINE DE PÁDUA GOMES
74	 CARLA GISELE RIOS DA CONCEIÇÃO
46	 CAROLINE DUARTE DA SILVA
188	 CIBELI RISSARDI AFONSO
469	 CINTHIA LORIANI SALAZAR RODRIGUES
254	 CLEISON FERREIRA
440	 CRISTIANE LORSCHEITER MOKFA
37	 DAIANE BRUNA ALVES ZEFERINO
312	 DAIANE CASTI DA SILVA WOLF
53	 DANIELI DE OLIVEIRA
276	 DANIELLE DIAS BANDEIRA FERREIRA
235	 DIANA DE FREITAS ANDRADE
492	 DORALICE DA SILVA
415	 EDINEIA DE SOUZA
178	 EDUARDA APRIGIO DA SILVA
287	 ELAINE CRISTINA GONÇALVES
272	 ELDA CAROLINE GOMES DA SILVA
90	 ELIANE APARECIDA MARQUES BELO
400	 ELIANE CRISTINA PEREIRA
273	 ELIANE DE FÁTIMA PADILHA
454	 ELIANE LEONARDO DE ANDRADE
38	 ELIANE MICHELE SIQUEIRA DE NOVAIS PILLER
66	 ELINE BARRIOS PIRES LEONARDO
491	 ELISÂNGELA MARIA BARBOSA TERASSI
81	 ELIZIANE BRILHANTINO DA ROSA GESSER
310	 EMANUELLY LARGURA GONÇALVES
82	 ERICA SIMONE DA SILVA
442	 ESTELA REGINA KLER RODRIGUES
298	 FABIANA FHYNBEEN CAETANO
124	 FABIANE GIACOMIN GLASER
201	 FELIPPE GAMA MOREIRA
263	 FERNANDA DE OLIVEIRA
34	 FLAVIA ROCHA TAVARES MARTINS
131	 FRANCIELE TELLES DE SOUZA
242	 FRANCINE PARNAIBA DE ANDRADE
408	 FRANCISCA LUCIANA PERES DE CASTRO
399	 GABRIELA DE SOUZA PEREIRA
425	 GABRIELA LOPERA DOS SANTOS
354	 GABRIELLA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS
493	 GABRIELLE HIESL
192	 GILIANE CRISTINA BERKENBROCK VELLOZO
443	 GIOVANA NOGUEIRA LOPERA
154	 GISLAYNE MOISÉS DE OLIVEIRA
362	 GLENDA BERNARDI TURRA
352	 GRAZIELLE TRETER DE FRANÇA
488	 GUSTAVO FELIPE DA SILVA OLIVEIRA
60	 HOZIELE SILVA RUANIS
200	 IDIOMARA ANTUNES MORAES
337	 ILDYANNA DA COSTA PONTES
58	 IVANETE GUEDES MARTINS
466	 JAQUELINE DOS SANTOS SILVA
97	 JEANE ALVES DE MELO
382	 JENIFER LOPES DOS SANTOS
78	 JÉSSICA VANESSA DO NASCIMENTO
293	 JOAO HENRIQUE FURRIER BRUM
452	 JOCIELMA DE AGUILAR VIDAL
109	 JUCELIA LEITE JUSTINO
277	 JÚLIA VIRGINOTI DE OLIVEIRA
358	 JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO
314	 KARINE ALVES DA SILVA
386	 KAUANY VICTORIA ARAUJO BATISTA
246	 LARISSA TAINÁ DE OLIVEIRA GUEDES VIEIRA
332	 LASARA CRISTINA LIMA MACHADO
290	 LAUDICEIA CRISTIANI DOS SANTOS LIMA
98	 LEDA DIAS DE ARAUJO BATISTA
401	 LEIDIANA SAMARA DA CRUZ DE CASTRO
418	 LETÍCIA LOPES DOS SANTOS
396	 LIÁLIDA APRIGIO CORDEIRO
433	 LUAN DOS SANTOS
127	 LUANA BOSCARIOLI DAMACENO
328	 LUCIANA RODRIGUES FARIA
284	 LUCIMAR LOPES ALVARENGA SOARES
338	 LUCINEIDE JESUS OLIVEIRA
294	 LUIZA YASMIM HELLMANN MARTINS LOPES
159	 MANOELA DANTAS DOS SANTOS ALVES
48	 MARCELO PEDROSO GOMES
427	 MARCIA AMARO DIAS
413	 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA
238	 MARCIANA AGUERO SANTANA
389	 MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA
457	 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
470	 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA DE MORAES
375	 MARIA CECÍLIA WACHELESKI MATTER
89	 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA
306	 MARIA MARTA PAULUCCÍ
165	 MARIA RITA ALVARENGA DE PAULO
17	 MARIA RITA COIMBRA
424	 MARIA SOUZA DA SILVA
253	 MARIANA DIAS DE SOUZA MARQUES
346	 MARIANA FARIAS MANCINI
406	 MARIANA FUNCK PEREIRA DOS SANTOS
248	 MARIANY VITÓRIA ALBUQUERQUE PEREIRA
32	 MATILDE RAQUEL ZANIRATTO MORAES

174	 MAYARA FEITOSA JATCHUK
157	 MICAELE SIQUEIRA DE NOVAIS KOSTY
45	 MILENA FERREIRA
373	 MILENA SAMARA DA SILVA LEITE
343	 MILTA MARTINS
232	 MIRIAM CONCEIÇÃO DE MORAIS
473	 MIRIANE FERNANDES DOS SANTOS
9	 MORGANA SCHMITZ DE MELLO
35	 NAIARA DE CARVALHO CAMARGO
330	 NEI JOSE NEOTTE
209	 NELI TEREZINHA PEROZA
334	 NEUSA MARIA REZENDE MARIANO
206	 NIDIANE ALVES KLER
305	 NILZA FRANCIELLE LUCIANO
282	 PAMELA CRISTINA MARQUES RATEIRO
111	 PÂMELA SCANDILHEIRO
99	 PATRÍCIA DE OLIVEIRA FERREIRA
129	 PAULA VALÉRIA BARBOSA DE CASTRO
163	 POLIANA DA SILVA ROSA
12	 PRISCILA APARECIDA MOREIRA
199	 PRISCILA GONÇALVES DIAS
299	 QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA
7	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
144	 RAYSSA GIOVANNA RIBEIRO ROCHA
61	 REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA
437	 REGIANE CRISTINO
419	 RENATA GABRIEL
18	 RENATA VIEIRA DE ALMEIDA FOGAÇA
6	 ROMÁRIO LENILTON MONTE RODRIGUES
316	 ROSÂNGELA ELEUTÉRIA DE SOUZA ABREU
133	 ROSELI DE ANDRADE
87	 ROSIMARI DE MEDEIROS ROCKENBACH
351	 RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI
455	 SAMUEL BARBOSA MENDES
462	 SELMA APARECIDA LARGURA
361	 SELMA GONCALVES FONTES
59	 SIDNEI DE OLIVEIRA MARTINS
101	 SILVANA ALVES DOS SANTOS
459	 SILVANA DOMINGUES DE FRANÇA
478	 SIMONE LEAL
435	 STEFANI VITÓRIA FIEKER DOS SANTOS
487	 STEPHANY KAREN FERRACIOLI CANCIO
267	 SUELEN AMANDA GROFF SOAREZ
167	 SUELLEM CRISTINE PAES BRITO
134	 TACIANA DE MATOS TRAJANO
216	 TAINARA PARISE BOTELHO
345	 TAÍS ANSELMO DUARTE SOARES MARAN
324	 TAIS MIRANDA DA SILVA
409	 TAÍS ROSEMBERGER
461	 TALITA DE OLIVEIRA AFFONSO
92	 TAMARA APARECIDA LUCAS
71	 TATIANA AQUINO VIANA
213	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
156	 TAYNARA DE SOUZA
210	 THAIMARA BELO DO NASCIMENTO CLEVESTON
3	 THAIS CRISTINA WALDOW DE LIMA
327	 VALDIRENE AFONSO
257	 VANESSA FRITZ DOS REIS
432	 VANESSA VIEIRA DE OLIVEIRA
86	 VANESSA VIEIRA GARCIA
376	 VÂNIA AMARO DOS SANTOS
29	 VANIA BUENO DA SILVA
132	 VIVIANE APARECIDA PEREIRA
57	 VIVIANE TEZOLIN FERREIRA
19	 WALTER LUÍS BUENO DE OLIVEIRA
126	 WESLEI DA SILVA DOS SANTOS
266	 ZENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA DE ARAUJO
Art. 2º Torna público as inscrições DEFERIDAS na condição de Pessoa com Deficiência para as 
funções abaixo:
•	 PROFESSOR
INSCRIÇÃO	 NOME
344 	 MILTA MARTINS
8	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
269	 STEFANIE CAVALCANTE DA SILVA
•
•	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
INSCRIÇÃO	 NOME
343	 MILTA MARTINS
7	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
267	 SUELEN AMANDA GROFF SOAREZ
Art. 3º Torna público as inscrições DEFERIDAS para Afrodescendentes para as funções abaixo:
•	 PROFESSOR
INSCRIÇÃO	 NOME
2	 AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA FREITAS
65	 ANDRESSA GASPAR DE SOUZA
40	 DANIELA CRISTINA MENDONÇA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
474	 FELIPE DE CARVALHO BASTOS
397	 GABRIELA DE SOUZA PEREIRA
420	 JENIFER VIEIRA DOS SANTOS
14	 JULIANA APOLINARIO DA SILVA MARTINS
100	 MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA
166	 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA
434	 MARINEI LEMOS DE SOUZA
88	 NILTON FERREIRA ROSA
68	 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA
304	 QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA
8	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
350	 RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI
62	 SIDNEI DE OLIVEIRA MARTINS
319	 TAIS MIRANDA DA SILVA
212	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
422	 TEREZA RIBEIRO GODINHO BARRIOS
326	 VALDIRENE AFONSO
137	 VIVIANE APARECIDA PEREIRA
•	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
INSCRIÇÃO	 NOME
471	 ANDRÉA NUNES BASTOS
189	 CAMILA MARQUES BORGES
436	 CAMILA NASCIMENTO
490	 ELISÂNGELA MARIA BARBOSA TERASSI
399	 GABRIELA DE SOUZA PEREIRA
328	 LUCIANA RODRIGUES FARIA
338	 LUCINEIDE JESUS OLIVEIRA
470	 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA DE MORAES
89	 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA
129	 PAULA VALÉRIA BARBOSA DE CASTRO
299	 QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA
7	 RAQUEL DA SILVA FERNANDES
437	 REGIANE CRISTINO
419	 RENATA GABRIEL
133	 ROSELI DE ANDRADE
351	 RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI
361	 SELMA GONCALVES FONTES
59	 SIDNEI DE OLIVEIRA MARTINS
134	 TACIANA DE MATOS TRAJANO
324	 TAIS MIRANDA DA SILVA
213	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
327	 VALDIRENE AFONSO
132	 VIVIANE APARECIDA PEREIRA
 Art. 4º Ficam INDEFERIDAS em razão da duplicidade no sistema, as inscrições abaixo 
relacionadas, por função:
•	 PROFESSOR
INSCRIÇÃO	 NOME
118	 CLEUSA MOLINA PAULUSI
176	 DANIELE PETRY
177	 DANIELE PETRY
84	 ELIZIANE BRILHANTINO DA ROSA GESSER
481	 INDIANARA DE CARVALHO DA SILVA PEDROSO
380	 JOÃO AUGUSTO GARCEZ DE PAULA
402	 LUANA LIMBERGER
120	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
•	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
INSCRIÇÃO	 NOME
249	 BRUNA CALIXTO NEVES
490	 ELISÂNGELA MARIA BARBOSA TERASSI
85	 ELIZIANE BRILHANTINO DA ROSA GESSER
342	 FERNANDA DE OLIVEIRA
292	 JOAO HENRIQUE FURRIER BRUM
268	 SUELEN AMANDA GROFF SUAREZ
162	 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 161/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de setembro de 2025
CONTRATADA: GANA – COM. DE PEÇAS P/ VEICULOS
CNPJ: 08.612.170/0001-39
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA OS 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS PERTECENTE AO MUNICIPIO DE ICARAIMA 
CONFORME ETP E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO DO EDITAL. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 101.552,40 (cento e um mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura de contrato, na forma do artigo 084 da Lei n° 14.133, de 
2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 162/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de setembro de 2025
CONTRATADA: KC MARTINI COM. DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS ME
CNPJ: 50.178.006/0001-21
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA OS 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS PERTECENTE AO MUNICIPIO DE ICARAIMA 
CONFORME ETP E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO DO EDITAL. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 28.860,00 (vinte e oito mil, oitocentos e 
sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura de contrato, na forma do artigo 084 da Lei n° 14.133, de 
2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA Municipal de mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 209/2025, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.
Nomeia servidores para responder como Gestor do Convênio e como Fiscal do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário Fernando dos Santos da Silva, RG. nº 15.431.574-8, brasileiro, 
servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Chefe de Gabinete, para responder como Gestor 
do Convênio e, como fiscal, fica designado o funcionário Edson Noboru Simakawa, RG. nº 
9.280.007, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheiro Civil, para atuar 
e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Mariluz, aos 16 dias do mês de setembro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito

PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº462/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização 
do contrato a ser firmado com objeto contratação da empresa IG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, para realização de show artístico da dupla ICARO E GILMAR, no dia 16 de novembro de 
2025, como parte integrante da 1º Feira Agro Cultural – EXPO PEROBAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor, OCTAVIO FELLIPE JACINTO BARBOSA,  matrícula n.º 3176380, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Turismo e Meio Ambiente, para responder como 
Gestor com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor, JOSUE EMANUEL BASTOS RODRIGUES DE LIMA, matrícula n.º 
3176390, ocupante do cargo de DIRETOR DE CONVENIOS E CERIMONIAL, para responder 
como Fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 15 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 56/2025
Processo Administrativo n.º 82/2025
Objeto: Contratação da empresa IG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, para realização de show 
artístico da dupla ICARO E GILMAR, no dia 16 de novembro de 2025, como parte integrante da 1º 
Feira Agro Cultural – EXPO PEROBAL
Contratante: Município de Perobal
Contratado: IG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Valor total: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). 
Fundamentação legal: artigo 74, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 16/09/2025

MUNICIPio DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 217/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 55/2025, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 55/2025, que tem por objeto o Registro de Preços para a 
aquisição de materiais de limpeza de uso comum, a serem utilizados pelas diversas secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
R A BARBOSA DOS SANTOS LTDA	 182.309,90
GILMAR A DE SOUZA MERCADO	 204.457,94
PEROLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA	 248.841,07
GOMES & RONCOLATO LTDA	 154.235,54
PEROLA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA	 144.965,06
JC MARTINS FRUTARIA	 107.739,44
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 16 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 503/2025
Data: 16.09.2025
Ementa: renova a composição do Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola, e dá outras 
providências
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Guaíra e consoante os dispositivos da Portaria Normativa 
Interministerial Nº 01 de 12/03/2008, e, considerando o memorando online sob o nº 3.043/2025,
 DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola, conforme 
segue:
Nome do representante	 Secretaria Municipal	 CPF Nº
Mariele Campos Kamchen Tavares	 Saúde	 XXX.953.669-XX
Edina Diniz Meira	 Educação	 XXX.118.509-XX
Luana Duarte da Silva	 Assistência Social	 XXX.385.643-XX
Art. 2º A função de integrante do Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola será considerada 
serviço público relevante e não será remunerada.
Art. 3º Revoga-se integralmente o Decreto nº 386/2023 de 11.12.2023, ficando validados os atos 
praticados por seus membros.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 238/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 457/2024 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 732/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 149/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 
44.734.671/0022-86
Objeto: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários 
das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de 
Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato 
nº 732/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 457/2024.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 6.187,50 
(seis mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), que corresponde ao percentual de 
5,20% do valor total inicial da Ata de Registro de Preços nº 457/2024 e Contrato nº 732/2024, que 
é R$ 119.023,00 (cento dezenove mil e vinte e três reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade 
no item 178 E 273 da Ata de Registro de Preços e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 239/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 476/2024 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 749/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 149/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ILG COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 20.657.155/0001-02
Objeto: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários 
das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de 
Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato 
nº 749/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 476/2024.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 2.524,87 
(dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos), que corresponde ao 
percentual de 0,77% do valor total inicial da Ata de Registro de Preços nº 457/2024 e Contrato nº 
732/2024, que é R$ 327.706,55 (trezentos e vinte e sete mil e setecentos e seis reais e cinquenta 
e cinco centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 80 e 89 da Ata de Registro de 
Preços e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 240/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 461/2024 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 736/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 149/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 12.889.035/0001-02
Objeto: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários 
das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de 
Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato 
nº 736/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 461/2024.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 949,12 
(novecentos e quarenta e nove reais e doze centavos), que corresponde ao percentual de 0,72% 
do valor total inicial da Ata de Registro de Preços nº 461/2024 e Contrato nº 736/2024, que é R$ 
131.331,95 (cento e trinta e um mil e trezentos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos) e 
refere-se ao acréscimo de quantidade no item 244 da Ata de Registro de Preços e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 241/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 635/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços n° 395/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 137/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-66
Objeto do Contrato: fornecimento de produtos alimentícios perecíveis (carnes, hortifrutigranjeiros, 
panificação, frios e laticínios), outros produtos alimentícios diversos não perecíveis e materiais 
para manuseio de alimentos, a serem utilizados para atender as demandas de atividades, ações, 
projetos e eventos esportivos realizados pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 
(SEMTEC), desse Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valores do Contrato nº 635/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 395/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, até 10 de setembro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 71.742,30 (setenta e um mil, setecentos 
e quarenta e dois reais e trinta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 242/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 636/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços n° 396/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 137/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ANDRE LUIS BADUINO 09584334964, CNPJ nº 29.396.630/0001-09
Objeto do Contrato: fornecimento de produtos alimentícios perecíveis (carnes, hortifrutigranjeiros, 
panificação, frios e laticínios), outros produtos alimentícios diversos não perecíveis e materiais 
para manuseio de alimentos, a serem utilizados para atender as demandas de atividades, ações, 
projetos e eventos esportivos realizados pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 
(SEMTEC), desse Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valores do Contrato nº 636/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 396/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, até 10 de setembro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 27.302,00 (vinte e sete mil, trezentos 
e dois reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 243/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 466/2024 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 741/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 149/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: NOVA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 41.365.113/0001-78
Objeto: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários 
das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de 
Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato 
nº 741/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 466/2024.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 7.161,25 
(sete mil, cento e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos), que corresponde ao percentual de 
19,73% do valor total inicial da Ata de Registro de Preços nº 466/2024 e Contrato nº 741/2024, que 
é R$ 36.305,00 (trinta e seis mil, trezentos e cinco reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade 
no item 43, 69 e 127 da Ata de Registro de Preços e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 244/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 455/2024 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 730/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 149/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 02.816.696/0001-54
Objeto: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários 
das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de 
Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato 
nº 730/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 455/2024.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 295,00 
(duzentos e noventa e cinco reais), que corresponde ao percentual de 0,19% do valor total inicial 
da Ata de Registro de Preços nº 455/2024 e Contrato nº 730/2024, que é R$ 152.637,05 (cento e 
cinquenta e dois mil e seiscentos e trinta e sete reais e cinco centavos) e refere-se ao acréscimo 
de quantidade no item 36 da Ata de Registro de Preços e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 245/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 371/2025, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 041/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ALT ARQUITETURA & CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 55.011.355/0001-78
Objeto do Contrato: prestação de serviços técnicos para o levantamento de medições, a 
elaboração de Projeto de Prevenção a Incêndio, incluindo sua respectiva aprovação junto ao 
Corpo de Bombeiros, para atender as demandas desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do 
Contrato Administrativo nº 371/2025.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato acima 
citado por mais 120 (cento e vinte) dias, até 03 de janeiro de 2026.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 05 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 246/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 475/2024 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 748/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 149/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
81.706.251/0001-98
Objeto: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários 
das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de 
Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato 
nº 748/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 475/2024.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 2.301,55 
(dois mil, trezentos e um reais e cinquenta e cinco centavos), que corresponde ao percentual de 
1,09% do valor total inicial da Ata de Registro de Preços nº 475/2024 e Contrato nº 748/2024, que 
é R$ 210.474,52 (duzentos e dez mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 61 e 270 da Ata de Registro de Preços 
e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 247/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 456/2024 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 731/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 149/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
00.656.468/0001-39
Objeto: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários 
das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de 
Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato 
nº 731/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 456/2024.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 5.182,60 
(cinco mil, cento e oitenta e dois reais e sessenta centavos), que corresponde ao percentual de 
1,09% do valor total inicial da Ata de Registro de Preços nº 456/2024 e Contrato nº 731/2024, que 
é R$ 235.655,77 (duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e 
sete centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 125 e 232 da Ata de Registro de 
Preços e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 248/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 468/2024 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 743/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 149/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ nº 67.729.178/0005-72
Objeto: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários 
das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de 
Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato 
nº 743/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 468/2024.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 2.970,00 
(dois mil, novecentos e setenta reais), que corresponde ao percentual de 1,09% do valor total 
inicial da Ata de Registro de Preços nº 468/2024 e Contrato nº 743/2024, que é R$ 235.655,77 
(duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos) 
e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 78 da Ata de Registro de Preços e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de icaraima
Estado do Paraná
LEI N° 1.991/2025
SÚMULA: Altera Mapa da Quadra n.º 16 do Distrito de Porto Camargo, na Lei nº 1.855/2022.
ORIGEM: Projeto de Lei Complementar nº 23/2025.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterado o mapa da Quadra nº 16 do Distrito de Porto Camargo na Lei nº 1.855/2022, 
vigorando como representado no Anexo I da presente Lei.
§ 1º Fica alterado no mapa o lote nº 02 da Quadra nº 16 do Distrito de Porto Camargo, vigorando 
como representado no Anexo I da presente Lei.
§ 2º Fica alterado no mapa o lote nº 03 da Quadra nº 16 do Distrito de Porto Camargo, vigorando 
como representado no Anexo I da presente Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de icaraima
Estado do Paraná
LEI N° 1.990/2025
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar bens imóveis do Município de Icaraíma-
PR, situados na Cidade de Icaraíma e Distrito de Porto Camargo, e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 22/2025.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à alienação, mediante licitação na 
modalidade concorrência pública, de bens imóveis de propriedade do Município de Icaraíma-PR, 
localizados no Distrito de Porto Camargo, descritos a seguir:
I – Lote urbano nº 27, da Quadra nº 04, do Loteamento Vista Alegre, localizado na cidade de Porto 
Camargo, neste município de Icaraíma, Estado do Paraná, com a área de 548,65 m², matrícula 
nº 14.815.
II – Quadra nº 2-A, distrito de Porto Camargo, neste município de Icaraíma, Estado do Paraná, com 
a área de 1.171,89 m², transcrição nº 1.774 Registro de Imóveis de Peabiru/PR, Certidão Negativa 
nº 1.453/2025 do Registro de Imóveis de Peabiru/PR, Certidão de Complementação emitida pelo 
Registro de Imóveis de Cruzeiro do Oeste/PR e Certidão nº 8.651/2025 do Registro de Imóveis 
de Umuarama/PR.
III – Lote nº 01/A, oriundo da subdivisão do lote nº 01, da Quadra nº 01, Residencial Estâncias do 
Porto, no distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma, com a área de 433,06 m², matrícula 
originária nº 13.234.
IV – Lote nº 01/A, oriundo da subdivisão do lote nº 01, da Quadra nº 04, Residencial Estâncias do 
Porto, no distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma, com a área de 431,75 m², matrícula 
originária nº 13.252.
V – Lote urbano nº 14, da quadra nº 86, localizado nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, 
com a área de 450,00 m², matrícula nº 14.637, contendo uma edificação comercial em alvenaria, 
com área total de 272,08 m².
VI – Lote urbano nº 13, da quadra nº 86, localizado nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, 
com a área de 450,00 m², matrícula nº 14.638, contendo uma edificação residencial em madeira, 
com área de 64,55 m², e uma edificação comercial em alvenaria com a área de 8,84 m², totalizando 
uma área construída de 73,39 m².
Art. 2º A alienação será precedida de:
I – Avaliação prévia do valor de mercado;
II – Justificativa do interesse público;
III – Licitação na modalidade concorrência, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Art. 3º Os recursos financeiros oriundos da alienação dos imóveis referidos nesta Lei serão 
exclusivamente destinados:
I – Ao repassado ao Regime Próprio de Previdência Social/FAPI do Município de Icaraíma-Pr;
II – Ao pagamento das parcelas vencidas e vincendas dos parcelamentos vigentes junto ao 
referido fundo.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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MAPA DE LOTES DA QUADRA Nº 05
DISTRITO DE PORTO CAMARGO

ANO: 2025

ANEXO I
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.991/2025

PREFEITURA Municipal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 279/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/ 
REALIZAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE UNIFORME, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS ATLETAS DA DIVISÃO DE ESPORTES DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NOT EDITAL.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. CLAUDEMIR ALEXANDRE, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 015.704.869-13 residente e domiciliado na cidade de 
UMUARAMA/PR. representante da empresa CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 279/2022 para o dia 
19/10/2026, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 DE SETEMBRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP
CLAUDEMIR   ALEXANDRE
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA Municipal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 10/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICO, HIDRAULICO, TINTAS E 
MADEIRAMENTO, CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES 
CONSTANTES DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 001/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. AMILTON FERREIRA 
MACORIM, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 199.155.609-82, residente e domiciliado 
na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa A F MACORIM LTDA, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do item 51 do lote 1, do Contrato 
nº 10/2025, alterando o valor do contrato de R$ 73.472,20 para R$ 82.322,20, em conformidade 
com o artigo 125 da lei federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 DE SETEMBRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
A F MACORIM LTDA
AMILTON FERREIRA MACORIM
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 461/2025
Prorroga licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença Maternidade a servidora pública municipal DEBORA MELO 
ANGELOTTO ABRUCEIS, Matrícula 1102901, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, até 10/11/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 69/2025
Pregão Eletrônico nº 54/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JV DO BRASIL COMERCIO DE CLIMATIZADORES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de climatizadores evaporativos e ventilador 
exaustor, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência 
Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor: R$ 44.999,10 (quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e dez centavos)
Vigência: 16/09/2025 a 15/09/2026.
Homologação: 15/09/2025.
Data de Assinatura: 16/09/2025.

Câmara Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO N.º 001/2025
“Dispõe sobre o julgamento de Prestação de Contas após o Pedido de Rescisão para afastamento 
das irregularidades das contas julgadas e afastamento da multa do art. 87, inciso IV, alínea g, da 
Lei Complementar n.º 113/2005, referente as contas do Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, do exercício financeiro do ano de 2020, e dá outras providências.”
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que o Poder Legislativo de Maria Helena aprovou, e ela sanciona 
e promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1° - Ficam aprovadas as Contas do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, referentes 
ao exercício financeiro do ano de 2020, conforme Parecer Prévio n.º 66/2024 do TCE-PR nos 
Autos n° 794062/23.
Art. 2° - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Maria Helena/PR, aos 16 de setembro de 2025.
Vilmar Andrade de Lima
Presidente
Jociane França Lopes Johansen
Primeira Secretária

PREFEITURA Municipal de iporã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO: 061/2025-PMI
PROCESSO: 107/2025-PMI
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica de facilitadores para ministrar oficinas no âmbito da 
Assistência Social e Habitação do Município de Iporã-PR.
A Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, torna público que a sessão do referido 
Processo 107/2025, Pregão Eletrônico 061/2025, que ocorreu no dia 15/09/2025, às 09h00min, 
na plataforma BLL Compras, foi declarada deserta por ausência de participantes/interessados.
Iporã-PR, 16 de Setembro de 2025
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 129/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 75.738.484/0001-70.
Contratada: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME CNPJ 
27.789.446/0001-01
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
Valor total: R$37.607,50 (trinta e sete mil seissentos e sete reais e cinquenta centavos)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 130/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 75.738.484/0001-70.
Contratada: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI – CNPJ 
32.743.242/0001-61
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 62.411,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e onze reais)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 130/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 75.738.484/0001-70.
Contratada: CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – CNPJ 
39.610.184/0001-47
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 36.097,70 (trinta e seis mil, noventa e sete reais e setenta centavos)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 130/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 75.738.484/0001-70.
Contratada: CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – CNPJ 
39.610.184/0001-47
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 36.097,70 (trinta e seis mil, noventa e sete reais e setenta centavos)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 147/2025
Credenciamento/Chamamento Nº014/2025
Inexigibilidade Nº 018/2025
Processo Nº 070/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada: CLÍNICA MÉDICA BRUNO & OLIVEIRA - CNPJ/MF sob nº 26.191.895/0001-82
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, 
PESSOAS JURIDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR
Valor total: R$108.000,00 (cento e oito mil reais)
Vigência: 29/08/2025 a 29/08/2026
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 125/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 75.738.484/0001-70.
Contratada: ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – 
CNPJ 11.128.636/0001-30
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 55.483,30 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e trinta 
centavos)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 117/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 75.738.484/0001-70.
Contratada: CIRÚRGICA ITAMBÉ – EIRELI – ME  – CNPJ 26.847.096/0001-11
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 211.561,35 (duzentos e onze mil, quinhentos e sessenta e um reais e trinta e cinco 
centavos)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 133/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 75.738.484/0001-70.
Contratada: LICITE SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 
34.223.536/0001-98
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 45.276,00 (quarenta e cinco mil, duzentos e setenta e seis reais)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 132/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 75.738.484/0001-70.
Contratada: LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – CNPJ 
38.170.314/0001-05
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 16.250,00 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 126/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 75.738.484/0001-70.
Contratada: LOGMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 52.179.963/0001-06
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 22.933,90 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e três reais e noventa centavos)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 146/2025
Pregão Eletrônico 059/2025
Processo 104/2025
Contratante: [Comentários]
Contratada: ANDREI MARQUES DE OLIVEIRA 04801957900 – CNPJ 40.995.718/0001-80
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LATARIA LINHA 
LEVE E PESADA PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE IPORÃ/PR
Valor total: R$507.040,00 (quinhentos e sete mil e quarenta reais)
Vigência: [Título]
Fundamento Legal: [Status]
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PREFEITURA Municipal de iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 122/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 
75.738.484/0001-70.
Contratada: NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ 14.595.725/0001-84
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 8.745,50 (oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais 
e cinquenta centavos)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 121/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 
75.738.484/0001-70.
Contratada: OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
– CNPJ 48.368.182/0001-84
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 5.181,50 (cinco mil, cento e oitenta e um reais e 
cinquenta centavos)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 128/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 
75.738.484/0001-70.
Contratada: P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – 
CNPJ 52.808.009/0001-27
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 7.218,00 (sete mil, duzentos e dezoito reais)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 131/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 
75.738.484/0001-70.
Contratada:  PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI – CNPJ 
29.032.903/0001-36
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 12.116,00 (doze mil, cento e dezesseis reais)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATOS DE CONTRATO
Contrato n° 172/2025
Pregão Eletrônico nº 062/2025
Processo n° 108/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 
75.738.484/0001-70
Contratada: POÇOS SEMI ARTESIANOS IPORÃ LTDA - CNPJ 
03.164.800/0001-36
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA PERFURAÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO
Valor total: R$31.160,00 (trinta e um mil cento e cessenta reais)
Vigência: 11/09/2025 a 11/09/2026
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 127/2025
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Processo n° 080/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 
75.738.484/0001-70.
Contratada:  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ 81.706.251/0001-98
Objeto: [Categoria]
Valor total: R$ 56.893,05 (cinquenta e seis mil, oitocentos e noventa e 
três reais e cinco centavos)
Vigência: 13/08/2025 a 13/08/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATOS DE CONTRATO
Contrato n° 144/2025
Pregão Eletrônico nº 057/2025
Processo n° 101/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 
75.738.484/0001-70
Contratada: PRO AGRICOLA IPORÃ LTDA - CNPJ 75.858.704/0001-
07
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM O 
MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR
Valor total: R$46.868,45 (quarenta e seis mil oitocentos e sessenta e 
oito reais e quarenta e cinco centavos)
Vigência: 29/08/2025 a 29/08/2026
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

Contrato n° 145/2025
Pregão Eletrônico nº 057/2025
Processo n° 101/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - CNPJ 
75.738.484/0001-70
Contratada: ANTUNES & PIZZI LTDA - CNPJ 78.716.248/0001-40
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM O 
MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR
Valor total: R$46.745,30 (quarenta e seis mil setecentos e quarenta e 
cinco reais e trinta centavos)
Vigência: 29/08/2025 a 29/08/2026
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO SRP 063/2025 

               LICITAÇÃO AMPLA CONCORRENCIA 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº SRP 
063/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos 
de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br 
e www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto 
Municipal n° 025/2024 e 026/2024 e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de luminárias públicas de tecnologia LED e 
demais componentes para substituição de unidades queimadas 
e/ou com defeito, bem como a prestação de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva no sistema de iluminação 
pública do Município de Maria Helena/PR e seus distritos, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 375.766,50 (Trezentos e setenta e cinco 
mil, setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
06/10/2025. 
. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 06/10/2025. 
 
Maria Helena – PR, 16 de setembro de 2025. 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 065/2025 

               LICITAÇÃO AMPLA CONCORRENCIA 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 065/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 
e 026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
(mão de obra), para execução de serviços diversos de 
construção civil, nos imóveis pertencentes ao Município 
(próprios), de acordo com planilhas de serviços em anexo, 
baseada nos valores de referência da Tabela da Secretaria de 
Infraestrutura e Logística do Paraná (SEIL) e Paraná Edificações 
(PRED), referência Maio 2025 e Serviços Auxiliares, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
08/10/2025. 
. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 08/10/2025. 
 
Maria Helena – PR, 16 de setembro de 2025. 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 152/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 152/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, K MEDICA 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº10.675.016/0001-58, conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que 
consta no Processo Nº 067/2025 e, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 037/2025, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, 
DIETAS 
ENTERAIS E FÓRMULAS INFANTIS, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 15 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 184/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 184/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e PINHÃO PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Presidente Costa e Silva 
01, Centro, na cidade de Pinhão, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º49.381.440/0001-25, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 043/2024, cujo objeto é para Aquisição de Peças mecânicas e elétricas, 
Serviços de mão de obra, Óleos Lubrificantes, Filtros, Baterias, Manutenção, recarga e 
serviços de mão de obra para ar condicionado, funilaria e insulfilm, para os veículos leves, 
pesados, utilitários, máquinas pesadas, roçadeiras hidráulicas e manuais de todas 
secretarias, conforme especificações descritas no Termo de Referência, ficam 
acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 114/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 114/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e,  RPG  - COMÉRCIO 
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº54.205.260/0001-
22, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo 
objeto é para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, higiene e 
limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 484 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 226/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 226/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e, JV COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICO E DECORACAO LTDA., oriundo do processo de licitação modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 071/2024, cujo objeto é para Aquisição de Materiais de 
Construção e afins para todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios 
municipais, conforme especificações descritas no Termo de Referência, ficam 
acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 228/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 228/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e, W. CIPIONATO 
MATERIAIS DE CONTRUÇÃO - ME., oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 071/2024, cujo objeto é para Aquisição de Materiais de Construção e 
afins para todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, ficam acrescentadas ao 
contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 187/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 187/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa 
ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º  
11.540.702/0001-84, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 043/2024, cujo objeto é para Aquisição de Peças mecânicas e elétricas, Serviços de 
mão de obra, Óleos Lubrificantes, Filtros, Baterias, Manutenção, recarga e serviços de 
mão de obra para ar condicionado, funilaria e insulfilm, para os veículos leves, pesados, 
utilitários, máquinas pesadas, roçadeiras hidráulicas e manuais de todas secretarias, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, ficam acrescentadas ao 
contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 189/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 189/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa 
UMUCAMPO COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES E VEICULOS., Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Av. Ângelo Moreira da Fonseca n° 2179, Pq. Daniele, na cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 01.008.538/0001-05, oriundo do 
processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 043/2024, cujo objeto é para 
Aquisição de Peças mecânicas e elétricas, Serviços de mão de obra, Óleos Lubrificantes, 
Filtros, Baterias, Manutenção, recarga e serviços de mão de obra para ar condicionado, 
funilaria e insulfilm, para os veículos leves, pesados, utilitários, máquinas pesadas, 
roçadeiras hidráulicas e manuais de todas secretarias, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 325/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 325/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e,  FERRARI & 
KONDRATOSKI LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Paraná nº 
825, na cidade de Maria Helena, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
01.091.169/0001-67, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 085/2024, cujo objeto é para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, 
panificação, higiene e limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente 
confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 484 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 229/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 229/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e, SENTINELA DO 
VALE COMERCIAL EIRELI., oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 071/2024, cujo objeto é para Aquisição de Materiais de Construção e 
afins para todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, ficam acrescentadas ao 
contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 232/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 232/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e, CHICO NETO 
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA., oriundo do processo de licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 071/2024, cujo objeto é para Aquisição de Materiais 
de Construção e afins para todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios 
municipais, conforme especificações descritas no Termo de Referência, ficam 
acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD Unitário Total Empresa Contemplada

SERVIÇO FUNERÁRIO COMPLETO ADULTO

46.593,60R$       
 Funerária e Floricultura 

Moreira Sales Ltda                              
CNPJ: 78.908.175/0002-70 

SERVIÇO FUNERÁRIO COMPLETO INFANTIL

20.230,08R$       
 Funerária e Floricultura 

Moreira Sales Ltda                              
CNPJ: 78.908.175/0002-71 

URNAS ACIMA DE 1,90m, ENTRE 2m E 2,10m:

11.331,52R$       
 Funerária e Floricultura 

Moreira Sales Ltda                              
CNPJ: 78.908.175/0002-72 

URNAS ESPECIAIS PARA PESSOAS OBESAS:

28.283,60R$       
 Funerária e Floricultura 

Moreira Sales Ltda                              
CNPJ: 78.908.175/0002-73 

106.438,80R$    

SERVIÇOS FUNERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CNPJ: 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARÍLIA, Nº 1920, CENTRO
TELEFONE: (44) 3534-8000

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Valor 
Unitário 
Licitado 
(Edital)

Proposta Vencedora por Item

VALOR TOTAL A SER HOMOLOGADO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico Nº 052/2025, cujo objeto é: Registro de preços destinado a 
prestação de serviços funerais com fornecimento de urnas mortuárias, com propósito de assistir as demandas da Secretaria de Assistência Social, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no termo de referência e no edital.

MARILUZ, 16 DE SETEMBRO DE 2025

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
PREFEITO MUNICIPAL

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 182/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 182/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e A. PEREIRA 
BARBOSA COMERCIO DE PECAS., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Ângelo 
Moreira da Fonseca n°2880, Parque Danielle, na cidade de Umuarama, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 32.609.165/0001-51, oriundo do processo de licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 043/2024, cujo objeto é para Aquisição de Peças 
mecânicas e elétricas, Serviços de mão de obra, Óleos Lubrificantes, Filtros, Baterias, 
Manutenção, recarga e serviços de mão de obra para ar condicionado, funilaria e 
insulfilm, para os veículos leves, pesados, utilitários, máquinas pesadas, roçadeiras 
hidráulicas e manuais de todas secretarias,, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
  

APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 190/2024 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 190/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa V. J. M. 
COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Av. Ângelo Moreira da Fonseca n°3040, Zn Suburbana – Gleba 12 na cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 06.165.408/0001-08, oriundo do 
processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 043/2024, cujo objeto é para 
Aquisição de Peças mecânicas e elétricas, Serviços de mão de obra, Óleos Lubrificantes, 
Filtros, Baterias, Manutenção, recarga e serviços de mão de obra para ar condicionado, 
funilaria e insulfilm, para os veículos leves, pesados, utilitários, máquinas pesadas, 
roçadeiras hidráulicas e manuais de todas secretarias, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA Municipal de tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2025
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, considerando que o Parecer Jurídico prevê a 
Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III 
caput, da Lei Federal 14133/2021, e no uso das atribuições que 
me foram conferidas, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 
036/2025, referente a AQUISIÇÃO DE CARTILHAS PARA USO EM 
CAMPANHAS DE PREVENÇÃO E ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TAPEJARA – PR., 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. 
Em favor da empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA., 
CNPJ: 04.096.738/0001-55. Com o valor de R$-8.910,00 ( oito mil 
novecentos e dez reais) Dê-se ciência desta decisão aos interessados, 
providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente 
ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 5 da Lei nº 
14.133/21, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.
Tapejara, 16 de setembro de 2025
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal
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LISTA DE INSCRITOS 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
N.º002/2025  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO AO CONCORRÊNCIA Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025 

 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA N.º 02, anexo ao EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO AO CONCORRÊNCIA Nº 02/2025, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 078/2025, com objeto a inscrição de profissionais com formação em 

Comunicação, Publicidade ou Marketing, ou que atuem comprovadamente em uma dessas 

áreas, para compor a Subcomissão Técnica prevista na legislação federal, a qual atuará 

na análise das propostas técnicas apresentadas na concorrência presencial promovida por 

este Município.  

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
EDUARDO APARECIDO DOS SANTOS 

MAURICIO MARIANI NETO 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS MOTIVO 
DIEGO LUCIANO ASSIS DA SILVA Apresentou o item 5.1.1 Ficha de inscrição 

incompleta; 

Não comprovou o item 5.1.2. do presente 
edital. 

RICARDO PEREIRA Apresentou o item 5.1.1 Ficha de inscrição 
incompleta; 

Não comprovou o item 5.1.2. do presente 
edital. 

ROBERVAL PRUDENCIO Não comprovou o item 5.1.2. do presente 
edital.   

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS MOTIVO 
CRISTIAN JOSE DE OLIVEIRA Apresentou o item 5.1.1 Ficha de inscrição 

incompleta; 

Apresentou o item 5.1.2. incompleto.  

 

Comunica, outrossim, que qualquer interessado poderá apresentar impugnação 
fundamentada até 48 horas antes da data do sorteio pelos mesmos canais fornecidos 
para a inscrição, sendo o prazo para respostas também de 48 horas, sendo  data para 
sorteio 23/09/2025. 

 

 

 

 

 

    Perobal (PR), 16 de setembro de 2025 
 
 
 

VICTOR RYO KIMIYAMA 
 
 
 

FABIO CESAR BELEZI 
 
 

 
ALEXANDRE APARECIDO FLAMESCHI AUGUSTINHO 

. 

 

 

 

 

 
 

      

 

EDITAL Nº. 029/2025  
 
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS (a) APROVADOS (a) NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 DE 29 DE JUNHO DE 2022, 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Q DE 29 DE SETEMBRO DE 
2022 E O DECRETO N° 168/2022 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022, 
QUE HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO.  
 
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº 
001/2022 de 29 de junho de 2022, Edital de concurso Público Q de 29 de setembro de 2022 e o 
Decreto n° 168/2022 de 21 de outubro de 2022, que homologou o resultado final do Concurso 
Público. 
     
    CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a), 
aprovados (a) e classificados (a) no Concurso Público nº 001/2022, para realização de Exames para 
Aptidão Física (Consulta Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo público.  

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

CARLOS EDUARDO DE PAULA 01974419126 64,00 12 
NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS 08329324931  64,00 13 

 
Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se 

apresentarem para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) no Centro de 
Especialidades, Avenida Presidente Castelo Branco, 2659, e na Secretaria Municipal de 
Educação, Rua Pedro Alvares Cabral, nº 1880, para exame de Sanidade Mental, conforme 
prevê o Art. 14, caput e Art. 22, Parágrafo Único, da Lei nº 233/93 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Iporã, portando os resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem: 

 
     EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA: 

CARGO EXAMES A SEREM APRESENTADOS     DATA HORÁRIO 
 
 

 ASSISTENTE SOCIAL 

- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo 
do Médico) 
- Consulta Ocupacional 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 

 
 

26/09/2025 

 
 

16h00min 
 

 

      EXAME DE SANIDADE MENTAL: 

CARGO DATA HORÁRIO 
 

 ASSISTENTE SOCIAL 
 
26/09/2025 

 
09h00min 
 

 
 
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima 

mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames 
Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã – 
Paraná, no prazo máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documentos: 
 

- Carteira de Identidade (CIN) de acordo com a Lei 14.534/2023 e fotocópia; 
- C.P.F. e fotocópia; 
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia; 
- Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber; 
- Título de Eleitor e fotocópia; 
- Ultimo comprovante de votação; 
- Comprovante de escolaridade exigida no edital; 

 
 

      

 

- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
(quando for menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da 
escola); 

- CPF dos filhos; 
- Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente; 
- C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental; 
- Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais; 
- Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal nº 8429/92; 
-  Copia do PIS/PASEP; 
-  Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do 

servidor e dos contratos de trabalhos anteriores;  
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone); 
-     Telefone para contato; 
-     E-mail. 
 

 
 

Iporã-(PR), 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 174/2025 de 09/09/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  40.000,00 
(quarenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.208. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00735 - 3.3.90.30.00.00 01504

Total Suplementação: 40.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 40.000,00Receita: 1.7.1.2.52.41.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO 
ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - 
PRINCIPAL

40.000,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   09  de  setembro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
        
 
 

 
 

DECRETO Nº. 196 /2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS A INEXIGIBILIDADE Nº 
015/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas na Inexigibilidade nº 038/2025, 
objetivando a Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira nova, zero hora, marca New Holland, modelo 
W12D EVO, ano/modelo 2025. A aquisição será realizada em conformidade com as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 003/2025, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 004/2025, gerenciada pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do 
Alto Uruguai – CIRAU, à qual o Município de Iporã/PR pretende aderir na condição de órgão não 
participante (“carona”), nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA R$ 578.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
        
 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 197/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS A INEXIGIBILIDADE Nº 
015/2025. 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas na Inexigibilidade nº 039/2025, 
objetivando a Aquisição de 01 (uma) Pick-ups nova, zero quilômetro, marca GM/Chevrolet, modelo 
S10 WT AT 2.8 Turbo diesel 4x4 CD (R7N), ano/modelo 2025/2026. A aquisição será realizada em 
conformidade com as condições, quantidades e exigências estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços nº 046/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 046/2024, gerenciado pelo Consórcio 
Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU, à qual o Município de Iporã/PR 
pretende aderir na condição de órgão não participante (“carona”), nos termos do art. 86 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.., tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
SPONCHIADO JARDINE VEÍCULOS LTDA R$ 283.700,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
        
 
 

 
 

DECRETO Nº. 198/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS A INEXIGIBILIDADE Nº 
015/2025. 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas na Inexigibilidade nº 040/2025, 
objetivando a Aquisição de 01 (uma) Pick-ups nova, zero quilômetro, marca GM/Chevrolet, modelo 
S10 WT AT 2.8 Turbo diesel 4x4 CD (R7N), ano/modelo 2025/2026. A aquisição será realizada em 
conformidade com as condições, quantidades e exigências estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços nº 046/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 046/2024, gerenciado pelo Consórcio 
Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU, à qual o Município de Iporã/PR 
pretende aderir na condição de órgão não participante (“carona”), nos termos do art. 86 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.., tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
SPONCHIADO JARDINE VEÍCULOS LTDA R$ 283.700,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
        
 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 199/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE 
DE APOIO SOBRE LANCES APRESENTADOS AO LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Considerando o resultado do Leilão nº 001/2025, cujo 

objeto foi a alienação de bens móveis/inservíveis (ou conforme objeto específico) pertencentes a este 
órgão, e em consonância com o disposto na Lei nº 14.133/2021 (ou legislação aplicável), HOMOLOGO o 
resultado do referido certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, adjudicando os bens 
arrematados aos licitantes vencedores, conforme ata e demais documentos constantes dos autos. 

Lote Bem (resumo) Arrematante Valor 
Arrematado 

(R$) 
01 Motocicleta Sundown/Hunter 90 – 2006/2006 

– ANX-9710 
O. S. Barbosa e Cia Ltda. 200,00 

02 GM/Kadett Ipanema GL – 1996/1997 – AGQ-
0730 / FIAT/Uno – AAV-0045 

Secreto Auto Peças Ltda. 500,00 

03 Renault/Master Allt AMB1 – 2015/2016 – 
AZN-1B59 

Agenor Comércio de Veículos e 
Peças Usadas Ltda. 

7.600,00 

04 Renault/Clio Aut 16 16V – 2006/2007 – AOB-
3G94 

Paulo Cezar Scuzziatto 8.000,00 

05 GM/Meriva Joy – 2006/2007 – HGR-6G39 Aldo Estevão Goulart 15.200,00 
06 FIAT/Uno Mille Fire Flex – 2007/2008 – 

ACT-8444 
Alessandro Silveira de Souza 14.500,00 

07 FIAT/Uno Mille Fire Flex – 2007/2008 – 
ACT-7776 

Alessandro Silveira de Souza 10.700,00 

08 FIAT/Strada Fire CE Flex – 2010/2011 – 
ATL-8317 

Edimar Zanfrilli de Souza 19.300,00 

09 VW/Parati 1.6 – 2011/2011 – AUP-0571 Luis Felipe Biondo Granucci 12.000,00 
10 VW/Gol 1.0 GIV – 2012/2013 – AVN-2757 Everton da Silva Ribeiro 16.200,00 
11 FIAT/Strada Working – 2012/2013 – AWM-

5A16 
Everton da Silva Ribeiro (NT-
11) 

26.000,00 

12 CHEVROLET/Onix 1.0 – 2014 – AYB-2F90 Aleandro Henrique Fernandes 
(NT-12) 

26.500,00 

13 FIAT/Palio Fire – 2014/2015 – AYX-0778 Luis Felipe B. Granucci (NT-13) 20.400,00 
14 FIAT/Strada Working – 2014/2015 – AYX-

0769 
Luis Felipe B. Granucci (NT-14) 22.000,00 

15 VW/Gol Special – 2015/2016 – BAI-1787 Delson Vieira da Silva (NT-15) 17.000,00 
16 VW/Novo Voyage TL – 2017/2018 – BCH-

4049 
Luis Felipe B. Granucci (NT-16) 29.600,00 

17 FIAT/Ducato (micro-ônibus) – 2006/2007 – 
ASO-2313 

Juliano dos S. Mendes (NT-17) 17.000,00 

18 M.BENZ OF 1620 (ônibus) – 1995 – LAU-
2932 

Secreto Auto Peças Ltda. (NT-
18) 

28.800,00 

19 M.BENZ/M Polo Viale (ônibus) – 2007 – 
DPF-1731 

Alisson Felipe R. dos Santos 
(NT-19) 

6.000,00 

20 M.BENZ/M Polo Viale – (ônibus) Tornomaq Tornearia e Solda 13.400,00 

 
 
        
 
 
 

 
 

Ltda. (NT-20) 
21 M.BENZ/MASC GRANMINI – (ônibus) (NT-21) 10.800,00 
22 IVECO/CITYCLASS 70C16 (NT-22) 10.000,00 
24 TRATOR 4X2 MASSEY FERG. 250 

XE - 2006/2006 - Combustível: DIESEL - Cor: 
VERMELHO 

(NT-24) 41.830,50 

25 REBOQUE (NÃO DOCUMENTADO) (NT-25) 1.164,90 
26 MINI TRATOR COM ROÇADEIRA 

MURRAY TRAPP 
MODELO 18,5 HP - COMBUSTÍVEL: 
GASOLINA - COR: PRETA 

(NT-26) 4.447,80 

27 RETROESCAVADEIRA JCB – ANO 2011 (NT-27) 42.571,80 
28 MASSEY FERGUSON (SUCATA) Moreira Sales PR (NT-28) 27.534,00 
29 DISTRIBUIDOR AGRÍCOLA LANCER (NT-29) 1.588,50 
30 ROÇADEIRA HIDRÁULICO Delson Vieira da Silva (NT-30) 1.059,00 
32 TANQUE SUCÇÃO PARA DEJETOS 5.000 

L (COR AZUL). 
Tornomaq Tornearia e Solda 
Ltda. (NT-32) 

13.800,00 

35 SUCATA DE LUMINÁRIAS Fabio Vantini Ferreira (NT-35) 2.000,00 
36 DATA DE TERRAS (LOTE 13, QUADRA 9-

A, ÁREA 450 M², MATRÍCULA 16.428) 
Daniela Cristina Satorelli Bosco 
(NT-36) 

149.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
        
 
 

 
 

 

DECRETO Nº. 200/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 078/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 078/2025, 
objetivando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de segurança 
privada e brigadistas para atender aos eventos promovidos pelo Município de Iporã-PR, em especial 
aqueles que envolvem grande concentração de público, movimentação de recursos e exposição do 
patrimônio público e privado, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
FORTICO SEGURANÇA LTDA R$50.217,75 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
        
 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 201/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 077/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 077/2025, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços e o fornecimento 
de materiais necessários à realização de eventos promovidos pelo Município de Iporã-PR, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
HIRAM PRODUCOES LTDA R$105.497,00 
MUNDIAL FOGOS LTDA R$54.000,00 
SEA - SERVIÇOS DE EQUIPEMENTOS E LOCAÇÕES EIRELI R$114.000,00 
P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI R$29.012,00 
T. FERNANDES SOLDA - EVENTOS R$83.670,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025  
O Municipio de Maria Helena-Pr, torna público que fará realizar, às 08:30 
horas do dia 20 de outubro do ano de 2025, na plataforma BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (http://www.bll.org.br)., CONCORRÊNCIA, 
na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede 
município 

Quadra de areia 
poliesportiva 681,16 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Maria Helena 
(www.mariahelena.pr.gov.br) e na plataforma LL - Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil (http://www.bll.org.br).. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
Maria Helena, 16   de setembro de 2025. 
 
 
 
 
                                                Marlon Rancer Marques 
                                                     Prefeito municipal 
 
 . 
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PREFEITURA Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 355/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei 
nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
A servidora CLAUDETE APARECIDA DO CARMO SANTOS, portadora do CPF. nº. 022.***.***-51, 
Licença Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 03/10/2018 a 02/10/2023, a ser gozada 
no período de 18/09/2025 a 16/12/2025, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o 
Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 356/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Art. nº 079, da 
Lei nº 060 de 27 de outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - À servidora CRISTIANE DA SILVA, inscrita no CPF nº 024.***.***-80, licença no período 
de 20/02/2025 a 21/03/2025, sem prejuízo em seus vencimentos para tratamento de saúde, 
em pessoa da família, de acordo com o art. nº 79, § 2º da Lei Municipal nº 060/2010, conforme 
atestado médico datado em 15 de setembro de 2025.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 038/2025 
 
A agente de contratação comunica aos interessados no edital de Inexigibilidade nº 038/2025, objetivando a 
Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira nova, zero hora, marca New Holland, modelo W12D EVO, 
ano/modelo 2025. A aquisição será realizada em conformidade com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 003/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2025, 
gerenciada pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU, à qual o Município de 
Iporã/PR pretende aderir na condição de órgão não participante (“carona”), nos termos do art. 86 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
 

EMPRESAS CREDENCIADAS 

1 - SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
 
 
 
 
 

Município de Iporã-PR, aos 16 dias do mês de setembro de 2025 
    
 
 
 
 

 
JANAINA BERGAMIN PEREIRA 

Agente de Contratação 
 

 

 
 
 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 
 
A agente de contratação comunica aos interessados no edital de Inexigibilidade nº 039/2025, objetivando a 
Aquisição de 01 (uma) Pick-ups novas, zero quilômetro, marca GM/Chevrolet, modelo S10 WT AT 2.8 Turbo 
diesel 4x4 CD (R7N), ano/modelo 2025/2026. A aquisição será realizada em conformidade com as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 046/2024, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 046/2024, gerenciado pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto 
Uruguai – CIRAU, à qual o Município de Iporã/PR pretende aderir na condição de órgão não participante 
(“carona”), nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.., tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 
 

EMPRESAS CREDENCIADAS 

1 - SPONCHIADO JARDINE VEÍCULOS LTDA 

 
 
 
 
 

Município de Iporã-PR, aos 16 dias do mês de setembro de 2025 
    
 
 
 
 

 
JANAINA BERGAMIN PEREIRA 

Agente de Contratação 
 

 

 
 
 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 039/2025 
 
A agente de contratação comunica aos interessados no edital de Inexigibilidade nº 039/2025, objetivando a 
Aquisição de 01 (uma) Pick-ups nova, zero quilômetro, marca GM/Chevrolet, modelo S10 WT AT 2.8 Turbo 
diesel 4x4 CD (R7N), ano/modelo 2025/2026. A aquisição será realizada em conformidade com as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 046/2024, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 046/2024, gerenciado pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto 
Uruguai – CIRAU, à qual o Município de Iporã/PR pretende aderir na condição de órgão não participante 
(“carona”), nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.., tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 
 

EMPRESAS CREDENCIADAS 

1 - SPONCHIADO JARDINE VEÍCULOS LTDA 

 
 
 
 
 

Município de Iporã-PR, aos 16 dias do mês de setembro de 2025 
    
 
 
 
 

 
JANAINA BERGAMIN PEREIRA 

Agente de Contratação 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 233/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 233/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e, JC FERRAGENS 
LTDA,, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 071/2024, 
cujo objeto é para Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, 
para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

_________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920  
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

Processo Licitatório nº 157/2025 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 050/2025, refere-se à Credenciamento de Pessoa(s) 
Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de 
clinico geral, para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da 
semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme escala previamente elaborada pela 
Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
SUS.  
 

OBJETO 
 

PERÍODO/ 
CONTRATAÇÃO 

QUANTIDADE
ESTIMATIVA 

PLANTÕES 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PLANTÃO 

PREÇO TOTAL 
ESTIMATIVO 

Prestação de serviços médicos plantonistas, 
com formação mínima de clinico geral, para 
realizar atendimentos em regime de plantão 
de doze horas, todos os dias da semana, 
incluídos sábados domingos e feriados, 
conforme escala previamente elaborada pela 
Secretaria de Saúde do Município, visando o 
atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde, SUS.  

12 (DOZE) MESES 
1.000 

(UM MIL 
PLANTÕES) 

R$ 1.400,00 
(mil e quatrocentos 

reais) 

R$ 1.400.000,00 
(UM MILHÃO, E 

QUATROCENTOS 
MIL REAIS) 

Horas Excedentes em casos eventuais 12 (DOZE) MESES 1.200 horas 
R$ 116,66 (cento e 

dezesseis reais e sessenta 
e seis centavos) 

R$ 139.992,00 
(cento e trinta e nove 

mil, novecentos e 
noventa e dois reais) 

TOTAL: R$ 1.739.992,00 

O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Agente de contratações e equipe de apoio, 
acompanhado de toda a documentação exigida neste Edital, devendo ser protocolado junto à Divisão 
de Licitações, a qualquer momento do dia 17 de setembro de 2025, até 17 de setembro de 2026, 
durante o horário de funcionamento do Paço Municipal, em envelope lacrado 
 

Fundamentação Legal: Art. 74 – Inciso IV da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo como Inexigibilidade de Licitação. 

Mariluz, 16 de setembro de 2025 
 
 
 

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico o processo de inexigibilidade, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação da Secretária de Saúde. 

Mariluz, 16 de setembro de 2025 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 234/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 234/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e, COMERCIO 
ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA., oriundo do processo de licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 071/2024, cujo objeto é para Aquisição de Materiais 
de Construção e afins para todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios 
municipais, conforme especificações descritas no Termo de Referência, ficam 
acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 227/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 227/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e, CP DE MELO 
COMERCIAL, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
071/2024, cujo objeto é para Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as 
secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, ficam acrescentadas ao contrato as 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 323/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 323/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e,  J S BARREIRA E 
CIA LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
42.323.757/0001-66, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 085/2024, cujo objeto é para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, 
panificação, higiene e limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente 
confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 484 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 074/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput,  a presente Apostila ao 
contrato n° 074/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a, ALAILÇO 
SILVESTRE,  PRODUTOR RURAL, Sitio Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Maria 
Helena, no Estado do Paraná, com o CPF n ° 467.819.279-49, portador do RG n° 
3.525.297-5, oriundo do processo de licitação modalidade INEXIGIBILIDADE nº 009/2025, 
cujo objeto é para Compra parcelada de café orgânico, torrado e moído diretamente da 
agricultura familiar, e do empreendedor familiar rural, associações ou cooperativas da 
agricultura familiar, destinados a atender a demanda das diversas Secretarias do 
município, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 484 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 230/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 230/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e, GORÉ MATERIAIS 
DE CONTRUÇÃO LTDA., oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 071/2024, cujo objeto é para Aquisição de Materiais de Construção e 
afins para todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, ficam acrescentadas ao 
contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
  

APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 231/2024 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 231/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e, GONCALVES & 
ARMAGNI LTDA, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
071/2024, cujo objeto é para Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as 
secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, ficam acrescentadas ao contrato as 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 31356 2.293 575 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA Municipal de tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 21/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59/2025
Exclusiva para ME/EPP ou equiparadas
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MANTA DE 
GEOMEMBRANA EM PEAD E MANTA GEOTÊXTIL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, em conformidade com o disposto no Edital e 
seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.
LOCAL: Portal BLL Compras (www.bllcompras.com).
CADASTRO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30hs do dia 01/10/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do dia 01/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 01/10/2025.
REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço Global.
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 18.821,80 (dezoito mil oitocentos e vinte e um real 
e oitenta centavos).
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.
tapira.pr.gov.br, no Portal da BLL Compras www.bllcompras.com e no PNCP – Portal Nacional de 
Compras Públicas.
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão 
de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo 
telefone (44) 3679-1539, até 03 (três) dias úteis antes do termino do cadastro das propostas.
Tapira/PR, 16 de setembro de 2025.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 357/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido conforme requerimento datado em 16 de setembro 2025 o cidadão CLAUDEIR 
VIEIRA DE SOUZA, portador do CPF: 455.***.***-02, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO PESSOAL, nomeado pela Portaria nº 320/2025 
pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 
27 de outubro de 2010, a partir de 17 de setembro de 2025.
ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 123/2025 de 11/09/2025
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06,147/2014, de mais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos,objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a EXECUÇÃO DE 
OBRA DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA COM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST) E 
IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL 
NA ESTRADA RURAL RICASSOLO, MUNICÍPIO DE TAPEJARA – 
PR, DE ACORDO COM PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
MEMORIAL DESCRITIVO. INSTRUMENTO DE REPASSE (CAIXA) Nº 
4126801/2023.
A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, 
permitida no art. 17, §1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO 
DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME.
   RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00horas do dia 
10/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO: às 09:00 horas do dia 
10/10/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.892.400,00 (hum 
milhão, oitocentos e noventa e dois mil e quatrocentos reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.
licitanet.com.br
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de TAPEJARA 
(www.tapejara.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de TAPEJARA, situado à Av. Presidente Tancredo 
de Almeida Neves, 442 E/OU no Portal Licitanet (https://www.licitanet.
com.br.).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Presidente Tancredo 
de Almeida Neves, 442 – TAPEJARA-Pr, E/OU por meio do Telefone 
(44) 3677-1222– 3677-1461 Engenharia.
Tapejara, 16 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
PrefeitoMunicipal

PREFEITURA Municipal de tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 22/2025
EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR
O Município de Tapira – PR, torna público aos interessados a realização 
do Pregão Presencial nº 22/2025. O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 
2476/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios e utensílios de cozinha, destinados ao atendimento das 
demandas da secretaria municipal de assistência social.
VALOR MAXIMO: R$ 78.022,60 (setenta e oito mil e vinte e dois reais 
e sessenta centavos
LOCAL E DATA DO CREDENCIAMENTO, DA ENTREGA DOS 
ENVELOPES E DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  O credenciamento e 
o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação 
será até o dia 22 de setembro 2025 às 09:00hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á no dia 
22 de setembro 2025 as 09:00hr (nove horas), nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade 
de Tapira, Estado do Paraná.
ESCLARECIMENTOS E RETIRADA DO EDITAL — A cópia completa 
do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.qov.br e no PNCP — 
Portal Nacional de Compras Públicas. Maiores esclarecimentos por 
parte dos interessados serão obtidos junto a Divisão de Licitações 
da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 horas as 12:00 horas e das 13:30 horas as 17:00 horas, na 
Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-1539, 
ou pelo e-mail: licitacao@tapira.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis da 
abertura dos envelopes.
Tapira – PR, 16 de setembro de 2025.
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 004/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 004/2025 – 
FCU.
 O SECRETÁRIO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 004/2025 – FCU, que tem por objeto a contratação de banda musical 
especializada em festivais de música, para a realização dos eventos 
FEMUCAM e FEMUCAM KIDS, neste município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa NATHAN SILVA COVRE.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de setembro de 2025.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
  Secretário da Fundação Cultural de Umuarama

PREFEITURA Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
Convite para Audiência Pública
A Prefeitura Municipal de Umuarama, CONVIDA toda a população 
para participar da Audiência Pública, que será realizada no dia 29 de 
setembro de 2025 às 19h, no Centro Cultural Vera Schubert, localizado 
na Avenida Rio Branco, n. 3633, Zona I, Umuarama-PR.
Pauta da Audiência:
Patrimônio Cultural;
O tema visa debater a Proposta de Revisão da Lei Complementar nº 
445, de 07 de maio de 2018, Plano Diretor Municipal, que dispõem 
sobre: I- Uso e Ocupação do Solo; II - Parcelamento do Solo; III 
- Perímetro Urbano; IV - Sistema Viário; V - Código de Obras e VI - 
Código de Posturas.
A colaboração de todos é essencial para garantir que esta iniciativa 
represente fielmente os valores e anseios da nossa comunidade. 
Contamos com a sua estimada presença, pois Vossa participação é 
vital para o enriquecimento deste processo democrático e contribui 
significativamente para o desenvolvimento do nosso município.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
SERGIO VERCEZI FILHO
Secretário de Aceleração Econômica
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/07/613
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 110/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da 
profissional ROSALINA FRANCISCO DE SOUZA, para prestação 
de serviços de técnicos de enfermagem em carácter de plantonista 
nas Unidades de Pronto Atendimento (24 HORAS) no município de 
Umuarama-Pr conforme o edital de chamamento público 008/2023 - 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 34.950,00 (trinta e quatro mil 
novecentos e cinquenta reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/07/613 de 25 de julho de 2025, anexo.
Umuarama, 08 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/07/614
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 111/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da 
profissional JULIANA APARECIDA GENRIQUE, para prestação de 
serviços de técnicos de enfermagem em carácter de plantonista 
nas Unidades de Pronto Atendimento (24 HORAS) no município de 
Umuarama-Pr conforme o edital de chamamento público 008/2023 - 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 34.950,00 (trinta e quatro mil 
novecentos e cinquenta reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/07/614 de 25 de julho de 2025, anexo.
Umuarama, 08 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/07/616
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 112/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da 
profissional ANDREIA DA SILVA SANTOS, para prestação de serviços 
de técnicos de enfermagem em carácter de plantonista nas Unidades 
de Pronto Atendimento (24 HORAS) no município de Umuarama-Pr 
conforme o edital de chamamento público 008/2023 - Saúde, com fulcro 
no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 34.950,00 (trinta e quatro mil 
novecentos e cinquenta reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/07/616 de 25 de julho de 2025, anexo.
Umuarama, 08 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/07/617
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 113/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da 
profissional MARCELLE PATRICIA BORLINA DE SOUZA, para 
prestação de serviços de técnicos de enfermagem em carácter de 
plantonista nas Unidades de Pronto Atendimento (24 HORAS) no 
município de Umuarama-Pr conforme o edital de chamamento público 
008/2023 - Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 34.950,00 (trinta e quatro mil 
novecentos e cinquenta reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/07/617 de 25 de julho de 2025, anexo.
Umuarama, 08 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/08/639
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 114/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa
LD DIAGNOSTICOS LTDA, para prestação de serviços de saúde 
de Exames Especializados de Análises Clínicas, conforme edital de 
chamamento público 004/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.540.000,00 (três milhões e 
quinhentos e quarenta mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/08/639 de 07 de agosto de 2025, anexo.
Umuarama, 08 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/08/640
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 115/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa
BIOPREV ANALISES CLÍNICAS LTDA, para prestação de serviços de 
saúde de Exames Especializados de Análises Clínicas, conforme edital 
de chamamento público 004/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.496.000,00 (oito milhões e 
quatrocentos e noventa e seis mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/08/640 de 07 de agosto de 2025, anexo.
Umuarama, 08 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/08/649
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 116/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CENTRO DE DIAGNÓSTICO SANTA CLARA LTDA, para prestação 
de serviços de saúde especializados de EXAME ANATOMO-
PATOLÓGICO PARA CONGELAMENTO / PARAFINA POR PEÇA 
CIRÚRGICA OU POR BIOPSIA (EXCETO COLO UTERINO E MAMA) 
E IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR 
MARCADOR), conforme edital de chamamento público 004/2025 – 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.033.800,00 (um milhão e 
trinta e três e oitocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/08/649 de 18 de agosto de 2025, anexo.
Umuarama, 08 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/08/641
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 117/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
ZUKOVSKI & CIA LTDA, para prestação de serviços de saúde 
especializados de TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE, 
conforme edital de chamamento público 004/2025 – Saúde, com fulcro 
no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 141.402,60 (cento e quarenta 
e um mil e quatrocentos e dois reais e sessenta centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/08/641 de 07 de agosto de 2025, anexo.
Umuarama, 08 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/08/666
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 118/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da profissional 
MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO VIANA, para a prestação de 
serviços de Auxiliar de Saúde Bucal no Centro de Especialidades 
Odontológicas, nas Unidades Básicas de Saúde (urbanas e distritais) 
e no Consultório Odontológico da Cadeia Pública de Umuarama - 
CPUMA. Conforme edital de chamamento público 002/2025 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 36.193,08 (trinta e seis mil e 
cento e noventa e três reais e oito centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/08/666 de 27 de agosto de 2025, anexo.
Umuarama, 15 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/08/642
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 119/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação do Sr. 
ALEXANDRE SPONTAN LOPES, para a locação do imóvel situado 
na Rua Guadiana, nº 4075, Zona I, nesta cidade de Umuarama-Pr, 
registrado na Matrícula sob o nº 32.393, perante o 1º. Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Umuarama/PR, com área total aproximada 
de 525,00 m², contendo um imóvel em alvenaria com área de 345,00 
m² ², para o funcionamento da Unidade de Saúde Central., com fulcro 
no Art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/08/642 de 11 de agosto de 2025, anexo.
Umuarama, 15 de setembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA Municipal de xambrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2684/2025
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
PARANÁ S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de XAMBRÊ, Estado do Paraná, aprovou:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a 
Agência de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite 
de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais).
Parágrafo Único. As operações de crédito estão condicionadas 
à obtenção pelo Município de autorização para a sua realização, 
observada a legislação vigente, em especial as normas aplicáveis ao 
endividamento público, a Lei Complementar nº 101/2000 e Resoluções 
do Senado Federal.
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e 
outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada 
obedecerão aos normativos das autoridades monetárias federais, e em 
especial à Resolução do Senado Federal e às normas específicas da 
Agência de Fomento do Paraná S.A, ficando estabelecido o pagamento 
em até 48 (quarenta e oito) parcelas.
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por 
esta Lei somente poderão ser destinados a contrapartidas e projetos, 
exclusivamente, para as seguintes finalidades:
I – Pavimentação de Via Pública;
II – Recape de Via Pública;
III – Infraestrutura Urbana (Construção de Pista de Caminhada);
IV – Preservação e Recuperação de Área Verde;
V – Paço Municipal;
VI – Posto de Saúde;
VII – Centro da Infância;
VIII – Elaboração de Projetos.
Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, 
o Poder Executivo Municipal fica autorizado a outorgar à Agência 
de Fomento do Paraná S.A. as parcelas que se fizerem necessárias 
da quota-parte do Imposto Sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMSe do Fundo 
de Participação dos Municípios - FPM, ou tributos que os venham a 
substituir, em montante necessário para amortizar as prestações do 
principal e dos acessórios, conforme previsão contratual.
Art. 5º  Os recursos provenientes das operações de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento 
(PPA, LDO e LOA) ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 
1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 6º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativo(s) ao(s) contrato(s) de financiamento a que 
se refere o artigo primeiro.
Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais, suplementares ou especiais, para viabilizar as operações 
de crédito, até o limite fixado no artigo 1º desta Lei, e para fazer face às 
receitas e às despesas provenientes das operações de crédito.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
XAMBRÊ, Pr., 16 de Setembro de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados em 
conformidade com o art. 75, § I, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna 
público que a Administração pretende realizar a Contratação de 
empresa de gerenciamento de orçamentação eletrônica para uso do 
Departamento de Compras da Administração geral deste município.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço através 
da plataforma ComprasGov: (www.gov.br/compras).
Propostas deverão ser cadastradas até às 08:00h do dia 23/09/2025 no 
site www.gov.br/compras.
Data de disputa: 23/09/2025, das 08h00m às 14h00m.
Valor Máximo: R$ 11.199,69 (onze mil centos e noventa e nove reais e 
sessenta e nove centavos)
Xambrê – PR, 16 de setembro de 2025.
DIOGO BARBOSA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 147/2025
Exonerar servidora que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
EXONERAR: A Sra. MARIA CAROLINE PRESIDIO, portador (a) da 
Cédula de Identidade - RG sob nº. 12.572.829-4 e inscrito (a) no CPF/
MF sob nº. 100.231.219-12, do cargo em Comissão de ASSESSOR 
MID.SOC. E IMPRENSA, Símbolo CC-05, a partir de 11 de Setembro 
de 2025, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 12 de Setembro de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 185/2025
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2599 
de 29 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual 2025).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2025 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$100.000,00 (Cem mil reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
110	 04	 001	 28.843.1201.0001	 000	 Amortização e Enc da Divida Publ	 3.2.90.21	 100.000,00
TOTAL	 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
151	 06	 001	 15.451.1303.2015	 000	 Manut. Ativ. de Obras, Urb. e Ser P	 4.4.90.51	 100.000,00
TOTAL	 100.000,00
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua Assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 16 de Setembro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N°577
 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração 
promovida através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de 
diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal 
IGOR UILIAN CHIQUETI CARMIN, matrícula n° 1948, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manut.Da Div.Ubs Helio Corsini, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
16/09/2025 04:00/15:00h
Cascavel/PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de setembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 579
 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração 
promovida através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de 
diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal 
JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 1952, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
17/09/2025	06:30h/17:30h	 Maringá-PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Santa Rita
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de setembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 578
 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração 
promovida através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de 
diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor RUBENS 
DE SOUSA, matrícula n°1927 ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
16/09/2025 10:00h/21:00 Cascavel-pr	Conduzir paciente para internamento para tratamento de saúde na Clínica Nuclevel
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de setembro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA N°576
 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração 
promovida através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de 
diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal 
VINICIUS DOS SANTOS AZEVEDO, matrícula n° 1932, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão UBS Helio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
15/09/2025 07:30/18:30h
Maringá/Londrina-pr	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Santa Rita e na Clínica Vínculo
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de setembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 580
 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração 
promovida através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de 
diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor 
WAGNER SILVA, matrícula n° 604, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
17/09/2025 04:00h/15:00
Cascavel- PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Douradina/PR, 16 de setembro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2025
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2024
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, 
com o apoio da Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Concurso Público nº 001/2024, para o cargo que especifica, para 
apresentação dos documentos exigidos no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o número de vagas 
disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 H
Classificação 	 Nome	 Data de Nascimento	 Inscrição
23º	 KELLI CRISTINA DAMASCENO	 20/10/1980	 110194
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado 
na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, do dia 17/09/2025 a 01/10/2025, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 16:30h, e além de atestar os 
requisitos estabelecidos no item 13 do Edital de Abertura, deverão apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, com CPF;
11) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos, e do candidato;
11) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde 
reside o (a) candidato (a);
12) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
13) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
14) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, 
ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal;
15) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do presente processo de contratação;
16) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do presente processo de contratação;
17) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br;
18) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
19) Declaração de não demissão de serviço público;
20) Histórico Escolar;
21) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do original para conferência e autenticação por servidor disponível 
no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias deverão estar autenticadas 
por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 16 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, quarta-feira, 17 de setembro DE 2025b16

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

775 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MÁRCIO TOESCA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 053.865.709-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 016A, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA FRANCISCO BUOSI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3804800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 16 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 775 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   775 / 2025   CADASTRO: 1-3804800  ZONA: 0004    QUADRA: 0003 LOTE: 016A  

CONTRIBUINTE: MÁRCIO TOESCA DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  053.865.709-00

ENDEREÇO: RUA AGNALDO MACKERT BARBOSA, Nº 2100  - PARQUE ALTO DA PARANA, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--703

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

788 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE GERALDO PAGLIARINI, inscrito(a) no CPF Nº. 566.819.099-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0025, PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO, RUA PRIMO VALDEMAR 

BORSATTO, nº. 000, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5199700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 16 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 788 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   788 / 2025   CADASTRO: 1-5199700  ZONA: 0010    QUADRA: 0020 LOTE: 0025  

CONTRIBUINTE: JOSE GERALDO PAGLIARINI - CPF/CNPJ:  566.819.099-49

ENDEREÇO: RUA INAJA, Nº 3560, CEP: 87501160 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE UMUARAMA-PR

Ata 03/2025. Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, foi realizada, na Sala de Reuniões da 
Secretaria Executiva dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 6, nesta 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com início às oito horas e dezoito minutos, a Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, sob a presidência da Presidente, Sra. Ivone Urbanski, e participação dos(as) 
conselheiros(as) e convidados(as) conforme lista de presença em anexo.  A Presidente declarou a reunião aberta em 
segunda convocação, agradecendo a presença de todos. Em seguida, a pauta foi apreciada e aprovada pelo Plenário, 
por unanimidade, com a inclusão do item 12, conforme a seguir: 1) Apreciação e aprovação da ata 02/2025; 2) 
Nomeações em substituição no Conselho – Decreto nº 080/2025; 3) Eleição de Vice-Presidente do CMAS; 4) 
Informes; 5) Orientações sobre a Campanha Fica Leão: Destinação do Imposto de Renda aos Fundos dos Direitos da 
Pessoa Idosa e da Criança e do Adolescente; 6) Homologação do Ofício nº 23/2025/CMAS em resposta ao circular n° 
009/2025 – CEAS/PR; 7) Fortalecimento da participação da rede socioassistencial nas reuniões do CMAS; 8) 
Proposições da Comissão de Critério de Partilha; 9) Relatório com panorama sobre rede governamental do SUAS em 
Umuarama; 10) Validação anual de inscrição das OSCs; 11) Deliberações para organização da 1ª Reunião 
Descentralizada de 2025; 12) Recomposição de comissões temáticas. A Presidente, iniciou os trabalhos com o 
primeiro item em pauta: 1) Apreciação e aprovação da ata 02/2025: a presidente Ivone verificou com os conselheiros 
presentes o recebimento e a apreciação prévia do documento. Em seguida, a ata foi submetida à votação, sendo 
aprovada por unanimidade pelo Plenário. 2) Nomeações em substituição no Conselho – Decreto nº 080/2025: a 
Secretária Executiva, Gláucia de Freitas, registrou que foi publicado, no dia 5 de abril, o Decreto nº 080/2025, que 
formaliza a nomeação de novos representantes no CMAS. De acordo com o decreto, Marcia Alves dos Santos da Silva 
foi nomeada como representante governamental pela Secretaria de Habitação, como membro titular, em substituição 
à Caroline Gilio Silva, enquanto Ângela Pinto Tavares Bacarin, foi nomeada como representante governamental pela 
Secretaria de Educação, como membro suplente, em substituição a Bruna Quevedo Silva. A presidente Ivone desejou 
as boas-vindas às novas conselheiras. 3) Eleição de Vice-Presidente do CMAS: a presidente Ivone informou sobre a 
necessidade de eleição para o cargo de vice-presidente do Conselho, função que deve ser ocupada por representante 
da sociedade civil. A Secretária Executiva explicou que o conselheiro Eduardo Colis, até então vice-presidente, passou 
a compor o segmento governamental, o que inviabiliza sua permanência na vice-presidência, conforme determina o 
regimento do Conselho, sendo necessária a escolha de um novo representante da sociedade civil para a função. 
Aberta a palavra para candidaturas, a conselheira Roseni de Moraes Carvalho, representante da Associação dos 
Clubes de Mães de Umuarama, foi indicada e, consultada, aceitou a indicação. Não havendo outras candidaturas, a 
conselheira Roseni foi eleita vice-presidente do CMAS por aclamação, sendo parabenizada com uma salva de palmas. 
4) Informes: a Secretária Executiva comunicou aos conselheiros os registros e documentos recebidos desde a última 
reunião. Informou sobre a aula inaugural do CAPACITASUAS, realizada no dia 19 de março, transmitida pelo canal da 
SEDEF no YouTube, destacando a inscrição do conselheiro Welington, no curso, representando o CMAS. Comunicou 
o recebimento do Ofício Circular nº 014/2025 do CEAS/PR, que encaminhou as Portarias nº 1043/2024, 1044/2024 e 
1045/2024 do MDS, relacionadas à transferência, execução e prestação de contas dos recursos do cofinanciamento 
federal do SUAS. A Secretária Executiva recomendou que a Comissão de Gerenciamento do FMAS se reúna com a 
gestão municipal para estudo detalhado dos documentos. Apresentou também a Nota Técnica nº 01 PETR Comida 
Boa, que versa sobre o Programa Estadual de Transferência de Renda Comida Boa, contendo orientações, aos 
conselheiros de assistência social, sobre critérios, priorização, gestão, emissão e entrega dos cartões aos municípios 
e beneficiários. Informou o recebimento do Ofício Circular nº 015/2025 do CEAS/PR, que trata de alterações 
metodológicas e da aprovação do regimento interno da 15ª Conferência Estadual de Assistência Social. Destacou a 
publicação da Portaria MDS nº 1.068, de 24 de março de 2025, que dispõe, em caráter excepcional, sobre o 
cofinanciamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos durante o período de manutenção do SISC. 
Relatou sobre a solicitação do Núcleo Regional da SEDEF para ampla divulgação junto à rede socioassistencial da 
pesquisa domiciliar do IPARDES 2025. Informou ainda, a publicação da Resolução Ad Referendum CEAS/PR nº 
07/2025, com a lista de candidatos habilitados e inabilitados para o processo eleitoral de representantes da sociedade 
civil no CEAS/PR para o biênio 2025-2027. Noticiou o recebimento dos Ofícios Circulares nº 012/2025 do CEAS/PR e 
nº 01/2025/SNAS/DEFNAS, ambos tratando da elaboração do Projeto de Lei do Plano Plurianual 2026-2029, 
recomendando que o CMAS promova espaços de participação social para a construção coletiva do PPA. A Secretária 
Executiva sugeriu que a Comissão de Gerenciamento do FMAS se reúna para planejar ações nesse sentido. Em 
seguida, relembrou que o CMAS constituiu, em reunião anterior, uma Comissão Temporária de Estudo e Avaliação 
para implantação de Residência Inclusiva e solicitou que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
– CMDPD também compusesse uma comissão. O CMDPD respondeu através do ofício nº 06/2025, comunicando a 
composição de sua comissão, formada por Gilclece Jovelino Vieira Rocha, Maurício Köll Genero, Elidiamara Simões 
Nunes e Osmar Garcia. As comissões já se reuniram com a gestão e iniciaram os estudos. Por fim, comunicou o 
recebimento do Ofício nº 186/2025 da Secretaria Municipal de Assistência Social, em resposta ao Ofício nº 10/2025/
CMAS, encaminhando o endereço e o quadro de funcionários atualizados de cada serviço governamental 
socioassistencial. Desta forma, a Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Governamentais 
poderá iniciar as visitas. Encerrando os informes, anunciou o convite para o evento de prestação de contas dos 
primeiros cem dias de gestão do Prefeito Fernando Scanavaca, a ser realizado na presente data, às nove horas. 5) 
Orientações sobre a Campanha Fica Leão: Destinação do Imposto de Renda aos Fundos dos Direitos da Pessoa 
Idosa e da Criança e do Adolescente: a presidente Ivone agradeceu a presença do Sr. Francisco Bochi, que foi 
convidado para prestar esclarecimentos sobre o tema. Francisco iniciou destacando que a campanha está em seu 
terceiro ano consecutivo, desde novembro de 2022, e que, para 2025, o CDU está realizando diversas ações de 
divulgação, com apoio de patrocinadores e produção de materiais informativos. Explicou que a destinação é permitida 
apenas para contribuintes que utilizam o modelo completo da declaração e pode ser feita para qualquer município do 
Brasil, independentemente do local de residência atual do contribuinte. Informou que, atualmente, cerca de oito mil 
contribuintes em Umuarama declaram no modelo completo, estando todos aptos a realizar a destinação, sendo 3% 
(três por cento) para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 3% (três por cento) para o Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. Ressaltou que o valor destinado é calculado sobre o imposto devido, antes 
das deduções, e não representa custo adicional ao contribuinte, podendo ser feito tanto por quem tem imposto a pagar 
quanto por quem tem a restituir. Francisco apresentou dados de crescimento da campanha, que saltou de 198 (cento 
e noventa e  oito) contribuintes em dois mil e vinte e dois para 652 (seiscentos e cinquenta e dois) em dois mil e vinte 
e quatro, passando de aproximadamente R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) para R$ 664.000,00 (seiscentos 
e sessenta e quatro mil reais) arrecadados, com expectativa de alcançar até R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) em 
dois mil e vinte e cinco, caso se mantenha o aumento no número de contribuintes participando da destinação. 
Observou ainda, que a maior parte dos recursos é destinada para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e que seria ideal o equilíbrio entre os dois fundos. Destacou a importância da mobilização junto aos contribuintes e 
contadores, reforçando que a destinação deve ser feita até o dia 30 de maio, prazo final para que o valor seja 
computado como destinação fiscal, e que o pagamento do DARF gerado na declaração deve ser feito até essa data. 
Esclareceu também que a Receita Federal disponibiliza em seu sistema o campo específico para destinação, onde o 
contribuinte escolhe o estado, município e o fundo desejado. Finalizando, colocou-se à disposição para eventuais 
dúvidas, e recebeu os agradecimentos da presidente Ivone, que reforçou a relevância das informações e a importância 
da campanha. 6) Homologação do Ofício nº 23/2025/CMAS em resposta ao ofício circular n° 009/2025 – CEAS/PR: a 
secretária executiva Gláucia explicou que, na reunião anterior, o Plenário deliberou reenviar o ofício 05/2024, contendo 
informações referentes aos meses de fevereiro e março de 2024 sobre o Cadastro Único e o percentual de famílias 
unipessoais, em resposta ao ofício circular n° 009/2025 – CEAS/PR. No entanto, após o envio, o Núcleo Regional da 
SEDEF solicitou, se possível, o encaminhamento de dados atualizados. Assim, em consulta pelo grupo de WhatsApp 
do CMAS, os conselheiros concordaram de que a conselheira e coordenadora do Cadastro Único, Tânia, 
encaminhasse as informações atualizadas referentes a março de 2025. Com isso, foi elaborada nova resposta ao 
CEAS/PR por meio do Ofício nº 23/2025/CMAS. Foram repassados os seguintes dados: total da base do Cadastro 
Único: 16.590 (dezesseis mil, quinhentos e noventa) famílias; total de famílias unipessoais: 4.881 (quatro mil, 
oitocentas e oitenta e uma); total de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família: 4.853 (quatro mil, oitocentas e 
cinquenta e três); total de famílias unipessoais beneficiárias: 782 (setecentas e oitenta e duas); e percentual de 
famílias unipessoais beneficiárias no município: 16,02% (dezesseis vírgula zero dois por cento). Além disso, informou-
se que os recursos do PROCAD-SUAS seguem sendo aplicados conforme projeto executivo aprovado pelo CMAS, 
que a Central do Cadastro Único foi concluída no final de 2024, já se encontrando em funcionamento, restando apenas 
alguns ajustes finais, como a organização do arquivo morto, cujos materiais foram adquiridos, estando pendente 
apenas a execução do serviço. A presidente Ivone colocou a homologação do referido ofício em votação, sendo 
aprovada por unanimidade, sem manifestações contrárias ou dúvidas. 7) Fortalecimento da participação da rede 
socioassistencial nas reuniões do CMAS: a presidente Ivone destacou a necessidade de fortalecer a participação dos 
conselheiros nas reuniões do CMAS, considerando que a reunião é aberta a toda a sociedade, mas de presença 
obrigatória para os conselheiros, tanto da sociedade civil quanto governamental. Ivone relatou que alguns chefes de 
setores e entidades não têm liberado os conselheiros para participarem, o que prejudica os trabalhos do Conselho, 
especialmente no funcionamento das comissões. Diante disso, propôs o envio de ofício a todas as representações 
governamentais e da sociedade civil, solicitando que liberem os conselheiros para as reuniões e ressaltando a 
importância da participação. A conselheira Marcia Alves apoiou a proposta, reforçando que, enquanto na Secretaria de 
Assistência Social os profissionais têm conhecimento da obrigatoriedade, em outras secretarias nem sempre os 
chefes estão cientes da função do Conselho. A vice-presidente Roseni também manifestou concordância, observando 
que além da dificuldade para participar das reuniões ordinárias, muitos conselheiros deixam de participar das 
comissões por não terem liberação. Ressaltou que a atuação nos Conselhos é de interesse público e as chefias e 
diretorias devem compreender a relevância disso. Destacou ainda que, se necessário a Secretária Executiva pode 
emitir declaração de presença, para comprovação de participação nas reuniões e comissões. A Secretária Executiva 
ressaltou que as discussões são de interesse das entidades, inclusive porque a inscrição no Conselho é requisito para 
recebimento de recursos federais e participação em programas como o Nota Paraná. Defendeu o fortalecimento da 
atuação do Conselho, com participação tanto de conselheiros quanto de representantes de entidades e categorias 
profissionais. A conselheira Débora Baggio reforçou que a participação é essencial para o avanço do Conselho e para 
a qualificação profissional dos participantes, especialmente nas comissões. O conselheiro Paulo observou que alguns 
conselheiros evitam compor comissões por saberem que não terão disponibilidade para participar das reuniões, na 
intenção de não comprometer o funcionamento das mesmas. Em resposta, a Secretária Executiva ressaltou que, se 
cada conselheiro titular ou suplente integrasse ao menos uma comissão, o sobrecarregamento de alguns membros 
seria evitado. Explicou que algumas comissões reúnem-se esporadicamente e que seria possível organizar a 
participação de forma que todos contribuam, sem comprometer suas rotinas. Continuando, relatou que elaborou 
minuta do ofício, incluindo solicitação para que as entidades incentivem também a participação de usuários do SUAS. 
Destacou que esse envolvimento é fundamental para a renovação futura do Conselho, uma vez que os usuários 
precisam se apropriar das discussões e demandas tratadas. A presidente Ivone colocou a proposta de expedição de 
ofício às representações governamentais e da sociedade civil integrantes do Conselho, solicitando a liberação para 
participação dos conselheiros titulares e/ou suplentes nas reuniões e comissões, e o incentivo à mobilização de 
usuários para as reuniões do CMAS, sendo aprovada por unanimidade. As minutas dos ofícios serão encaminhadas 
no grupo de WhatsApp para conhecimento e manifestação dos conselheiros quanto à redação. 8) Proposições da 
Comissão de Critério de Partilha: a conselheira Janaína informou que a Comissão de Critério de Partilha se reuniu, e 
propôs que, antes de iniciar os trabalhos, seja necessário solicitar informações à Secretaria Municipal de Assistência 
Social para compreender a atual sistemática de divisão de recursos entre as entidades socioassistenciais inscritas no 
CMAS e que recebem repasses do Fundo Municipal de Assistência Social. Apresentou minuta de ofício, propondo a 
solicitação das seguintes informações: relação atualizada dos convênios vigentes com as entidades; metas pactuadas 
por entidade, serviço, programa ou projeto; valores per capita definidos conforme cada serviço, projeto ou programa; 
valores efetivamente repassados às entidades, discriminados por fonte de recurso; e um quadro comparativo entre os 
valores pactuados e os valores repassados, caso existam divergências. Ressaltou que esses dados são fundamentais 
para subsidiar as análises e deliberações da comissão, visando estabelecer critérios equitativos e transparentes para 
a alocação dos recursos públicos destinados à rede socioassistencial do município. A conselheira solicitou a 
aprovação do Plenário para o envio do referido ofício, com prazo de vinte dias para resposta. A presidente Ivone 
consultou os conselheiros sobre eventuais dúvidas e, não havendo manifestações contrárias, colocou a proposta em 
votação, sendo aprovada por unanimidade. 9) Relatório com panorama sobre rede governamental do SUAS em 
Umuarama: a conselheira Janaína informou que o relatório completo sobre os serviços governamentais do SUAS seria 
encaminhado por e-mail, apresentando, naquele momento, apenas os pontos principais. Explicou que o documento 
traz um diagnóstico da política de Assistência Social de Umuarama, com informações sobre equipamentos, serviços, 
programas e equipes técnicas, comparando a realidade municipal com os parâmetros normativos. O documento foi 
encaminhado ao prefeito, com o objetivo de apresentar-lhe a atual situação e o que seria necessário para atender as 
exigências mínimas. Destacou que, para Umuarama, que executa a gestão plena, seriam necessários 4 (quatro) 
CRAS com serviços do PAIF, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, e Serviço de Proteção Social 
Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas, referenciados a cada 5.000 (cinco mil) famílias, além da 
necessidade de municipalização dos serviços de acolhimento e da existência de 2 (dois) Conselhos Tutelares. Janaína 
relatou que atualmente o município possui 3 (três) CRAS, todos sem equipe mínima, situação que se repete no 
CREAS, CRAM e Centro POP, e os serviços de acolhimento e o Conselho Tutelar também estão defasados. Apontou 
ainda, a inexistência de alguns serviços obrigatórios e defasagem de 55 (cinquenta e cinco) profissionais para 
adequação à normativa vigente, o que impede o cumprimento dos critérios de gestão plena. Sugeriu que a Comissão 
de Monitoramento e Acompanhamento dos Serviços Governamentais analise o relatório e proponha o seu envio à 
gestão municipal para providências. A Diretora de Assistência Social Caroline Bagli considerou o relatório importante 
para futuras negociações com a gestão e possível realização de concurso público, destacando que esse diagnóstico 
atualizado fortalece a reivindicação. Roseni questionou sobre a possibilidade de incluir o município em Plano de 
Providências, como ocorre com as OSCs. Caroline explicou que isso é possível e já aconteceu em Umuarama entre 
2010 e 2012, o município foi obrigado a realizar concurso público. Janaína reforçou que, além das famílias do 
Cadastro Único, outros dados como população idosa e em situação de rua podem ser considerados para definir a 
quantidade de CRAS, o que pode indicar um déficit ainda maior, e sugeriu encaminhar o documento também ao 
Núcleo Regional da SEDEF, CEAS/PR, Ministério Público e Tribunal de Contas, tendo em vista as fiscalizações pelo 
PROGOV. Caroline apoiou a ideia, alertando para o risco de perda da gestão plena e seus prejuízos à rede 
socioassistencial. Janaína acrescentou que esse impacto atingiria tanto os serviços governamentais quanto as OSCs. 
A presidente Ivone propôs que a Comissão de Monitoramento e Acompanhamento dos Serviços Governamentais se 
reunisse para organizar propostas e apresentá-las em plenária. Caroline lembrou que, embora a NOB-RH/SUAS 
preveja a constituição das equipes por servidores efetivos, o credenciamento poderia ser uma solução provisória 
frente ao deficit de pessoal. Por fim, a presidente Ivone confirmou os integrantes da Comissão e sugeriu uma reunião 
o quanto antes, com apoio técnico da Secretaria de Assistência Social, para elaborar proposta de encaminhamento 
aos órgãos competentes. Em votação, foi deliberado, por unanimidade, que a minuta será apresentada para 
aprovação via grupo de WhatsApp preferencialmente antes da próxima reunião. 10) Validação anual de inscrição das 
OSCs: a conselheira Débora Baggio iniciou explicando que a Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, 
Serviços e Inscrições das Entidades tem se reunido para analisar os pedidos de inscrição das OSCs e discutir 
adequações necessárias, sem a intenção de prejudicar ou inviabilizar o trabalho de nenhuma entidade, mas visando 
organizar e alinhar as inscrições às normativas vigentes. Relatou que algumas entidades, como AMA, APADEVI, 
ASSUMU e APAE, possuem solicitações de inscrição que, possivelmente, não correspondem ao serviço efetivamente 
executado ou precisam ser ajustadas de acordo com as resoluções atuais sobre assessoramento e garantia de 
direitos. Destacou o exemplo da AMA, que solicitou inscrição como Serviço de Proteção Especial de Média 
Complexidade para indivíduos dentro do espectro autista, inexistente na tipificação vigente. Ressaltou que, na prática, 
a entidade atua na defesa e garantia de direitos da pessoa com deficiência, e que, no convênio com a Secretaria de 
Assistência Social, consta como média complexidade. Essa divergência também se repete no CNEAS, gerando 
preocupação quanto ao impacto financeiro de eventuais adequações. Débora Baggio informou que a Comissão 
realizou reuniões com essas entidades e está elaborando, com apoio da Janaína e da gestão, um levantamento para 
identificar a inscrição de cada serviço no CMAS, CNEAS e convênios, constatando divergências. Defendeu que o 
nome do serviço precisa refletir o que efetivamente é executado. Caroline Bagli pontuou a necessidade de chamar não 
só as equipes técnicas, mas também as diretorias das entidades para esse estudo conjunto, reforçando que a 
regularização visa evitar futuras inconsistências junto aos órgãos de controle. Débora Baggio esclareceu que, 
enquanto esse estudo e adequações seguem em andamento, foi discutido liberar os registros de inscrição das 
entidades para 2025 com base nas solicitações e planos de trabalho apresentados, mesmo que ainda haja 
incoerências, a fim de evitar prejuízos financeiros relacionados a recursos do Programa Nota Paraná e emendas 
impositivas. Caroline alertou sobre a importância dessa medida e reforçou a necessidade de continuidade do estudo 
para os ajustes definitivos. Débora Baggio propôs deliberar a emissão dos comprovantes de inscrição para 2025 com 
base nas inscrições publicadas em 2024, desde que as entidades apresentem os Planos de Ação e Relatórios de 
Atividades no novo formato aprovado pela Resolução CMAS n.º 19/2024. Ressaltou que apenas uma instituição ainda 
não adequou seu instrumental e já foi oficiada sobre a pendência. A proposta foi colocada em votação e aprovada por 
unanimidade. 11) Deliberações para organização da 1ª Reunião Descentralizada de 2025:  a Secretária Executiva 
informou que entrou em contato com as OSCs para verificar interesse em sediar a 1ª Reunião Descentralizada do 
CMAS deste ano. O CIEE confirmou disponibilidade para a data, com a condição de que o espaço comporta até 60 
(sessenta) pessoas. A presidente Ivone destacou a necessidade de controle no número de participantes e sugeriu que, 
além das deliberações formais, a reunião inclua pautas diferenciadas, como palestras ou apresentações culturais, 
para atrair e envolver as entidades e a comunidade. E apresentou a proposta de duas palestras: Débora Baggio 
abordará os fluxos de atendimento à criança e ao adolescente vítima de violência, considerando a temática do Dia 18 
de Maio - Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, e Juliana Manduca 
falará sobre o processo conferencial. Para o momento cultural, o conselheiro Jefersson disponibilizou uma 
apresentação teatral da Companhia de Teatro do CEJU. Em votação, a proposta para a realização da reunião 
descentralizada no CIEE, com a programação apresentada, foi aprovada pelo Plenário por unanimidade. 12) 
Recomposição de comissões temáticas:  a Secretária Executiva informou que, na última reunião, ficou definida a 
entrada de Marcia Alves na Comissão de Capacitação, ocupando a vaga governamental que estava em aberto, 
condicionada à publicação de seu decreto de nomeação. Como o decreto foi publicado, a nomeação foi homologada, 
portanto conste-se em ata. Na Comissão de Plano de Providências, a vacância de representante da sociedade civil foi 
preenchida por Welington, visto que havia sido deliberado na reunião anterior consultá-lo se teria interesse, e o 
conselheiro confirmou sua participação, portanto registre-se em ata. Por fim, com a substituição de Caroline Gilio, a 
Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Governamentais Socioassistenciais, ficou com uma 
vacância de representante governamental, que foi suprida com a admissão de Marcia Alves. A presidente Ivone 
reforçou a importância da participação dos conselheiros na próxima reunião, a realizar-se no dia 08 de maio, às 
quatorze horas, no CIEE. Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às nove horas e quarenta minutos, 
da qual eu, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, secretária executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que 
após lida e aprovada, será assinada por mim, pela Presidente, Ivone Urbanski e pelos conselheiros presentes nesta 
reunião, sendo anexada a lista de presença.
Ivone Urbanski - Presidente
Gláucia Y. M. de Freitas - Secretária Executiva
Flávia Olívio Araújo de Lima Barbosa
Débora Mendes Baggio
Janaína Conceição Barboza
Jefersson Gabriel Alves Ferreira
Débora Piffer Megda
Marcia Alves dos Santos da Silva
Silvia Regina Watanabe
Nathália Silva de Oliveira Souza
Patrícia Silva de Melo Furlan
Bruna Daiane de Lima 
Mônica Perez Bravo 
Roseni de Moraes Carvalho
Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto
Edite Rodrigues dos Anjos
Noemia de Souza Oliveira
Paulo Roberto Nunes Silveira
Heloisa Andrade Ferrari

PREFEITURA Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 149/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: O servidor DORIVAL PEREIRA DA SILVA portadora da Cédula de Identidade 
do RG nº 3.455.837-0 e inscrito no CPF/MF sob n° 467.900.479-72 ocupante do cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FISCAL do “Protocolo: 24.339.743-0 - 1º 
TORNEIRO LEITEIRO”
Art. 2° DESIGNAR: o servidor PAULO ROGÉRIO QUINTINO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade - RG nº 9.503.918-9 e inscrito no CPF/MF sob n° 051.881.449-13,  SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, GESTOR ““Protocolo: 24.339.743-0 - 1º 
TORNEIRO LEITEIRO””; a partir de 15 de Setembro de 2025. Esta portaria entra em vigor nesta 
data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de Setembro de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente CPX DISTRIBUIDORA S/A, empresa inscrita no CNPJ sob nº  10.158.356/0001-01, com sede 
na Rodovia Antônio Heil, Nº.800, Km 01 Sala 02, no Bairro Itaipava, no Município de Itajaí, no Estado de 
Santa Catarina, no Cep 88.316-001, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr.º GUILHERME DO PRADO, Portador(a) do RG sob nº 057.063.669-85 e CPF nº 057.063.669-85, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 33/2025, processo administrativo n.º 46/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QNTD VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL 

32 Pneus 275/80 R22.5 AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Und SPEEDMAX - 
EASYMAX S 

45 R$ 
1300,00 

 R$ 
58.500,00 

R$ 58.500,00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
e    AGRO LACTUS VGO LTDA , situada  RUA 1 DE MAIO, 78, CENTRO, VARGEÃO, SC, CEP 89.690-000, 
inscrita no CNPJ sob n.º 50.916.842/0001-66 neste ato representada por seu responsável legal:  TANARA 
TELES DOS SANTOS, Portador(a) do RG sob nº 5879746 e CPF nº 098.212.759-66 considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
47/2025, processo administrativo n.º 66/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade a Registro de preços para aquisição de sêmen bovino e 
materiais de uso veterinário, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação 
nº 47/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Und Marca Modelo Quant
idade 

Vl. Unit. Vl. Total 

7 Bainha para inseminação IMV 
importada cortada com fenda, 
com 50 unidades. 

PCT BOVICORT BAINHA 
UNIVERSSAL 
CORTADA 

50 R$ 18,90 R$ 
945,00 

8 Luvas para palpação com 
proteção de ombro, caixa com 50 
unidades 

Cx. GLOVETOP LUVA 
ESPECIAL 
GLOVETOP 

20 R$ 85,99 R$ 
1.719,80 

R$ 2.664,80 (dois mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos) 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 09 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

AGRO LACTUS VGO LTDA. 

TANARA TELES DOS SANTOS 

CPF 098.212.759-66 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente  MAGBA E-COMMERCE LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob nº   55.695.599/0001-17, com 
sede na Rua Frei Estanislau Schaette, 639, sala 05 C, Água Verde, Blumenau/SC, 89.037-001, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º DALILA RITA GRAEF, brasileira, solteira, CPF 
nº 021.393.339-00, RG nº 3.159.161/SSP/SC, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2025, processo administrativo n.º 46/2025, 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO  UND MARCA  MODELO QTDD VALOR 
UNT  

VALOR 
TOTAL 

1 Pneus 
185/70/R14  

Un. CASUMINA/Casumina 
Tire 

185/70R14 88T 
CASUMINA 
MERIDIONAL AV567 

40 R$ 
263,99 

R$ 
10.559,60 

4 PNEUS 205 / 55 
R16 

Un. MASSIMO/Shandong 
Fengyuan Tire Man. Co 

205/55R16 91V 
MASSIMO OTTIMA 
PLUS 

10 R$ 
273,99 

R$ 
2.739,90 

17 Pneus 20.5/25 20 
lonas EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Un. FORERUNNER/QINGDAO 
QIHANG TYRE CO.,LTD. 

20.5-25 20PR 
FORERUNNER E3/L3 
QH811 

9 R$ 
4.181,9

9 

R$ 
37.637,91 

R$ 50.937,41 (cinquenta mil, novecentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos) 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

MAGBA E-COMMERCE LTDA 

DALILA RITA GRAEF 

CPF. 021.393.339-00 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

CPX DISTRIBUIDORA S/A  

GUILHERME DO PRADO 

CPF. 057.063.669-85 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

CPX DISTRIBUIDORA S/A  

GUILHERME DO PRADO 

CPF. 057.063.669-85 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
e    E A BORSATO LTDA, situada  Avenida Irmãos Pereira, nº369, na cidade de Campo Mourão, CEP 87.301-
010 inscrita no CNPJ sob n.º 07.257.746/0001-24 neste ato representada por seu responsável legal:  
Edmilson Antônio Borsato inscrito no CPF 507.769.759-00  e RG 3.253.066-4, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 47/2025, 
processo administrativo n.º 66/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade a Registro de preços para aquisição de sêmen bovino e 
materiais de uso veterinário, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação 
nº 47/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Unidade Marca Modelo 
Qua
ntida

de 

Vl. 
Unit. 

Vl. 
Total 

1 

SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDESA  
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS: Prova USDA Abril 

2024;       - TPI maior ou igual a 2.700;          - PTA 
Leite maior ou igual a 800 libras;           - CCS menor 

igual 2,95 ;  -   PTA Tipo maior ou igual a 0,70;  - 
Comp. Úbere maior ou igual a +0,50;   - Facilidade 
de Parto menor ou igual 2,10 ;  - VP maior ou igual 

4,50. 

DS ALTA 
GENETICS 

TRUEVELOC
ITY 150 R$ 

10,00 

R$ 
1.500,0

0 

2 

SÊMEN BOVINO DA RAÇA SINDI CARACTERÍSTICAS 
EXIGIDAS: GENEPLUS JAN 2024. - IQG maior ou 
igual a 1,50; - PN (peso nascimento) menor ou 

igual a 0,30. 

DS ALTA 
GENETICS DAMAN OT 400 R$ 

10,00 

R$ 
4.000,0

0 

3 

SÊMEN BOVINO DA RAÇA SENEPOL 
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS: GENEPLUS FEV 2024. 
- IQG maior ou igual a 2,50; - PD (peso desmama) 

maior ou igual a 6,00. 

DS ALTA 
GENETICS Citrino 100 R$ 

10,00 

R$ 
1.000,0

0 

5 
SEMEN BOVINO DA RAÇA GIROLANDO 3/4: PMGG 

(Programa de Melhoramento Genético da Raça 
Girolando) 2024.  - GTPA leite maior igual 1250; - 

DS ALTA 
GENETICS HALEY 200 R$ 8,20 

R$ 
1.640,0

0 
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Lactação da Mãe maior ou igual a 17.000 kg em 
365 dias. - Beta Caseína : A2A2 

6 

SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR LEITEIRO  
Reprodutor em Teste de Progênie pela EMBRAPA / 

ABCGIL 2024   Programa Nacional de 
Melhoramento do Gir Leiteiro:  - Lactação da Mãe 

maior ou igual a 7.300 kg em 365 dias. - Beta 
Caseína : A2A2; - Provado PTALeite maior ou igual 

a 500. 

DS ALTA 
GENETICS INPUT 200 R$ 8,20 

R$ 
1.640,0

0 

R$ 9.780,00 (nove mil, setecentos e oitenta reais ) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 09 de setembro de 2025 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

E A BORSATO LTDA. 

Edmilson Antônio Borsato 

CPF  507.769.759-00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ torna público que fará realizar, às 
09 horas do dia 02 de Outubro do ano de 2025, na plataforma www.bll.org.br, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

Estrada Fumaça e 
Estrada João Baraniuk 

Pavimentação 
CBUQ 54.720,00 m² 330 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Xambrê e na plataforma 
www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Xambrê - PR, 15 de setembro de 2025. 
DIOGO BARBOSA DE SOUZA 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente  RAVI E-COMMERCE LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob nº   52.954.144/0001-80, com 
sede na  Rua Atum, nº 466,  Bairro Santa Luzia na cidade de Tijucas-SC, CEP 88.200-714, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º  Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues, 
Portadora do RG sob nº  17.233.160-2 SSP-SP,05840583812 e CPF nº  17.233.160-2 SSP-SP considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
33/2025, processo administrativo n.º 46/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA MODELO QTDD VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

2 PNEUS 14.00 / 24 20 LONAS 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

Un. SPEEDROA
D 

O9010 13 R$ 
2.000,00 

R$ 
26.000,00 

3 Pneus 14.00/24 20 Lonas 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. SPEEDROA
D 

O9010 5 R$ 
2.240,00 

R$ 
11.200,00 

5 Pneus 17.5/25 20 lonas 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Un. SPEEDROA
D 

O9011 34 R$ 
2.600,00 

R$ 
88.400,00 

6 Pneus 17.5/25 20 lonas 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. SPEEDROA
D 

O9011 12 R$ 
2.600,00 

R$ 
31.200,00 

8 CAMARA DE AR 12,5 / 80 Un. JABUTI TR15 8 R$ 80,00 R$ 640,00 
9 CAMARA DE AR 14,00 / 24 Un. JABUTI TR220A 12 R$ 169,00 R$ 2.028,00 

10 CAMARA DE AR 17,5 / 25 Un. JABUTI TR220A 24 R$ 192,00 R$ 4.608,00 
11 CAMARA DE AR 19,5 / 24 Un. JABUTI TR220A 8 R$ 272,00 R$ 2.176,00 
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15 PNEUS 19,5 / 24 16 LONAS 
(EXCLUSIVO ME / EPP) 

Un. SPEEDROA
D 

O4510 6 R$ 
2.500,00 

R$ 
15.000,00 

18 Pneus 225/75 R16 AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Un. DOUBLE 
KING 

DK788 82 R$ 435,00 R$ 
35.670,00 

19 Pneus 225/75 R16 EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Un. DOUBLE 
KING 

DK788 28 R$ 450,00 R$ 
12.600,00 

22 Pneus 275/80 R22.5 AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Un. DPLUS LS602 60 R$ 
1.274,99 

R$ 
76.499,40 

23 Pneus 275/80 R22.5 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. DPLUS LS602 20 R$ 
1.274,99 

R$ 
25.499,80 

26 PNEUS 205 / 75 R16 Un. LANDSPID
ER 

DURATR
AXX VAN 

64 R$ 375,00 R$ 
24.000,00 

28 PNEUS 14.00 / 24 20 LONAS 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

Un. SPEEDROA
D 

O9010 13 R$ 
2.000,00 

R$ 
26.000,00 

29 Pneus 14.00/24 20 Lonas 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. SPEEDROA
D 

O9010 5 R$ 
2.000,00 

R$ 
10.000,00 

R$ 391.521,20 (trezentos e noventa e um mil, quinhentos e vinte e um reais e vinte centavos) 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

RAVI E-COMMERCE LTDA 

NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

CPF. 058.405.838-12 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob nº  17.234.948/0001-04, com 
sede na Desembargador Clotário Portugal, nº 1997, Centro, Apucarana/Pr – CEP nº 86.800-024, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º Giovana Mendes Gonçales, portadora do RG 
sob nº 12.432.257-7 e inscrita no CPF nº 113.832.259-82,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2025, processo 
administrativo n.º 46/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QNTD VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL 

12 PNEUS 215 / 75 R16 Und XBRI - CARGO 
PLUS 

80 R$ 
426,99 

R$ 
34.159,20 

R$ 34.159,20 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Giovana Mendes Gonçales 

CPF. 113.832.259-82 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente JOANELLA DISTRIBUIDORA LTDA , empresa inscrita no CNPJ sob nº  51.367.114/0001-05, 
com sede na Rua Maringá, N35, no Bairro Bela Vista, no Município de Gaspar/SC, no Cep 89.111.057,, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º Celia Terezinha Joanella, 
portadora da Carteira de Identidade nº 4.515.272 e CPF nº619.945.299-20, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2025, 
processo administrativo n.º 46/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOT
E 

DESCRIÇÃO QN
T 

MARC
A 

MODEL
O 

QTD
D 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

33 Pneus 275/80 R22.5 EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Un. DRC D623 15 R$ 
1.375,99 

R$ 20.639,85 

34 PNEUS 175 / 65 R14 Un. DRC D669 120 R$ 228,45 R$ 27.414,00 
 R$ 48.053,85 (quarenta e oito, cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

JOANELLA DISTRIBUIDORA LTDA 

Celia Terezinha Joanella 

CPF. 619.945.299-20 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente  M. A. DAL POZZO, empresa inscrita no CNPJ sob nº   13.871.403/0001-58, com sede na 
Rua: Manoel Ramires, N° 1680 – Parque Industrial I em Umuarama - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º Milton Andreassa Dal Pozzo, Portador do RG sob n° 6.187 

655-5 SSP/PR, e CPF n° 778.788.509-25,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2025, processo administrativo n.º 46/2025, 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de pneus e realização de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos do município, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 33/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

LOTE DESCRIÇÃO QNT MARCA MODELO QTDD VALOR 
UNT 

 VALOR 
TOTAL 

7 PNEUS 225 / 75 R16 Un. LING LONG CROSSWIND 66 R$ 434,00 R$ 
28.644,00 

13 PNEUS 225 / 65 R16 Un. ROADKING TRANSPORT
ER RF 09 

20 R$ 394,00 R$ 
7.880,00 

14 PNEUS 19,5 / 24 16 LONAS 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

Un. FORERUN
NER 

R-4 QH 601 18 R$ 
2.302,00 

R$ 
41.436,00 

16 Pneus 20.5/25 20 lonas 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Un. DURABLE E3/L3 27 R$ 
4.168,00 

R$ 
112.536,00 

20 PNEUS 900 / 20 R LISO Un. WEST LAKE CR-942 24 R$ 
1.059,00 

R$ 
25.416,00 

21 PNEUS 900 /20 R 
BORRACHUDO 

Un. WEST LAKE CL- 946 32 R$ 
1.135,00 

R$ 
36.320,00 
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24 CAMARA DE AR 20,5 / 25 Un. TORTUGA TRJ-1175C 24 R$ 359,00 R$ 
8.616,00 

25 PNEUS 175  / 70 R14 Un. XBRI FASTWAY 48 R$ 253,00 R$ 
12.144,00 

27 PNEUS 12,5 / 80 - 16 
LONAS 

Un. FORERUN
NER 

SUPERGUIDE
R R-4 QH 
604 

18 R$ 
1.199,00 

R$ 
21.582,00 

30 Pneus 215/75 R17.5 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Un. HEAD WAY HA-603 135 R$ 570,00 R$ 
76.950,00 

31 Pneus 215/75 R17.5 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. HEAD WAY HA-603 45 R$ 571,00 R$ 
25.695,00 

35 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 19,5 / 24 16 
LONAS (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

Un. RUZI VIPAL 45 R$ 
1.988,00 

R$ 
89.460,00 

36 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 19,5 / 24 16  
LONAS (EXCLUSIVO ME / 
EPP) 

Un. RUZI VIPAL 15 R$ 
1.980,00 

R$ 
29.700,00 

37 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO P/ PNEUS 
19,5 / 24 16 

Un. RUZI VIPAL 30 R$ 229,00 R$ 
6.870,00 

38 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 900 / 20 R LISO 

Un. RUZI VIPAL 48 R$ 449,00 R$ 
21.552,00 

39 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇAO P/ PNEUS 
900 / 20 R LISO 

Un. RUZI VIPAL 36 R$ 149,00 R$ 
5.364,00 

40 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 900 / 20 R 
BORRACHUDO 

Un. RUZI VIPAL 48 R$ 187,00 R$ 
8.976,00 

41 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇAO P/ PNEUS 
900 / 20 R BORRACHUDO 

Un. RUZI VIPAL 48 R$ 184,00 R$ 
8.832,00 

42 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 14,00 / 24 20 
LONAS 

Un. RUZI VIPAL 36 R$ 879,00 R$ 
31.644,00 

43 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇAO P/ PNEUS 
14,00 / 24 20 LONAS 

Un. RUZI VIPAL 36 R$ 185,00 R$ 
6.660,00 

44 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 17,5 / 25 20 
LONAS (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

Un. RUZI VIPAL 30 R$ 
1.498,00 

R$ 
44.940,00 

45 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
P/ PNEUS 17,5 / 25 20 
LONAS (EXCLUSIVO ME / 
EPP) 

Un. RUZI VIPAL 10 R$ 
1.490,00 

R$ 
14.900,00 

46 SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO P/ PNEUS 
17,5 / 25 20 LONAS 

Un. RUZI VIPAL 40 R$ 175,00 R$ 
7.000,00 
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47 SERVIÇO DE RECAPGEM P/ 
PNEUS 20,5 / 25 20 LONAS 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

Un. RUZI VIPAL 27 R$ 
3.799,00 

R$ 
102.573,00 

48 SERVIÇO DE RECAPGEM P/ 
PNEUS 20,5 / 25 20 LONAS 
(EXCLUSIVO ME / EPP) 

Un. RUZI VIPAL 9 R$ 
3.799,00 

R$ 
34.191,00 

R$ 809.881,00 (oitocentos e nove mil, oitocentos e oitenta e um reais) 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

M. A DAL POZZO-ME 

Milton Andreassa Dal Pozzo 

CPF. 778.788.509-25 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 42 /2025-                 
 
CONTRATANTE:  Município de XAMBRÊ, Estado do Paraná, com sede à Rua Roque 
Gonzales, 480, inscrito no CGC/MF nº 76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, DECIO JARDIM, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e do CPF/MF nº 209.220.949-
34, e 
 
CONTRATADA: J ARAÚJO ENGENHARIA LTDA. 
 
OBJETO: Ampliação de barracão industrial com execução de serviços de: serviços 
preliminares; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; 
alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; 
instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações 
hidrossanitárias, incêndios e aparelhos; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza 
final e demais itens e especificações constantes em projeto , sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA n. º 02/2025..  
 
VALOR:   R$ 195.827, (80 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
oitenta centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 21 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de setembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de XAMBRÊ, Estado do Paraná. 
 
XAMBRÊ – PR, 12 de setembro de 2025. 
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